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Caro leitor, este livro que tens à mão 
é composto de dezessete ensaios sobre 
educação, trabalho e pesquisa no SUS 
do estado do Ceará. Onde são apresen-
tadas experiências na elaboração e de-
senvolvimento de projetos nessas áreas.

Esta publicação é de responsabilida-
de da Secretaria Executiva de Atenção 
Primária e Políticas de Saúde (Seaps), 
por intermédio da Coordenadoria de Po-
líticas de Educação, Trabalho e Pesqui-
sa na Saúde (Coeps) da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará (Sesa). Con-
tamos, adicionalmente, com a colabora-
ção das equipes de todas as coordena-
dorias da Seaps – Copaf, Copom, Cogec 
e Coaps – e fomos agraciados com as 
valiosas experiências do CEREST e do 
SVO. As equipes de todas coordenações 
compartilham, com os leitores, suas ex-
periências, conquistas e perspectivas 
para aprimorar o cuidado à população.

Embora algumas Políticas estejam 
estabelecidas, é essencial enfatizar seus 
avanços, aperfeiçoamentos e renova-
ções. Isso engloba a integração de novas 
tecnologias e o aprimoramento contínuo 
da qualificação profissional. Além disso, 
o Ceará mantém-se na vanguarda da 
inovação em saúde pública, criando ini-
ciativas únicas e precursoras no cenário 
nacional.

Com esta publicação, reafirmamos 
nosso compromisso em valorizar as tra-
balhadoras e os trabalhadores que, com 
dedicação, têm sido protagonistas dos 
avanços conquistados. Ao mesmo tem-
po, apresentamos um balanço das ações 
realizadas nesse breve período à frente 
da Sesa, com transparência e foco no 
fortalecimento da saúde pública.

Tânia Mara Coelho
Secretária da Saúde 
do Estado do Ceará
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Educação, educação…, mas, afinal, o que é educação?
Os dicionários, variada gama de vertentes, trazem definição: ação ou 
efeito de educar, aperfeiçoar capacidades morais, sociais, intelectuais,
formar novas gerações, ideais culturais,
torna a nós e a toda a humanidade
conscientes e reflexivos para mudar a realidade.

Friedrich Nietzsche assim falou: educar é ensinar a ver,
digo eu: a enxergar e a compreender o âmago de cada ser,
pois, de significados, nós e todos os objetos estamos repletos.
Pablo Neruda para a cebola fez uma ode,
Astor Piazzolla sentiu e compôs “Adeus, avozinho”,
para uma pedra no meio do caminho,
na certeza, sem dilema, com maestria e profundidade,
Carlos Drummond de Andrade fez um poema.

Todo homem é um intelectual, dentro de seu universo,
à sua medida, hoje faz intervenção no metaverso
educação é permanente processo, 
continuado, fluido, mutante.
Paulo Freire bem o disse: educar é impregnar de sentido
o que fazemos a cada instante!

Não somos de Hércules, mas reunimos dezessete trabalhos, 
contudo são hercúleos os processos de conquista, 
manutenção e ampliação dos direitos fundamentais,
o Sistema Único de Saúde é equidade,
integralidade e universalidade,
nós, orgânicos em nossa intelectualidade,
no dia a dia praticamos Educação em Saúde
cuidando de nós para cuidarmos de outrem,
ato supremo de solidariedade!

Paulo Poeta
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EDUCAÇÃO, TRABALHO E PESQUISA NO SUS

Apresentação

Este livro é uma publicação institucional da Secretaria da Saúde 

do Estado do Ceará – Sesa, organizado pela Coordenadoria de Po-

líticas de Educação, Trabalho e Pesquisa na Saúde – Coeps. Reúne 

dezessete ensaios que versam sobre temas importantes para o for-

talecimento do Sistema Único de Saúde – SUS neste momento his-

tórico de reconstrução. Discute temas da gestão, políticas e projetos 

em andamento, apresentando resultados e perspectivas.

Os autores são trabalhadores do SUS com sólidas formações 

acadêmicas adquiridas em cursos de especialização, mestrados e 

doutorados. Mas, antes de tudo, são “intelectuais orgânicos”, con-

ceito criado pelo filósofo marxista italiano Antonio Gramsci para 

designar aqueles que atuam para fortalecer, junto à sociedade, a 

consciência correspondente aos interesses das classes que repre-

sentam. A eles, por dever de justiça, imputamos os avanços conse-

guidos nesses 36 anos de construção desse Sistema.

Desse modo, temos como objetivo enaltecer esses trabalhado-

res, assentir em sua importância social, valorizar sua criatividade 

e reconhecê-los como pilar fundamental na construção e aperfei-

çoamento do SUS. Afinal, como veremos nos diversos ensaios desta 

obra, muitas experiências por eles descritas baseiam-se em políticas 
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nacionais, no entanto não abrem mão, em seus relatos, da criativida-

de e inovação das experiências históricas do estado do Ceará.   

Sabemos que as Políticas Públicas de Saúde no Brasil foram 

construídas com muitas lutas do povo e das instituições públicas, 

com grande resistência de poderosos interesses políticos e econô-

micos, que veem no Setor Saúde oportunidades de negócios e lu-

cros. A atual conjuntura nacional é motivo de preocupação dos de-

mocratas, a despeito dos avanços na construção da maior política 

de inclusão social da história do Brasil. Urge, então, que todos nos 

unamos em torno dos princípios fundadores do SUS, sem no entan-

to cairmos no imobilismo pelas vitórias alcançadas.

A luta social, o inconformismo com os equívocos passados e pre-

sentes, a força das novas ideias, serão sempre a garantia de um fu-

turo melhor.

O SUS foi criado pela Constituição Federal de 1988. Produto da 

mobilização da sociedade brasileira, em sua luta nos anos 1980 pela 

redemocratização do país. Apresenta três princípios fundamentais: 

a universalidade, a integralidade e a equidade. A universalidade 

garante o acesso a todo cidadão brasileiro aos seus serviços, sem 

qualquer discriminação. A integralidade propicia o atendimento em 

todos os seus níveis: promoção da saúde, prevenção de doenças, 

cura e reabilitação. A equidade se preocupa com a desigualdade 
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social, direcionando os investimentos às áreas nas quais as carên-

cias são maiores.   

Nesta publicação, os leitores terão a oportunidade de ler ensaios 

sobre políticas estruturantes do SUS no estado do Ceará garantido-

ras desses princípios. Todos eles partem da educação permanen-

te para ordenar a formação de recursos humanos, da preocupação 

com o bem-estar dos trabalhadores da saúde e das pesquisas para 

apoiar atividades científicas, tecnológicas e de inovação relaciona-

das à área da saúde.

Agradecemos às nossas dirigentes: Tânia Mara Silva Coelho, se-

cretária da saúde da Sesa, Maria Vaudelice Mota, secretária execu-

tiva da Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saú-

de – Seaps, e Silvia Maria Negreiros Bonfim Silva, coordenadora da 

Coeps, responsáveis pelo apoio indispensável a esta publicação. 

Caro leitor, esperamos que este trabalho atinja o seu objetivo de 

divulgar o desenvolvimento das políticas e projetos em execução no 

âmbito da Sesa-CE. Acreditamos na sua importância como instru-

mento de pesquisas históricas e conhecimento da realidade atual 

para fortalecer o SUS no estado do Ceará. Tenham uma boa leitura.

Policarpo Barbosa 
Organizador
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Introdução

A energia e criatividade da juventude e a sabedoria e maturidade 

das trabalhadoras e trabalhores que compõem o encontro intergera-

cional do corpo técnico de gestão de nossa Secretaria Estadual da 

Saúde, possibilitam a vivência do SUS; ativando, fomentando e re-

percutindo, a ousadia e a resiliência necessárias ao desafio de cons-

truir e experienciar o tempo-espaço político de ser e fazer o SUS 

acontecer no Ceará. 

As falas, as atitudes, as práticas e as deliberações vivenciadas 

desvelam que o caminho é o da confiança nas pessoas, da partici-

pação, da cogestão, do acolhimento às diferenças, da construção 

coletiva e da corresponsabilização solidária. Os processos de cons-

trução e implementação das políticas públicas descritos em cada 

ensaio deste livro fulguram o caminho que temos optado por per-

correr e devemos ecoar. 

As experiências aqui socializadas mostram, nos variados tempos, 

sujeitos, instituições, movimentos e processos necessários ao desa-

fio de ser-fazer SUS. O grande desafio é proteger, cuidar e valorizar 

as pessoas que fazem o SUS acontecer, trabalhadoras e trabalhado-

res do cuidado. Você, leitora e leitor, ao ler “Educação, Trabalho e 

Pesquisa no SUS: ensaios sobre a gestão, políticas e projetos no 
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estado do Ceará”, irá corroborar a grandeza que é termos um Sis-

tema Público de Saúde constituído por pessoas tão comprometidas, 

competentes e solidárias com seu povo. 

Os 17 ensaios aqui socializados, referem os muitos anos da traje-

tória de trabalho das autoras e autores e envolvidos, especificamen-

te implementadas nos últimos anos, passando inclusive pela crise 

sanitária provocada pela covid-19; pandemia de que hoje somos 

sobreviventes. São 68 autoras e autores, das/os quais 55 são mu-

lheres. Sujeitos sociais que atuam na Coordenadoria de Políticas de 

Educação, Trabalho e Pesquisa (Coeps), na Coordenadoria de Polí-

ticas de Gestão do Cuidado (Cogec), na Coordenadoria de Atenção 

Primária (Coaps), na Coordenadoria de Políticas de Saúde Mental 

(Copom), na Coordenadoria de Políticas de Assistência Farmacêu-

tica e Tecnologias em Saúde (Copaf), no Serviço de Verificação de 

Óbito (SVO) e no Centro Estadual de Referência em Saúde do Tra-

balhador e da Trabalhadora (Cerest). 

A leitura de nossa produção aqui introduzida, fortalece nosso 

ideário, que destacamos nestas linhas. 

A saúde é socialmente determinada e os governos devem elabo-

rar e implementar respostas, por meio de políticas públicas para a 

promoção da equidade, enfrentamento e prevenção das iniquidades 

e a inclusão em saúde. Vivenciamos uma luta de classes, em que a 
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saúde é um direito que precisa ser cotidianamente conquistado e 

protegido. As superestruturas ideológicas precisam ser problemati-

zadas e transformadas para refletir os interesses da classe trabalha-

dora e seu cuidado. 

A Educação Permanente em Saúde é uma semente de sensibili-

zação, conscientização e transformação dos processos de trabalho 

no SUS. Busca qualificar as trabalhadoras e os trabalhadores para 

que possam acolher as diversidades, lidar com o cotidiano, com as 

demandas sociais e promover a inclusão. Incorpora a educação crí-

tica, propositiva, criativa, significativa. Ajuda a desmascarar as rela-

ções de poder e a promover a organização nos espaços de trabalho-

-cuidado. 

A Educação na Saúde, deve ser delineada para uma “ensinagem” 

(ensino-aprendizagem) direcionada à formação técnico-científica 

e ético-política. O aprender e ensinar na saúde transcende o trei-

namento e a repetição de procedimentos e técnicas biomédicas. A 

ensinagem se destina à manutenção do Sistema Único de Saúde. 

As trabalhadoras e os trabalhadores devem conhecer, compreen-

der e problematizar as potencialidades e fragilidades do trabalho e 

do cuidado no SUS, e assim serem sensibilizadas/os para também 

se reconhecerem protagonistas do fortalecimento dos caminhos 
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do sucesso e/ou da construção de novas trilhas e novos pontos de 

chegada.

A participação e a integração constituem um ecossistema de 

cuidado, semeado pela interação multi e intersetorial, a integração 

entre as diferentes áreas, redes e instâncias do SUS, a participação 

popular e o controle social. A colheita produtiva é sempre que as 

políticas públicas se mantenham eficazes, atentas às necessidades 

e potencialidades dos territórios, da sociedade, dos povos e das tra-

balhadoras e trabalhadores. 

Existem desafios a serem superados, trilhas difíceis e complexas 

que precisam ser percorridas com cuidado e atenção. A mercantili-

zação e mercadorização da saúde, e a precarização do trabalho (vín-

culos, processos, relações e condições), precisam ser combatidas 

com determinação e solidariedade. 

Ao longo das jornadas dos bastidores, das caminhadas no coti-

diano do trabalhocuidado no SUS, percorremos diversas trilhas. Tri-

lhas já pisadas, novas trilhas, trilhas solitárias, trilhas de esperança, 

trilhas de vida e até trilhas que não devemos pisar novamente. Se-

guiremos avançando. 

Nas próximas páginas, “tradição, inovação, regionalização, in-

clusão, educação, participação, emancipação e transformação” 

são as raízes que devem “SUStentar” as insurgências na busca da 
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integralidade, promovendo a redução das demoras de autocuidado, 

acesso e resolubilidade do SUS Ceará. 

Nessa floresta biodiversa de gentes, em que “cada vida é o amor 

de alguém”, nas próximas páginas, existem trilhas mapeadas que 

nos levam aos pontos de chegada e de partida. Esperancemos! 

“Há um caminho novo em cada beco sem saída” (Chico Passeata)

Maria Vaudelice Mota 
Secretária Executiva da Atenção Primária e Políticas de Saúde

Amanda Cavalcante Frota
Assessora Especial de Políticas de Educação, Trabalho e Pesquisa em Saúde
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CAPÍTULO 01

Introdução

A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde – 

Pneps do Sistema Único de Saúde – SUS configurou-se 

um marco que fundamentou uma nova trajetória da Saúde no esta-

do do Ceará, estabelecendo um compromisso contínuo com a quali-

ficação e o desenvolvimento profissional dos trabalhadores da saú-

de. Desde sua instituição oficial em 2004, a Pneps passou por várias 

adequações, que responderam às mudanças ocorridas no Sistema e 

enfrentou desafios operacionais e sanitários ao longo desses anos. 

Este ensaio aborda a trajetória histórica da implementação da polí-

tica de Educação Permanente em Saúde – EPS no Ceará e as suas 

perspectivas para o futuro, com especial ênfase no impacto de fa-

tores como a pandemia da covid-19 e as recentes atualizações na 

gestão governamental.
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A Pneps e o SUS: alinhamento, primeiros passos e 

expansão de programas complementares na formação 

em saúde

Em 2004, o Conselho Nacional de Saúde – CNS aprova a “Política 

de educação e desenvolvimento para o SUS: caminhos para a edu-

cação permanente em saúde” (Brasil, 2004a) e a criação da Secreta-

ria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – SGTES.

A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde – Pneps 

foi institucionalizada no mesmo ano, por meio da Portaria do Ga-

binete do Ministro – GM do Ministério da Saúde – MS nº 198, de 

13 de fevereiro de 2004 (Brasil, 2004b). Em 2005 foram instituídos, 

pelo CNS, os “Princípios e diretrizes para a gestão do trabalho no 

SUS” (Brasil, 2005a). A Portaria GM/MS nº 198/2004 foi revista pelo 

Ministério da Saúde e substituída pela Portaria GM/MS nº 1.996, de 

20 de agosto de 2007 (Brasil, 2007a), que definiu novas diretrizes e 

estratégias de ação para implementar a Pneps, adequando-a às di-

retrizes operacionais e aos regulamentos do Pacto pela Saúde e do 

Pacto de Gestão.

Para a implementação dessa política algumas iniciativas (ações e 

programas) foram desenvolvidas como:

•	 O Programa Nacional de Reorientação da Formação Pro-

fissional em Saúde – Pró-Saúde: o Ministério da Saúde – MS, por 
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meio da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saú-

de – SGTES e o Ministério da Educação – MEC, por intermédio da 

Secretaria de Educação Superior – Sesu e do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep lançaram, 

em novembro de 2005, o Programa Nacional de Reorientação da 

Formação Profissional em Saúde – Pró-Saúde (Brasil, 2005b);

•	 O Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes: programa 

instituído em 2007 pelo Ministério da Saúde – MS sob a coordena-

ção da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

– SGTES e da Secretaria de Atenção à Saúde – SAS. Tem como ob-

jetivos fortalecer e melhorar a qualidade do atendimento da Aten-

ção Básica no Sistema Único de Saúde – SUS, integrando ensino e 

serviço por meio de ferramentas e tecnologias da informação e da 

comunicação – TIC (Brasil, 2007b);

•	 O Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde – 

PET-Saúde: instituído pelas Portarias Interministeriais n° 421 e nº 

422, de 3 de março de 2010 (Brasil, 2010a, 2010b), trata-se de ação 

do Ministério da Saúde – MS  e do Ministério da Educação – MEC, 

conduzida pela Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde – SGTES, que visa a qualificação da integração ensino-ser-

viço-comunidade, aprimorando, em serviço, o conhecimento dos 
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profissionais da saúde, bem como dos estudantes dos cursos de 

graduação na área da saúde;

•	 O estabelecimento de critérios para a definição das áreas 

e regiões que apresentam carência de profissionais médicos: a 

Portaria GM/MS nº 1.377, de 13 de junho de 2011 (Brasil, 2011a), esta-

beleceu, com o propósito de beneficiar com redução percentual do 

saldo devedor do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies os mé-

dicos que se dispõem a atuar em áreas e regiões que apresentam 

carência e sofrem com a dificuldade de retenção desses profissio-

nais, os critérios para a delimitação dessas áreas e regiões;

•	 O Programa de Valorização do Profissional da Atenção 

Básica – Provab, instituído em 2011 pela Portaria Interministerial 

nº 2.087, de 1º de setembro de 2011 (Brasil, 2011b) e o Programa 

Mais Médicos – PMM, criado pela Lei nº 12.871, de 22 de outubro 

de 2013 (Brasil, 2013): esses programas exerceram impacto direto 

em mais de 3.785 municípios e repercutiram em toda a formação 

médica brasileira, inclusive com a edição de novas diretrizes curricu-

lares para essa formação;

•	 Os Contratos Organizativos da Ação Pública Ensino-Saú-

de – Coapes: estabelecidos pela Portaria Interministerial nº 10, de 

20 de agosto de 2014 (Brasil, 2014) e a Portaria Interministerial nº 

1.127, de 4 de agosto de 2015 (Brasil, 2015), fortaleceram a integração 
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entre ensino e serviço. Essa iniciativa foi fundamental para a institu-

cionalização de parcerias entre universidades e redes de saúde e a 

promoção de uma formação baseada na realidade local; e

•	 O Programa para o Fortalecimento das Práticas de Edu-

cação Permanente em Saúde no Sistema Único de Saúde – PRO 

EPS-SUS: instituído em 2017 pela Portaria GM/MS nº 3.194, de 28 

de novembro de 2017 (Brasil, 2017), incentivou os municípios e esta-

dos a reconstruírem seus planos estaduais e municipais de Educa-

ção Permanente em Saúde visando a implementação e a sustentabi-

lidade da Pneps no SUS.

De 2019 a 2022 foram poucos os investimentos e o desenvolvi-

mento da Pneps, situação agravada com o surgimento da pandemia 

da covid-19, em meio a qual as ações desenvolvidas no âmbito da 

educação estiveram voltadas para o fortalecimento das equipes de 

saúde que tinham como objetivo responder aos agravos do flagelo. 

O Ministério da Saúde se omitiu.

Sem mais opções, estados e municípios assumiram a responsa-

bilidade de combater a pandemia, desprovidos da participação da 

União. Destaque-se, nesse período, a relevância do papel desempe-

nhado pelo Conselho Nacional de Secretários de Saúde – Conass, o 

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde – Conasems 

e os representantes dos estados e municípios, apoiados pelo Poder 
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Judiciário e as providenciais deliberações do Conselho Nacional de 

Saúde – CNS, determinantes para o enfrentamento e a mitigação da 

situação calamitosa. 

A partir de 2023, em meio a uma nova gestão do governo federal, 

houve fortalecimento da SGTES, tornando possível construir uma 

grande pactuação para promover a integração da gestão das po-

líticas da Educação e do Trabalho em Saúde. Além do mais, apon-

taram-se novas diretrizes para fomentar a integração com a gestão 

mediante a construção de planos estaduais de saúde e projetos es-

tratégicos como o Programa de Equidade em Saúde e o Programa 

de Ensino no Trabalho – PET, como também o fomento às Residên-

cias em Saúde e o apoio às Escolas de Saúde Pública – ESP esta-

duais e municipais.

Observa-se, a partir do levantamento e descrição dessas inicia-

tivas, que a implantação das políticas de Educação Permanente no 

SUS enfrentou vários desafios, mas se consolidou gradualmente em 

todas as estruturas do Sistema.

Desenvolvimento da Gestão, do Trabalho e da 

Educação na Saúde do Ceará: uma breve retrospectiva 

É de conhecimento público que o Ceará é um dos estados mais 

pobres do país, e, no entanto, sempre foi pioneiro na implantação de 



 31 

políticas públicas em saúde, mesmo antes da criação do SUS, pre-

vista na Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB de 

1988 (Brasil, [2024]).

Pode-se ilustrar essa assertiva com a atuação do estado na Re-

volução de 1930, ocasião em que promoveu uma verdadeira Refor-

ma Sanitária, dirigida pelo sanitarista baiano Amílcar Barca Pellon, 

conquistando avanços como a criação do primeiro Centro de Saúde 

do Nordeste; a divisão do estado em cinco Distritos de Saúde, loca-

lizados em Fortaleza, Aracati, Sobral, Quixadá e Juazeiro do Norte; e 

a implementação do Serviço de Vigilância Epidemiológica. A refor-

ma também abrangeu a instituição de uma política de recursos hu-

manos, envolvendo rigorosa seleção de quadros e demorado treina-

mento de todo o pessoal (Barbosa, 1994). A citação desse fato já tão 

longínquo na história tem o objetivo de facilitar a compreensão de 

que a preocupação com a Educação em Saúde dos trabalhadores é 

uma atenção contínua da Saúde Pública do estado.

Ainda outras experiências exitosas e peculiares nesse campo 

surgidas no Ceará antes do SUS poderiam ser citadas, mas optou-

-se, diante do panorama de redemocratização do país, por tecer nar-

rativas apenas a partir da realização da 8a. Conferência Nacional de 

Saúde – 8a. CNS, ocorrida em 1986 (Brasil, 1986), e a instalação da 

Assembleia Nacional Constituinte – ANC de 1987-88, por explorar as 
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possibilidades que se abriam para o desenvolvimento dos recursos 

humanos demandados pelo novo Sistema, com a oferta de progra-

mas descentralizados pelo Ministério da Saúde para a formação de 

recursos humanos, gestão e desenvolvimento tecnológico.

As bases para a construção de uma política de recursos huma-

nos nasceram na década de 1980, com a criação dos Núcleos de Es-

tudos em Saúde Coletiva – Nesc, orientados pelo objetivo de suprir 

as necessidades do SUS na área, como definido à época. No estado, 

o Nesc foi criado pelo professor Dower Cavalcante, vinculado direta-

mente à Universidade Federal do Ceará – UFC, em articulação com 

os demais níveis de governo e outras instituições públicas, que assi-

naram convênios específicos e cederam pessoal de alta qualificação 

para o órgão. O Nesc foi responsável por dezenas de programas de 

formação de pessoal; ofereceu assessorias técnicas aos municípios 

e ao estado (registre-se a organização da 1a. Conferência Estadual 

de Saúde); desenvolveu programas de acreditação hospitalar; rea-

lizou pesquisas aplicadas em saúde; fomentou a formação comuni-

tária como incentivo ao controle social, com palestras em sindicatos 

e cursos de formação de conselheiros; e coordenou a disciplina do 

primeiro ano do curso de Medicina, “Fundamentos da Assistência e 

da Prática Médica”.
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Apresenta-se a seguir um resumo das ações, projetos e planos 

que marcaram as políticas de Educação Permanente no estado:

•	 Os estágios em serviços de saúde no período pós-im-

plantação do SUS: Decreto nº 29.704, de 8 de abril de 2009 (Ceará, 

2009), que alterou o programa de estágio em órgãos e entidades 

da Administração Pública estadual direta, indireta, autárquica e fun-

dacional para adequar as disposições impostas pela Lei nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008 (Brasil, 2008), que regula os estágios 

curriculares; Portaria nº 747, de 2 de junho de 2008 (Ceará, 2008a), 

que suspende o deferimento de pedidos de estágio (práticas de en-

sino) pelos gestores das unidades hospitalares e ambulatoriais inte-

grantes da estrutura organizacional da Sesa; e Resolução do Con-

selho Estadual de Saúde – Cesau nº 30/2007 (Ceará, 2008b), que 

aprova as diretrizes da Política Estadual de Educação Permanente 

em Saúde – Peeps. Esses marcos legais apoiaram a regulamenta-

ção das Práticas de Ensino nos serviços públicos de saúde no Ceará 

e construíram as bases lícitas para o estabelecimento de parcerias 

com as instituições de ensino, bem como fortaleceram a integração 

entre ensino e serviço mediante convênio firmado pela Sesa com as 

Instituições de Ensino Superior – IES, sob a orientação e a regula-

mentação da Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho e 

Pesquisa na Saúde – Coeps; 
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•	 A criação dos colegiados: com o propósito de demarcar o 

papel regulador do estado, criaram-se ainda os colegiados. A Co-

missão de Integração Ensino-Serviço – Cies estadual – exemplo 

desses – configurou-se enquanto um fórum de trocas de experiên-

cias e tomada de decisões relativas às ações de EPS. 

•	 O Plano Estadual de Educação Permanente em Saúde – 

Peeps 2007-2010 (Ceará, 2007): no período de 2008 a 2011 , os re-

ferenciais assumidos da Educação Permanente em Saúde do SUS 

estavam apoiados pela Portaria nº 747/2008 (Ceará, 2008a) e na Lei 

nº 11.788/2008 (Brasil, 2008), que disciplinava a regulamentação de 

estágios. As ações e os projetos foram pactuados e explicitados no 

Peeps 2007-2010 (Ceará, 2007), coordenados pela CGTES da Sesa 

e apoiados nas quatro Cies, três macrorregionais e uma estadual. O 

mesmo movimento foi efetuado na construção do Peeps no período 

de 2012 a 2015;

•	 O Plano Cearense de Educação Permanente em Saúde – 

Pceps, para o período de 2018 a 2021: instituído a partir de seis 

eixos temáticos, o Pceps foi um esforço de elaboração participativa, 

envolvendo negociação e pactuação com os segmentos da gestão, 

os trabalhadores da saúde, as instituições de ensino e o controle 

social do SUS via instâncias de condução das ações educativas em 

serviço. Contemplou ainda a criação de uma Comissão Estadual de 
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Acompanhamento do Plano, com configuração interinstitucional e 

participação de representantes do quadrilátero da Pneps (Ceará, 

2018); e 

•	 A extinção da CGTES, por intermédio do Decreto nº 

33.381, de 3 de dezembro de 2019 (Ceará, 2019), e a criação da 

Fundação Regional de Saúde – Funsaúde, por meio da Lei nº 

17.186, de 24 de março de 2020 (Ceará, 2020): esses eventos favo-

receram o surgimento de uma outra estrutura, na qual não se con-

segue mais identificar as competências responsáveis pela regulação 

da gestão da Educação Permanente em Saúde do SUS-CE, ficando, 

pois, a Sesa com uma coordenadoria de desenvolvimento de pes-

soas cujas competências não abrangiam as políticas de Educação 

Permanente em Saúde. A finalidade da Funsaúde, expressa no arti-

go 6º da Lei nº 17.186/2020, consiste em 

[…] desenvolver e executar, de modo regionalizado 
e sem exclusividade, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS –, ações e serviços de saúde estaduais e 
apoiar municípios e consórcios públicos de saúde em 
seus serviços de referência nas regiões de saúde, nos 
termos do disposto na Lei Estadual n.º 17.006, de 30 
de setembro de 2019, cabendo-lhe, ainda, desenvolver 
atividades de caráter científico e tecnológico em 
saúde (Ceará, 2020).

O mesmo diploma, em seu artigo 7º, inciso III, atribui à Fun-

saúde a competência de “desenvolver programas de educação 
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permanente de forma regionalizada para o SUS; […]”, acrescentan-

do, no parágrafo 2º do artigo 29, que, no âmbito da educação, da 

pesquisa e da inovação, a fundação “[…] poderá estabelecer progra-

ma de educação em serviço […]” (Ceará, 2020). 

Com a extinção da Funsaúde uma nova estrutura de políticas em 

saúde surgiu. Foi criada a Coordenadoria de Políticas de Educação, 

Trabalho e Pesquisa na Saúde – Coeps na estrutura da Secretaria 

Executiva de Políticas de Saúde – Sepos no início do ano 2022.

Implantação da Peeps no estado do Ceará

Em 2022 foi instituída a Política Estadual de Educação Perma-

nente em Saúde – Peeps, aprovada por meio da Resolução da Co-

missão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará – CIB-CE nº 104, 

de 10 de junho de 2022 (Ceará, 2022a) e da Resolução Cesau nº 

46/2022 (Ceará, 2022b), como resposta às demandas de um con-

junto de atores e instituições sociais envolvidas na sua efetivação. 

Em março de 2023 foi apresentada a atualização do Plano Cea-

rense de Educação Permanente do SUS-CE referente ao período de 

2023 a 2026 na CIB, por intermédio da Resolução CIB nº 6, de 10 de 

fevereiro de 2023 (Ceará, 2023a), com base em seis eixos estrutu-

rantes: 1. Governança de política estadual de Educação Permanente 

em Saúde; 2. Gestão do conhecimento científico e tecnológico em 
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saúde; 3. Inovações tecnológicas em Educação Permanente; 4. For-

talecimento da gestão de lideranças em saúde no âmbito do SUS; 5. 

Integração ensino-serviço-comunidade em saúde; e 6. Desenvolvi-

mento e aperfeiçoamento de práticas integradas em saúde.

Por intermédio do Decreto nº 35.387, de 14 de abril de 2023 (Cea-

rá, 2023b), a área de Educação e Pesquisa em Saúde é renomeada 

para Educação, Trabalho e Pesquisa na Saúde. O diploma altera a 

estrutura organizacional da Sesa e institui a Coeps como órgão de 

execução programática na Secretaria Executiva de Atenção Primária 

e Políticas de Saúde – Seaps.

Nessa nova estrutura, a Coeps liderou a partir de março de 2023 

o grupo de trabalho no estado do Ceará na construção do Plano 

Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – Pegtes 

para o período 2024-2027 (Ceará, 2024). Esse plano tem como finali-

dade o reordenamento da formação de pessoal, de modo a contem-

plar as necessidades do sistema, em termos quantitativos e qualita-

tivos, o fortalecimento da área de Gestão do Trabalho (governança) 

no âmbito da Sesa e a reorganização dos processos de trabalho nas 

diversas áreas, em consonância com a implementação das políticas, 

programas e estratégias definidas na continuação da reconstrução e 

do fortalecimento do SUS. 
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A Sesa passou a implementar políticas de Educação Permanente 

em Saúde – EPS, visando transformar o SUS do estado do Ceará, 

com o objetivo de promover melhores práticas e proporcionar mais 

saúde para seus usuários, articuladas à área da Gestão do Trabalho, 

em uma perspectiva de construção de uma forma mais integrada de 

implementar a Política Estadual de Educação Permanente em Saú-

de apoiada na Pneps com suas normativas. 

Desafios e reconfiguração da Pneps 

durante a pandemia da covid-19

Entre 2019 e 2022, o avanço da Pneps foi impactado pela pan-

demia da covid-19. Durante esse período, as prioridades de gestão 

pública foram redirecionadas para o enfrentamento da emergência 

sanitária, resultando em uma desarticulação temporária das políti-

cas de Educação Permanente. A extinção da CGTES e a criação da 

Funsaúde (Ceará, 2020) também acarretaram mudanças significati-

vas na estrutura da Sesa, gerando desafios na condução das ações 

de Educação e Gestão do Trabalho, mas não foram suficientes para 

apoiar a consolidação da Política Estadual de Educação Permanente 

em Saúde.

Apesar disso, o estado buscou manter a formação dos profissio-

nais, ainda que de maneira fragmentada. A Escola de Saúde Pública 
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do Ceará – ESP-CE assumiu parte das responsabilidades da política 

de educação, oferecendo suporte à rede de saúde estadual. Com o 

fim do período mais crítico da pandemia, iniciou-se um movimento 

para reestruturar a gestão da Pneps, na busca de retomar seu pla-

nejamento de longo prazo.

Em 2023, no SUS Ceará, uma politica de EPS aprovada na nova 

estrutura da Sesa foi configurada, o que possibilitou melhor articula-

ção das políticas do Trabalho e da Educação em Saúde com o apoio 

da nova gestão do governo federal. A Sesa empreendeu um esforço 

significativo, com o apoio da Coeps, para reestruturar e fortalecer as 

políticas de Educação e Gestão do Trabalho na Saúde. 

Primeiros passos para o fortalecimento 

da Peeps a partir de 2023

A Coeps liderou a construção de um novo plano de ação para 

2024-2027 (Ceará, 2024) na Politica Estadual de Educação Perma-

nente em Saúde – Peeps, dispondo-se a reorganizar os processos 

de trabalho, fortalecer a integração entre ensino e serviço e promo-

ver práticas inovadoras em saúde integrando a Gestão do Trabalho e 

da Educação na Saúde.

Para a construção da resolução de problemas, algumas questões 

foram pensadas sobre como construir um processo de integração 
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na gestão com as áreas da estrutura da Sesa que estão distribuídas 

em três secretarias executivas diferentes e uma autarquia. 

Essas questões acompanharam a elaboração do Pegtes, que 

aconteceu de forma ascendente e participativa. Foram realizadas 10 

oficinas regionais em duas fases, a primeira para discussão e priori-

zação dos problemas, e a segunda para identificação dos objetivos 

e ações prioritárias.

No processo de concepção do Pegtes contou-se com a partici-

pação de técnicos da Sesa, das Escolas de Saúde Pública estadual e 

municipais, do Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI do Ceará, 

do Cesau-CE, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do 

Ceará – Cosems-CE e da Superintendência do Ministério da Saú-

de no Ceará. Ao longo do desenvolvimento do plano, a equipe de 

coordenação e elaboração participou do “Curso de Atualização em 

Planejamento em Gestão do Trabalho e Educação na Saúde”, orga-

nizado para orientar o delineamento desse produto em três módu-

los operacionais, partindo de três macroproblemas, cada qual com 

o respectivo objetivo geral, assim descritos: 1. macroproblema: au-

sência de integração das áreas de Gestão do Trabalho, da Educação 

e da Pesquisa na Saúde no Ceará. Objetivo geral: Integrar as áreas 

de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde no Ceará. Módu-

lo Operacional (MO1) – Governança e Capacidade de Governo na 



 41 

Área de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde; 2. macropro-

blema: precarização dos vínculos e do trabalho na saúde. Objetivo 

geral: Criar mecanismo para desprecarização do trabalho na saúde. 

Módulo Operacional (MO2) – Gestão do Trabalho em Saúde no Âm-

bito do Estado; 3. macroproblema: centralização dos processos for-

mativos e de qualificação na saúde do Ceará. Objetivo geral: Forta-

lecer a descentralização da formação e da qualificação na saúde no 

Ceará. Módulo Operacional (MO3) – Gestão da Educação em Saúde 

no Âmbito Estadual.

Perspectivas para o futuro

O futuro da Peeps no Ceará está alinhado com a necessidade 

de se consolidar uma cultura de aprendizado contínuo no SUS. O 

desafio é garantir que as ações educacionais estejam integradas às 

demandas locais, com respeito às particularidades de cada região. 

O plano 2024-2027 (Ceará, 2024) estabelece metas ambiciosas para 

promover práticas de saúde mais eficientes e inclusivas, além de re-

forçar a articulação entre atenção, gestão, ensino e controle social.

Os órgãos e instituições participantes poderiam compor uma 

nova gestão ou mesmo governança, a ser instituída para a condução 

das Políticas de Trabalho, Educação e Pesquisa na Saúde, visando 

a articulação, negociação, pactuação, cooperação, implementação, 
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auxílio na tomada de decisão e elaboração de boas práticas de ges-

tão das ações das Políticas de Trabalho e Educação na Saúde no 

âmbito da Sesa. 

As ações dessa Comissão poderiam ser direcionadas para a 

perspectiva da integração estratégica das áreas que executam de 

modo programático e instrumental as ações das políticas de Traba-

lho, Educação e Pesquisa na Saúde no âmbito da Sesa e suas unida-

des assistenciais e administrativas, de gestão direta e indireta.

O grande desafio do futuro é tornar possível a implementação de 

um processo mais integrado e a construção, no estado do Ceará, de 

uma governança política de Gestão do Trabalho e da Educação Per-

manente para o SUS, como um movimento contínuo de profissionais 

da saúde, para aprimorar as transformações de suas práticas, es-

sencial para a eficácia e a qualidade do Sistema de Saúde. A história 

dessa política poderá revelar um processo de aprendizado e adap-

tação constante, fundamental para o enfrentamento dos desafios do 

presente e das incertezas do futuro, com um novo olhar sobre a inte-

gração e a participação social. Evidencia-se assim um horizonte de 

possibilidades para fortalecer o SUS e garantir saúde de qualidade 

para todos os cearenses.
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CAPÍTULO 02

Introdução

A integração entre ensino, serviço e comunidade é um prin-

cípio essencial para a melhoria dos serviços da saúde e 

da formação profissional. No contexto da gestão da Saúde Pública, 

esse princípio visa promover a articulação entre as práticas peda-

gógicas dos cursos da área da saúde e a realidade dos serviços de 

saúde, favorecendo, assim, a formação de profissionais mais prepa-

rados e com uma melhor compreensão das necessidades da popu-

lação. No estado do Ceará, a Secretaria da Saúde – Sesa tem bus-

cado implementar e fortalecer essa integração ao longo das últimas 

décadas, especialmente por meio de instrumentos como a Portaria 

nº 44, de 26 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a regulamentação 

das Práticas de Ensino em Saúde (Ceará, 2022a), o Programa Bolsa 

de Incentivo à Educação na Rede Sesa – Proensino Sesa (Ferreira, 

2020) e a atuação da Câmara Técnica de Gestão das Práticas de En-

sino na Saúde. Este ensaio propõe-se a analisar a evolução da inte-

gração ensino-serviço-comunidade no âmbito da gestão estadual 
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da saúde, considerando o período de 2010 a 2023, e a influência 

desses instrumentos normativos no processo.

A integração ensino-serviço-comunidade: 

uma perspectiva necessária

A concepção da integração entre ensino, serviço e comunidade 

tem suas raízes na Educação em Saúde, que busca, desde as pri-

meiras iniciativas de educação popular, aproximar os saberes aca-

dêmicos das necessidades e realidades das populações atendidas 

pelos serviços públicos. Essa interação não se limita à prática de 

ensino nas unidades de saúde, mas envolve um processo contínuo 

de aprendizado mútuo entre estudantes, profissionais da saúde e 

comunidade, com o objetivo de aprimorar a atenção à saúde.

A Portaria Interministerial nº 1.127, de 4 de agosto de 2015 (Brasil, 

2015), estabeleceu os Contratos Organizativos da Ação Pública En-

sino-Saúde – Coapes, que fortaleceram a integração entre ensino e 

serviço. Essa iniciativa foi fundamental para a institucionalização de 

parcerias entre universidades e redes de saúde, promovendo uma 

formação baseada na realidade local.

No Ceará, a integração ganhou destaque nas últimas duas dé-

cadas, impulsionada pela necessidade de formar profissionais com 

uma visão mais ampla e humanizada, bem como de promover a 
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melhoria contínua dos serviços de saúde. A gestão estadual tem 

adotado estratégias que buscam fortalecer essa articulação, espe-

cialmente nas áreas de Atenção Básica, Saúde da Família e forma-

ção de profissionais para as regiões mais vulneráveis do estado.

Alguns marcos legais no Ceará apoiaram a organização das prá-

ticas educacionais em serviços de saúde, a exemplo do Decreto nº 

29.704, de 8 de abril de 2009 (Ceará, 2009), que altera o programa 

de estágio em órgãos e entidades da Administração Pública esta-

dual direta, indireta, autárquica e fundacional para adequá-lo às dis-

posições impostas pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 

(Brasil, 2008), que disciplina os estágios curriculares; da Portaria 

Estadual nº 747, de 2 de junho de 2008 (Ceará, 2008a), que suspen-

de o deferimento de pedidos de estágio (práticas de ensino) pelos 

gestores das unidades hospitalares e ambulatoriais integrantes da 

estrutura organizacional da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará 

– Sesa; e da Resolução do Conselho Estadual de Saúde – Cesau nº 

30/2007 (Ceará, 2008b), que aprova diretrizes da Política Estadual 

de Educação Permanente em Saúde – Peeps.

Destacam-se aqui cinco experiências que apoiaram o processo 

de integração ensino-serviço-comunidade: 1. O Programa Proen-

sino (Ferreira, 2020); 2. O Plano Cearense de Educação Perma-

nente em Saúde 2018-2021 (Ceará, 2018), cujo eixo 5 contempla o 
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fortalecimento da integração ensino-serviço-comunidade e a insti-

tuição da Câmara Técnica de regulação das práticas; 3. A institucio-

nalização do Sistema de Regulação das Práticas de Ensino na Saúde 

– SIS RPES da Sesa; 4. A Portaria Sesa nº 44/2022 (Ceará, 2022a), 

de regulamentação das Práticas de Ensino em Saúde; e 5. A Portaria 

nº 264, de 8 de abril de 2022 (Ceará, 2022b), que institui a Câmara 

Técnica de Gestão das Práticas de Ensino na Saúde – CTGPES no 

âmbito da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.  

Programa Proensino

O programa foi uma das iniciativas do governo do estado do Cea-

rá para promover a integração entre ensino, serviço e comunidade 

na área da saúde. Criado em 2010, o programa visa aprimorar a for-

mação acadêmica dos profissionais da saúde por meio da realiza-

ção de práticas em serviços públicos de saúde, principalmente nas 

Unidades de Saúde da Família e nos hospitais estaduais. O Proensi-

no busca aproximar os estudantes dos profissionais da saúde, per-

mitindo que eles vivenciem e participem diretamente das atividades 

da Atenção Básica, da gestão da Saúde Pública e da implementação 

de políticas públicas.

Ao longo de sua trajetória o programa foi se tornando mais abran-

gente, passou a incorporar novos cursos, não só das profissões da 
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saúde, como a educação permanente dos profissionais da saúde, 

garantindo que as equipes da Sesa também se beneficiassem dessa 

troca constante de saberes. O Proensino tem sido fundamental para 

a capacitação de novos profissionais em um contexto de crescente 

demanda por serviços de saúde de qualidade.

Denominado Programa Bolsa de Incentivo à Educação na Rede 

da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, o Proensino foi implan-

tado pela Sesa em 2010, por meio do convênio estabelecido entre a 

própria Sesa, a Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag e as 

Instituições de Ensino Superior – IES. Trata-se de um estágio multi-

profissional remunerado.

O programa destina-se a complementar o processo formativo 

dos bolsistas vinculados, além de favorecer o seu desenvolvimen-

to profissional. Destaca-se que, por meio desse programa, o estado 

cumpre a orientação da Resolução nº 225/97 do Conselho Nacional 

de Saúde – CNS (Brasil, 1997), que preconiza que o Sistema Úni-

co de Saúde – SUS tem o dever de contribuir com a formação de 

profissionais para a saúde. No Proensino-Sesa, os bolsistas desen-

volveram as funções do estágio junto às coordenadorias, núcleos e 

unidades hospitalares e ambulatoriais da rede de saúde da Secreta-

ria da Saúde do Estado do Ceará, onde exerceram as atividades ine-

rentes à sua formação acadêmica. Desse modo, os bolsistas tiveram 
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a oportunidade de interagir com os usuários do SUS nas instituições 

acolhedoras, assimilando, dessa forma, as potencialidades e os de-

safios do Sistema. 

Nessa perspectiva, considera-se fundamental a oportunidade 

do estágio extracurricular no processo de formação dos bolsistas, 

tendo em vista que sua proposta compreende a realização de um 

conjunto de atividades complementares às próprias do processo en-

sino-aprendizagem, contemplando a aplicação dos conhecimentos 

teóricos para sua posterior consolidação, bem como para o aper-

feiçoamento técnico-científico, cultural e da inter-relação humana 

mediante a vivência de situações e contextos reais do exercício da 

futura profissão.

Para além desses benefícios, a parceria firmada entre a Sesa e as 

universidades públicas e privadas do estado possibilitou a criação 

de núcleos de formação permanente, que aproximaram os cursos da 

área da saúde da realidade da gestão estadual. Tais núcleos foram 

fundamentais para o aprimoramento da formação dos estudantes, 

garantindo-lhes a aplicação dos conhecimentos adquiridos em sala 

de aula de maneira prática e eficaz, diretamente no atendimento à 

população.
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Plano Cearense de Educação Permanente em Saúde 

2018-2021

O plano apresenta no eixo 5 – Fortalecimento da Integração En-

sino-Serviço-Comunidade – Interações Educativas na Saúde o en-

volvimento das seguintes entidades: a Sesa-CE, o Conselho das 

Secretarias Municipais de Saúde do Ceará – Cosems, o Cesau, a Co-

missão de Integração Ensino-Serviço – Cies e as IES. 

Visava a consolidação da integração ensino-serviço-comunidade 

no âmbito do SUS, orientada pela articulação entre os segmentos de 

gestão, atenção, formação e participação, conforme as necessida-

des de saúde das populações e os princípios da Educação Perma-

nente em Saúde, o fortalecimento das CIES nos contextos estadual 

e regional, a regularização das Práticas de Ensino na Rede de Saúde, 

o estabelecimento de compromissos entre instituições formadoras e 

o Sistema de Saúde, o fortalecimento das Residências em Saúde e 

o fomento aos Coapes. Tinha ainda como finalidades o incentivo e a 

regulação das interações educativas na rede da saúde, mediante o 

estabelecimento de relações de troca e colaborativas entre gestores 

do SUS e de instituições formadoras de nível superior ou de educa-

ção profissional de nível técnico oportunizado pela prática de algu-

mas ações: 1. Planejamento e avaliação continuados e participativos 

em Educação Permanente em Saúde – EPS de forma ascendente; 2. 
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Fortalecimento e alinhamento organizacional e político-institucional 

das Cies municipais, estadual, regionais e macrorregionais; 3. Forta-

lecimento e capilarização, nos municípios, da regulação das Práticas 

de Ensino na Saúde; 4. Construção do compromisso social das Ins-

tituições de Ensino Superior e Técnico com o SUS; 5. Desenvolvi-

mento das Residências em Saúde (Residência em Área Profissional 

da Saúde – multi e uniprofissionais e Residência Médica – especia-

lidades e áreas de atuação); e 6. Avaliação da necessidade de aber-

tura de novos cursos da área da saúde no estado ou nas Regiões 

de Saúde.

Sistema de Regulação das Práticas de Ensino na Saúde – 

SIS RPES

O Sistema de Regulação das Práticas de Ensino na Saúde – SIS 

RPES da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa vem orga-

nizando os convênios relacionados às práticas de estágio com as 

instituições de ensino desde 2007. Na época, o cenário incluía gran-

de quantidade de processos em papel, equipe reduzida e lentidão 

na tramitação. O resultado se apresentava em gastos com retraba-

lho e perdas de vagas por falta de gestão. 

A solicitação de uma vaga para a prática era realizada com a 

abertura de processo físico na Sesa; o seu encaminhamento para 
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a Coordenadoria de Gestão da Educação Permanente em Saúde – 

CGEPS, que checava a vigência do convênio da instituição de ensi-

no; o redirecionamento para a respectiva Unidade de Saúde – US, 

que verificava a disponibilidade e respondia à CGEPS, deferindo ou 

não a solicitação; a elaboração de ofício pela CGEPS informando a 

resposta da US; e o arquivamento do processo. 

Todo o fluxo durava cerca de 2 meses, sem contar os diversos 

problemas no encaminhamento de internos para os estágios – extra-

vio frequente de ofícios; equívocos na digitação e divergências so-

bre período e local dos estágios; demora das respostas dos serviços 

às solicitações; perda de prazos e dificuldade para o cancelamento 

dos estágios quando necessário. Havia desorganização no processo 

como um todo, desde o seu encaminhamento até a resposta final, e 

a necessidade constante de corrigir algumas inconformidades via 

telefone e/ou e-mail, resultando na expedição de novos ofícios de 

solicitação e/ou encaminhamentos. A decisão de intervir e automa-

tizar o fluxo foi tomada em 2015, mas foi constatada a inexistência de 

um sistema pronto com essa finalidade. 

A gestão estadual optou então por desenvolver uma solução pró-

pria que permitisse eliminar os processos manuais, otimizar o tem-

po e padronizar os processos operacionais de forma transparente. 

Após 6 meses de realização de oficinas reunindo representantes das 
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instituições de ensino e dos serviços de saúde para discussão sobre 

os requisitos necessários, o SIS RPES foi construído em dezembro 

de 2016. Sua implantação gradual, realizada com treinamentos, pro-

blematização e apresentação em cada instituição de ensino con-

veniada garantiu, além da simplificação do manuseio do sistema, a 

obtenção de benefícios imediatos como transparência no processo 

de solicitações, planejamento e monitoramento por meio do uso de 

ferramentas web e melhoria da comunicação entre unidades de saú-

de e instituições de ensino. 

Hoje o SIS RPES é um Ambiente Virtual de Regulação das Prá-

ticas de Ensino na Saúde, constituído para o desenvolvimento de 

ações de compartilhamento de informações, de solicitações de es-

tágios supervisionados, de visitas técnicas, de práticas assistidas e 

a discussão dos processos e das ações a fim de colaborar com o 

fortalecimento do SUS. 

Nesse sentido, o ambiente virtual atua como uma ferramenta de 

gestão ensino-serviço, pautada pelo quadrilátero da formação para 

a área da saúde: ensino, gestão, atenção e controle social, referen-

ciado por Ceccim e Feuerwerker (2004). O quadrilátero da forma-

ção propõe-se a construir e organizar uma educação responsável 

por meio do desenvolvimento de processos interativos, mudanças 

de comportamentos, mobilização de caminhos, convocação de 
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protagonismos e detecção da paisagem interativa e móvel de indi-

víduos, coletivos e instituições como cenário de conhecimentos e 

invenções, levando também em consideração os aspectos éticos, 

estéticos, tecnológicos e organizacionais envolvidos na operação, 

mediante o agendamento de atos permanentemente reavaliados e 

contextualizados. Hoje existem 51 instituições de ensino cadastra-

das e 43 cenários de práticas (unidades ambulatoriais e hospitalares 

da Rede Sesa) e unidades de gestão da Sesa disponíveis.

Portaria de regulamentação das Práticas de Ensino em Saúde 

(Portaria nº 44/2022)

Em 2022, a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará expediu a 

Portaria nº 44/2022 (Ceará, 2022a), que regulamenta as Práticas de 

Ensino em Saúde e estabelece normas para formação e supervisão 

de estudantes nas unidades de saúde. A portaria visa formalizar e 

sistematizar as experiências de integração ensino-serviço, com o 

objetivo de garantir a qualidade da formação dos estudantes e o 

alinhamento dos serviços de saúde com as necessidades da po-

pulação.

Entre os principais objetivos dessa portaria destacam-se a me-

lhoria da supervisão pedagógica, o fortalecimento da atuação das 

universidades na gestão das práticas de campo e a promoção de 
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uma abordagem mais interdisciplinar na formação de profissionais. 

A regulamentação propõe, ainda, a ampliação do número de es-

tagiários em áreas críticas da saúde, assim como assegura que a 

integração com a comunidade seja uma das dimensões-chave da 

formação.

A portaria exerce impacto direto na qualidade dos serviços pres-

tados, pois exige que as práticas de campo estejam alinhadas às di-

retrizes da Saúde Pública e ao planejamento estratégico da Sesa. 

Ao estabelecer uma política mais clara e estruturada para o acom-

panhamento dos estudantes, a portaria facilita a implementação de 

projetos que atendam a demandas específicas das regiões mais ca-

rentes do estado.

Portaria de instituição da Câmara Técnica de Gestão das 

Práticas de Ensino na Saúde (Portaria nº 264/2022)

A institucionalização da Câmara Técnica entre as unidades de 

saúde ocorreu com a expedição da Portaria nº 264/2022 (Ceará, 

2022b), que institui a Câmara Técnica de Gestão das Práticas de En-

sino na Saúde no âmbito da Secretaria da Saúde do Estado do Cea-

rá, baseada na atribuição legal que lhe confere o artigo 93, inciso 

III, da Constituição Estadual (Ceará, [2022]), o artigo 17, inciso XI, da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Brasil, 1990), e o Decreto nº 
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7.508, de 28 de junho de 2011 (Brasil, 2011), que regulamenta a Lei nº 

8.080/90 para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, com 

o objetivo de tornar-se uma instância de articulação e discussão, a 

qual fará parte da estrutura da Comissão de Integração Ensino-Ser-

viço – Cies estadual, para discutir questões pertinentes às Práticas 

de Ensino na Saúde nos cenários de práticas das unidades da Rede 

Sesa e do SUS Ceará e para propor estratégias de melhorias. 

A Câmara é coordenada pela Secretaria Executiva de Políticas de 

Saúde – Sepos, responsável pela coordenação da Política Estadual 

de Educação Permanente em Saúde – Peeps no estado, em parceria 

com a Secretaria Executiva de Atenção à Saúde e Desenvolvimen-

to Regional – Seade. Seus membros são representantes dos servi-

ços de saúde responsáveis pela execução das Práticas de Ensino 

na Saúde, cujas indicações são realizadas pelos dirigentes dos ór-

gãos e das instituições. A Câmara poderá convidar especialistas, 

pesquisadores e representantes de órgãos, instituições públicas e 

privadas, Conselhos, Entidades de Classe e instituições das esferas 

federal e estadual para participar de suas reuniões, prestar informa-

ções ou discutir temas específicos de interesse quando necessário. 

A Câmara poderá constituir Grupos de Trabalho (GTs) para tratar de 
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temas específicos, bem como definir suas competências e prazo de 

duração.

Em 2024 essa Câmara Técnica é objeto da Resolução CNS nº 737, 

de 1º de fevereiro de 2024 (Brasil, 2024), que disciplina a recomposi-

ção e o funcionamento da Câmara Técnica da Comissão Interseto-

rial de Recursos Humanos e Relações de Trabalho – CT-CIRHRT, e 

as atribuições de apoiar e fortalecer os processos de trabalho da co-

missão no âmbito da formação, qualificação e desenvolvimento dos 

trabalhadores da área da saúde, entre outras, dos seus membros.

Esse espaço coletivo instituído possibilita maior integração dos 

cenários de prática na Rede Sesa e maior articulação com as ins-

tituições de ensino, tornando mais próximos o processo formativo 

e as necessidades apontadas nos serviços de saúde para melhor 

atender à população cearense.

Desafios e perspectivas

Embora os avanços dessa iniciativa sejam notáveis, não se pode 

ignorar que a integração ensino-serviço-comunidade ainda enfren-

ta desafios. Um dos principais obstáculos é a necessidade de uma 

maior articulação entre as universidades e os gestores da saúde 

para que os projetos de estágio sejam realmente alinhados às prio-

ridades da Política de Saúde Pública. Além disso, a grande demanda 
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por práticas de ensino nos serviços de saúde e a escassez de pro-

fissionais qualificados para tal atividade em algumas regiões do es-

tado dificultam a implementação plena dessas ações de integração.

Outro desafio é garantir que os estudantes, ao participarem des-

sas práticas, recebam uma formação completa, com supervisão 

adequada e recursos suficientes para o desenvolvimento de suas 

competências. A formação interprofissional também precisa ser re-

forçada, pois muitas vezes a atuação fragmentada entre as diver-

sas profissões da área da saúde prejudica a qualidade da atenção 

ofertada.

Conclusão

A integração ensino-serviço-comunidade tem se mostrado um 

instrumento fundamental para a transformação do Sistema de Saú-

de no estado do Ceará. Ao longo de mais de uma década, iniciativas 

como a implementação do Programa Proensino, a regulamentação 

das Práticas de Ensino em Saúde, especialmente com a expedição 

da Portaria nº 44/2022 (Ceará, 2022a), e a atuação da Câmara Técni-

ca têm contribuído para a formação de profissionais mais capacita-

dos e comprometidos com as realidades locais. Embora os desafios 

ainda sejam grandes, as iniciativas têm mostrado que a colabora-

ção entre ensino, serviços de saúde e comunidade é um caminho 
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promissor para a melhoria da Saúde Pública, tanto no Ceará quanto 

em outras regiões do Brasil.

Assim, a integração ensino-serviço-comunidade não deve ser 

vista apenas como uma estratégia pedagógica, mas também como 

um pilar essencial para a construção de um Sistema de Saúde mais 

eficiente, inclusivo e alinhado às necessidades da população.
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CAPÍTULO 03

Apresentação

Este ensaio objetiva socializar a implementação do projeto 

“Interculturalidade e Farmácias Vivas no SUS Ceará”, idea-

lizado pela equipe da Secr aria Executiva de Atenção Primária e Po-

líticas de Saúde – Seaps da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará 

– Sesa e aprovado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

e do Complexo Econômico-Industrial da Saúde – Sectics, do Minis-

tério da Saúde – MS, contemplando a Coordenadoria de Políticas de 

Assistência Farmacêutica e Tecnologias em Saúde – Copaf com o 

recurso de R$ 943.950,09 para implementação de Farmácia Viva e 

Fitoterapia ao longo de 36 meses (2024-2026). 

O projeto é de grande relevância para a Saúde Pública, uma 

vez que efetiva a continuidade da política estadual de produção e 

acesso às plantas medicinais e fitoterápicos; viabiliza a inovação 

tecnológica pela produção intercultural de fitoterápicos; implemen-

ta a competência estadual na Atenção Primária à Saúde, na Aten-

ção em Saúde Mental, na Assistência Farmacêutica, na Educação 
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Permanente em Saúde; e ainda fortalece o direito à saúde dos povos 

indígenas do estado do Ceará. 

Ancestralidade, cultura e Medicina Indígena

Surgem no cenário nacional brasileiro cada vez mais iniciativas 

destinadas ao fortalecimento e à valorização de conhecimentos, 

práticas e praticantes originários e tradicionais inscritos em contex-

tos socioculturais particulares. De um lado, o Estado passa a desen-

volver políticas públicas que utilizam as noções de originária e tradi-

cional para qualificar seus objetos, enquanto de outro lado, povos e 

comunidades indígenas realizam ações de revitalização cultural em 

múltiplos contextos locais. A Medicina Indígena é um dos objetos 

pautados pelas políticas públicas e pelos povos indígenas na luta 

pela efetivação de seus direitos diferenciados (Ferreira, 2013).

Na cultura dos povos originários, a ancestralidade não abrange 

somente os antepassados humanos ou as linhagens de parentesco 

e genealogia. Os reinos naturais também integram a ancestralidade. 

Respondem pela vida, o elo familiar e a continuidade de uma vida 

de sentido indissociável de todos os seres não humanos que vieram 

antes de nós – os vegetais, os animais, os minerais e os “encanta-

dos”1 . 
1 “Encantados” são seres espirituais presentes na cosmologia de diversos grupos que ha-
bitam dimensões invisíveis, mas interagem com o mundo material de formas variadas. Para 
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Nas décadas recentes, a Medicina Indígena tem obtido reconhe-

cimento internacional como parte crescente dos sistemas de cui-

dados em saúde. Sua importância provém da efetividade de seus 

métodos, de uma significativa presença cultural e da cooperação 

com os serviços biomédicos, especialmente na Atenção Primária à 

Saúde (Garnelo; Stauffer; Pontes, 2012). 

Os indígenas brasileiros usam seus conhecimentos para a so-

brevivência na natureza, e plantas e vegetação em geral garantem 

sua alimentação, habitação e cuidados com a saúde. Encontram na 

natureza soluções para suas enfermidades e necessidades de auto-

cuidado. A prática da medicação e uso de remédios caseiros oferece 

benefícios e promove o “saber” sobre a flora em que vivem. O co-

nhecimento indígena pode ser definido como um conjunto cumulati-

vo de crenças e conhecimentos que são transmitidos de geração em 

geração, em sua comunidade, sobre as relações existentes entre os 

seres vivos e o seu ambiente (Gadgil; Berkes; Folke, 1993). 

A Etnociência indígena concorda que os indígenas foram gran-

des contribuidores da história da ciência no Brasil, indicando as 
Ferretti (2008), “são protetores dos homens, dotados de poderes espaciais, que estão abaixo 
de Deus e dos santos, mas, ao contrário dos anjos de guarda [aos quais costumam ser com-
parados], podem castigar severamente seus protegidos […]” (p. 24-25) por comportamentos 
indevidos nos espaços de moradias dessas entidades. Associados frequentemente a elemen-
tos naturais como rios e florestas, “[…] representam uma força espiritual, proteção, conheci-
mento. São considerados [pela tapeba Isabel] espíritos de luz. […]. Sua narrativa evidencia a 
importância dos seus ancestrais e dos elementos da natureza levando a [sic] preservação do 
meio ambiente” (Andrade, 2023, p. 188).
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diversas maneiras de se considerar a natureza em que vivem, suas 

técnicas em variados contextos culturais, a inter-relação com dife-

rentes formas do saber e transformações ao longo da história. 

A Ciência Farmacêutica tem como objetivo o desenvolvimento e 

a produção de medicamentos, usando como matéria-prima plantas, 

animais e minerais. As atividades relacionadas à Farmácia tiveram 

origem por volta do século X, com as chamadas boticas e os remé-

dios feitos à mão. Era função do boticário conhecer e curar as doen-

ças, mas para a exercer ele deveria cumprir uma série de requisitos 

e ter local e equipamentos apropriados para a preparação e o arma-

zenamento dos medicamentos.

As Farmácias Vivas são unidades farmacêuticas implantadas 

para atender às comunidades, compreendendo todas as etapas do 

processo produtivo, desde o cultivo, a coleta, o processamento, o 

armazenamento de plantas medicinais, a manipulação e a dispen-

sação de preparações magistrais e oficinais de plantas medicinais 

e fitoterápicos, segundo o disposto na Resolução da Diretoria Co-

legiada – RDC nº 18, de 3 de abril de 2013, do Ministério da Saúde 

– MS (Brasil, 2013).

A Fitoterapia é uma importante ferramenta terapêutica para pre-

venção e tratamento de variadas patologias da Atenção Primária 
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à Saúde, e isso deve significar melhoria na qualidade de vida das 

pessoas. 

As Farmácias Vivas no ciclo da 

Assistência Farmacêutica no estado do Ceará

O marco histórico do desenvolvimento da Fitoterapia no esta-

do do Ceará deu-se em 1983, com a criação das Farmácias Vivas, 

programa de assistência social farmacêutica baseado no emprego 

científico de plantas medicinais e fitoterápicos, idealizado pelo pro-

fessor Francisco José de Abreu Matos, sob a influência da Organi-

zação Mundial da Saúde – OMS. No histórico da trajetória cearense, 

constituiu-se o Horto Matriz (Horto de Plantas Medicinais Profes-

sor Francisco José de Abreu Matos do Programa Farmácias Vivas 

da Universidade Federal do Ceará – UFC), o Horto Oficial (Horto 

de Plantas Medicinais do Setor de Fitoterapia da Copaf) e o se-

tor de Fitoterapia da Copaf da estrutura organizacional da Copaf/

Seaps/Sesa.

Em 1999 foi promulgada a Lei estadual nº 12.951, de 7 de outubro 

de 1999 (Ceará, 1999), que dispõe sobre a implantação da Fitotera-

pia em Saúde Pública no estado do Ceará, por meio da criação de 

unidades de Farmácias Vivas. As disposições do regulamento técni-

co dessa lei, Decreto nº 30.016, de 30 de dezembro de 2009 (Ceará, 



 72 

EDUCAÇÃO, TRABALHO E PESQUISA NO SUS

2009), aplicam-se ao cultivo, ao manejo, à coleta, ao processamento, 

ao beneficiamento, ao armazenamento e à distribuição de plantas 

medicinais; à orientação para a preparação de remédios de origem 

vegetal (preparações extemporâneas); bem como à preparação de 

fitoterápicos e sua dispensação no âmbito do SUS no Ceará.  

O Decreto nº 5.813, de 22 de junho de 2006 (Brasil, 2006a), insti-

tuiu a Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos. Desse 

modo, compete ao farmacêutico promover o uso racional de plantas 

medicinais e produtos fitoterápicos na perspectiva da integralidade 

das ações e da complementaridade de modelos e práticas de pro-

moção da saúde, que considerem ao mesmo tempo saberes e prá-

ticas das medicinas tradicionais, o legado cultural inerente ao con-

texto histórico do uso de espécies vegetais, as exigências éticas e a 

rigorosidade científica do processo de cuidado à saúde. 

Com base nas diretrizes da Organização Mundial da Saúde – 

OMS e sob o seu olhar atento e respaldado, o Ministério da Saúde 

aprovou, por intermédio da Portaria do Gabinete do Ministro – GM 

do Ministério da Saúde – MS nº 971, de 3 de maio de 2006 (Bra-

sil, 2006b), a Política Nacional de Práticas Integrativas e Comple-

mentares – PNPIC em Saúde. No mesmo ano foi aprovada a Política 

Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, objetivando garantir 

à população brasileira o acesso seguro e o uso racional de plantas 
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medicinais e fitoterápicos. Em 2015, foi publicada uma ampliação de 

acesso da PNPIC, no âmbito da Medicina tradicional chinesa/Acu-

puntura, da Homeopatia, da Fitoterapia, da Medicina antroposófica e 

do Termalismo/Crenoterapia (Brasil, 2015).  

A Resolução do Conselho Estadual de Saúde – Cesau nº 55/2021 

(Ceará, 2021) aprovou a Política Estadual de Assistência Farmacêu-

tica – Peaf. O expediente estabelece como principal competência da 

Coordenadoria de Políticas de Assistência Farmacêutica e Tecnolo-

gias em Saúde – Copaf a de “formular e coordenar” a Peaf e “sub-

sidiar a SESA na formulação de políticas, diretrizes e metas para as 

áreas e temas estratégicos necessários à implementação da PEAF”.  

Nesse contexto, o Núcleo de Fitoterápicos – Nufito da Coorde-

nadoria de Assistência Farmacêutica – Coasf da Sesa, com a atual 

organização e estruturação da Assistência Farmacêutica, passou a 

integrar a Copaf, com o objetivo fundamental de implantar e imple-

mentar unidades de Farmácias Vivas, contribuindo para a estrutura-

ção da Fitoterapia no Ceará, como um importante componente da 

Política de Assistência Farmacêutica. 

Em 2022, a Sesa publicou a Portaria nº 809, de 10 de outubro 

de 2022 (Ceará, 2022), que atualiza a composição do Comitê Esta-

dual de Fitoterapia – Comef, instituído pela Portaria nº 1.685, de 13 

de dezembro de 1996 (Ceará, 1996), que selecionou trinta plantas 
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medicinais certificadas para integrar o elenco de uso nas Farmácias 

Vivas do Estado do Ceará, compondo a Relação Estadual de Plantas 

Medicinais – Replame, promulgada pela Portaria nº 275, de 20 de 

março de 2012 (Ceará, 2012).

Em 2024, a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do 

Complexo Econômico-Industrial da Saúde do Ministério da Saúde – 

Sectics/MS publicou o Chamamento Público nº 3, de 1º de março de 

2024 (Brasil, 2024), tornando pública a seleção de projetos para im-

plantação e/ou estruturação de Farmácias Vivas, visando assegurar 

o acesso de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS a fitoterápi-

cos com qualidade, segurança e eficácia. Na oportunidade, a Secre-

taria da Saúde do Estado do Ceará submeteu proposta/projeto por 

meio da Coordenadoria de Políticas de Assistência Farmacêutica e 

Tecnologias em Saúde – Copaf, tendo sido aprovada.

O objetivo do projeto “Interculturalidade e Farmácias Vivas no 

SUS Ceará” é promover a continuidade do acesso seguro e o uso 

racional de plantas medicinais e fitoterápicos incorporando a an-

cestralidade, a territorialidade e os conhecimentos originários in-

dígenas.

Assim, o arcabouço político nacional e estadual, o histórico téc-

nico-científico e a rede intersetorial cearense de atuação em todas 

as etapas do ciclo funcional das farmácias vivas ambientam o Ceará 
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para o alcance do objetivo proposto, a ser coordenado pela Copaf, 

junto com a Célula de Atenção à Saúde das Comunidades Tradi-

cionais e Populações Específicas – Cepop, da Coordenadoria de 

Atenção Primária à Saúde – Coaps e do Distrito Sanitário Especial 

Indígena do Ceará – DSEI-CE. Nas diferentes etapas do projeto con-

ta-se também com a cooperação da Universidade Federal do Ceará 

– UFC e demais coordenadorias da Secretaria Executiva de Atenção 

Primária e Políticas de Saúde – Seaps: de Políticas de Saúde Mental 

– Copom, de Políticas de Educação, Trabalho e Pesquisa na Saúde – 

Coeps e de Políticas e Gestão do Cuidado – Cogec.

Quanto à rede interinstitucional, o Ceará conta com a recém-

-instituída (2023) Secretaria Estadual dos Povos Indígenas e com 

a atuação da também recém-instituída (2023) Célula de Atenção à 

Saúde das Comunidades Tradicionais e Populações Específicas – 

Cepop, que tem fortalecido as relações intersetoriais e interinstitu-

cionais para a qualificação da Saúde Indígena, envolvendo o DSEI-

-CE, a Escola de Saúde Pública – ESP, a Fundação Oswaldo Cruz 

do Ceará – Fiocruz-CE, a Universidade da Integração Internacional 

da Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab e a UFC. Conta ainda com a 

representação da Secretaria Executiva da Atenção Primária e Polí-

ticas de Saúde (proponente do projeto) enquanto titular e suplente 
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no Conselho Distrital de Saúde Indígena – Condisi e no Conselho 

Estadual de Saúde – Cesau.

É importante ratificar que no plano de governo estadual cons-

ta o Eixo de Fortalecimento da Saúde Indígena, o que reforça a im-

portância da instituição da Secretaria Estadual dos Povos Indígenas 

entre as secretarias de governo e da Célula de Atenção à Saúde das 

Comunidades Tradicionais e Populações Específicas – Cepop no 

âmbito da Sesa.

Dessarte, considerando a conjuntura histórica e atual nas dimen-

sões científica, técnica, política e intercultural, este projeto estadual 

– “Interculturalidade e Farmácias Vivas no SUS Ceará” – será de-

senvolvido na perspectiva da reparação histórica, em parceria com 

cinco povos indígenas do Ceará: Tapeba, Tabajara, Kalabaça, Tre-

membé e Pitaguary.

Desenvolvimento do projeto

Eixos Articulação e Cultivo   

Do Horto Oficial procedem as matrizes certificadas para a pro-

dução de massa verde nos territórios indígenas envolvidos. Serão 

cultivadas e beneficiadas 5 mil mudas de 10 plantas medicinais que 

habitam o cotidiano do cuidado indígena, cientificamente recomen-

dadas e contidas no elenco da produção, prescrição e dispensação 
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do estado. As plantas foram selecionadas por ação farmacológica, 

priorizando a atuação nas demandas clínicas indígenas e da popu-

lação em geral que se manifestam de forma respiratória, dermatoló-

gica e/ou psiquíca, demandas prioritariamente assistidas nas Uni-

dades Básicas de Saúde Indígena – UBSI e nos Centros de Atenção 

Psicossocial – Caps.  

Denominados Agentes Indígenas de Cultivo – AIC, indígenas bol-

sistas, remunerados pelo projeto, selecionados por meio de edital 

público da Secretaria Estadual da Saúde e de comissão interseto-

rial constituída por membros da Seaps, DSEI-CE e Condisi serão os 

responsáveis pelo cultivo e beneficiamento das plantas medicinais. 

Objetiva-se a interação intercultural e longitudinal dos AIC, farma-

cêuticos e demais membros da equipe técnica e científica das insti-

tuições envolvidas. 

Os hortos serão construídos em espaços públicos nos territórios 

indígenas dos povos envolvidos, definidos pelo Condisi, em obe-

diência aos seguintes critérios: o histórico manejo das plantas me-

dicinais pela etnia local, a disponibilidade de dois cuidadores indí-

genas para o cultivo, o beneficiamento das plantas e a participação 

no processo formativo, o espaço físico adequado para o cultivo das 

espécies, a possibilidade de reestruturação do espaço para a estéti-

ca tradicional indígena de horto de farmácia viva, a disponibilidade 
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de infraestrutura para guarda de equipamentos e insumos, o abaste-

cimento de água e a potencial continuidade do projeto.

No processo de construção do projeto coube ao Distrito Sanitário 

Especial Indígena do Ceará e ao Conselho Distrital de Saúde Indí-

gena a competência de definir os territórios que receberão os hor-

tos. Os territórios definidos mediante os critérios apresentados en-

volvem povos indígenas de três diversas regiões da territorialidade 

indígena: os povos Tapeba e Pitaguary, dos municípios de Caucaia 

e Maracanaú da Região Metropolitana de Fortaleza – RMF; o povo 

Tremembé, do município de Itapipoca, do litoral, e os povos Tabajara 

e Kalabaça, do município de Poranga, dos sertões de Crateús. São 

dessas etnias/povos/territórios as quatro duplas de AIC que com-

porão a equipe multiprofissional do projeto.

Na RMF participa o Povo Tapeba, etnia com maior território in-

dígena do Ceará, que representa um terço da população indígena 

do estado, com importante trabalho na promoção da Medicina Indí-

gena. No eixo político, o povo Tapeba foi o primeiro povo que se or-

ganizou na luta indígena, importante histórico para as iniciativas e/

ou fortalecimento de práticas interculturais. Dos sertões de Crateús 

participam os povos Tabajara e Kalabaça, do Cajueiro, de Poranga, 

por seu contexto de retomada e valorização das práticas originárias 

em localidades que representam a resistência e a luta territorial dos 
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povos indígenas. No litoral, participam os Tremembé da Barra do 

Mundaú, de Itapipoca, por seu trabalho com a Medicina originária e 

importante interação com a equipe de Saúde Indígena local. É des-

taque ainda em sua participação a recente homologação do territó-

rio pela Presidência da República (2023), sendo a única homologa-

ção de território indígena em todo o estado. 

Ainda na Região Metropolitana foi incluído o povo Pitaguary, pela 

oportuna continuidade de projetos prévios junto ao Movimento de 

Saúde Mental do Bom Jardim e à Universidade Federal do Ceará, 

parceira do projeto. A inclusão dos Pitaguary foi homologada pelo 

Conselho Distrital de Saúde Indígena e o Conselho Estadual de Saú-

de, uma vez que na versão aprovada do projeto estariam contempla-

dos apenas três territórios, dados os limites orçamentários. 

Eixo Produção 

(processamento, preparação e controle de qualidade)   

A produção dos fitoterápicos será implementada pela equipe em 

instalações da Oficina Farmacêutica localizada no Horto Oficial do 

Estado do Ceará, em parceria com os pesquisadores, e conta com 

a estrutura do Programa Farmácias Vivas da UFC. O programa acu-

mula experiência e produções científicas sobre plantas medicinais 
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regionais, compreendendo as áreas de Botânica, Farmacologia, 

Agronomia, Farmacognosia, Farmacotécnica e Fitoterapia. 

Serão produzidos 11 tipos de fitoterápicos de ação respiratória, 

dermatológica e psíquica, que estarão disponíveis para prescrição e 

dispensação, conforme Quadro 1 a seguir.

Quadro 1 - Fitoterápicos a serem produzidos no projeto “Interculturalidade e 
Farmácias Vivas no SUS Ceará”

Fonte: Ceará, [2018].

Em cada horto indígena será estruturada a área de processamen-

to da matéria-prima vegetal para que, além do cultivo, seja capaz de 
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realizar a produção de plantas medicinais secas (droga vegetal), de 

forma a possibilitar o preparo dos fitoterápicos.

O processo longitudinal de processamento realizado pelos agen-

tes indígenas de cultivo será acompanhado pela equipe técnica da 

Assistência Farmacêutica. No processo de matriciamento estão pre-

vistas capacitações, que serão espaços para a troca de experiên-

cias, contemplando a interculturalidade entre os saberes indígenas 

e científicos.

Eixo Dispensação 

As 75 mil unidades de fitoterápicos produzidas serão disponibili-

zadas para prescrição e dispensação nas Unidades Básicas de Saú-

de Indígena – UBSI vinculadas ao Distrito Sanitário Especial Indíge-

na – DSEI-CE e nos Centros de Atenção Psicossocial – Caps dos 17 

municípios que possuem comunidades indígenas aldeadas. 

O DSEI-CE é responsável pela implementação da Atenção Pri-

mária à Saúde por intermédio de 24 Equipes Multiprofissionais de 

Saúde Indígena – Emsi, compostas por médico, enfermeiro, dentista, 

técnico de enfermagem, auxiliar de saúde bucal – ASB e agente indí-

gena de saúde – AIS. Além dessas, conta também com o Núcleo de 

Apoio à Saúde Indígena – Nasi, composto por nutricionista, psicólo-

go, assistente social e farmacêutico.
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As equipes estão dispostas nas UBSI de 10 polos-base, instala-

dos em 17 municípios (Aquiraz, Aratuba, Canindé, Caucaia, Crateús, 

Novo Oriente, Quiterianópolis, Acaraú, Itapipoca, Itarema, Maraca-

naú, Pacatuba, Boa viagem, Monsenhor Tabosa, Tamboril, Poranga 

e São Benedito), onde estão localizadas as 10 terras indígenas, com 

106 aldeias de 15 etnias/povos, cuja população aldeada é de 38.645 

mil pessoas, conforme cadastro no Sistema de Informação da Aten-

ção à Saúde Indígena – Siasi. 

Em 2023 foram realizados 540.940 atendimentos, predominan-

temente de crianças, adolescentes e adultos jovens. Entre 2019 e 

2023, ocorreram 608 óbitos, resultando na média anual de 121,6 óbi-

tos, sendo as principais causas: doenças do aparelho circulatório 

(26% - 156), causas externas (19% - 115), doenças do aparelho res-

piratório (13% - 77) e neoplasias (11% - 66). A maior parte dos óbitos 

no quinquênio ocorreu no sexo masculino (57% - 348) e nos maiores 

de 60 anos (60% - 365). 

Eixo Educação

Para a adequada prescrição, dispensação e uso dos fitoterápicos, 

serão realizados processos formativos para profissionais prescrito-

res, dispensadores e cuidadores das Equipes Multiprofissionais de 

Saúde Indígena (agentes indígenas de saúde, cirurgiões-dentistas, 
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enfermeiros, farmacêuticos, médicos, técnicos de farmácia) e dos 

Centros de Atenção Psicossocial (enfermeiros, médicos clínicos, 

psiquiatras, técnicos de farmácia e farmacêuticos locais e munici-

pais). Também serão envolvidos conselheiros de saúde (indígena e 

população geral) e especialistas da Medicina Indígena. 

Outras atividades contribuirão para o delineamento dos proces-

sos formativos, como visitas e rodas de conversa com profissionais 

e população nos dispositivos de saúde de prescrição e dispensação, 

elaboração/adaptação de protocolos e fluxos de acesso aos fitote-

rápicos. 

Além da atuação como Agentes Indígenas de Cultivo – AIC, bus-

ca-se a participação indígena em todos os eixos do projeto, efeti-

vando a interculturalidade de saberes e fazeres entre a Medicina 

Indígena originária e a Ciência Farmacêutica. Uma das ações pre-

vistas é a abordagem, nos momentos formativos, tanto do uso do 

fitoterápico quanto do preparado caseiro das plantas medicinais. E, 

para tanto, os agentes indígenas de cultivo e os especialistas indíge-

nas em Medicina Indígena estarão juntos dos educadores e educan-

dos dos processos formativos desenvolvidos. 
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Perspectivas 

O projeto potencialmente formata a continuidade da trajetória 

cearense envolvendo as plantas medicinais, a Farmácia Viva e a Fi-

toterapia. Pretende-se alcançar a sensibilização multissetorial das 

redes social, científica, técnica e política do Ceará para que o projeto 

se configure enquanto estratégia para a retomada do cuidado fitote-

rápico no estado. E, para tanto, será desenvolvido seguindo a tradi-

ção cearense, respeitando a legislação sanitária, valorizando a traje-

tória, qualificando técnicas, oportunizando a aquisição de insumos, 

renovando equipamentos, atualizando procedimentos e construindo 

coletivos interculturais de conhecimento. De forma que contribuirá 

para fortalecer o Sistema Único de Saúde cearense pelas vias da 

Mãe-Natureza, da ancestralidade dos povos indígenas e da ciência. 
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CAPÍTULO 04

Introdução

A saúde e a segurança das trabalhadoras e dos trabalhado-

res do Setor Saúde têm sido alvo dos esforços do Centro 

Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador e da Trabalhado-

ra – Cerest, que tem atuado buscando a consolidação de políticas 

públicas para proteção e promoção da saúde desses profissionais.

A força de trabalho do Sistema Único de Saúde – SUS, em 2021, 

foi de aproximadamente 2,7 milhões de profissionais de nível supe-

rior, como enfermeiros, médicos, cirurgiões-dentistas, farmacêuti-

cos, fisioterapeutas, psicólogos, nutricionistas e assistentes sociais. 

Auxiliares e técnicos de enfermagem e em saúde bucal, técnicos de 

laboratório, nutrição e radiologia somam mais de 2,1 milhões. Todo 

esse contingente está inserido em mais de 300 mil estabelecimen-

tos de saúde (Machado et al., 2022).

Além disso, destaca-se que, entre 2020 e 2022, técnicos e auxi-

liares de enfermagem tiveram mais de 123 mil Doenças e Agravos 

Relacionados ao Trabalho – Dart notificadas, sendo a categoria mais 

atingida entre trabalhadoras e trabalhadores da saúde. No Ceará 
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não foi diferente, pois registraram-se quase 7 mil notificações no 

mesmo período, equivalentes a 5,6% das notificações das trabalha-

doras e dos trabalhadores da saúde cearense (Brasil, 2024a).

Nesse ínterim, cerca de 70% da força de trabalho do SUS é do 

sexo feminino e a baixa remuneração obriga ao acúmulo de vários 

vínculos empregatícios, geralmente instáveis, e, portanto, ao cum-

primento de longas jornadas de trabalho. Essas condições precárias 

acarretam cansaço, esgotamento e desgaste profissional, elevando 

o número de acidentes de trabalho, de licenças médicas e até de 

tentativas de suicídio, refletindo adoecimento mental e físico. Ade-

mais, o ensino a distância precariza a capacidade técnica desses 

profissionais (Machado et al., 2022), quando não é bem conduzido 

para o desenvolvimento de habilidades e competências essenciais 

à prática em saúde.

Essa precarização da trabalhadora e do trabalhador da saúde 

ficou ainda mais evidente no contexto da pandemia da covid-19, 

em que houve aumento da sobrecarga de trabalho. Nesse período 

pandêmico, especificamente entre 2020 e 2023, houve mais de 160 

mil notificações de Síndrome Respiratória Aguda Grave – Srag, das 

quais cerca de 50% foram atribuídas ao SARS-CoV-2 (Ceará, 2023a).

Conforme dados do IntegraSUS Ceará de 2020 a 2024, foram 

confirmados mais de 45 mil casos de covid-19 em profissionais da 
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saúde no estado e aproximadamente 70 óbitos. O município que 

mais confirmou casos foi Fortaleza, com mais de 19 mil casos no 

mesmo período e 40 óbitos (Ceará, 2024a), revelando a exposição 

desses profissionais que desempenharam e ainda desempenham 

suas atividades laborativas para salvar vidas em meio à pandemia 

e na busca por promover e restabelecer a saúde de seus usuários.

Neste ensaio, pretende-se analisar a situação de saúde do tra-

balhadora e do trabalhador do SUS cearense, tecendo críticas con-

textualizadas e atendendo às demandas que afloram das distintas 

situações de saúde e segurança decorrentes do trabalho, lançan-

do luz sobre o seguinte questionamento: Que medidas estão sendo 

pensadas e articuladas para promover espaços e ambientes de tra-

balho que garantam saúde e segurança para as trabalhadoras e os 

trabalhadores do SUS no Ceará?

Trabalho precário no SUS e as formas de mobilização 

para a garantia de direitos

A desvalorização e a precarização do trabalho dos profissionais 

da saúde no Brasil são históricas, e foram intensificadas durante 

a pandemia, com forte repercussão midiática devido ao contexto 

de emergência em Saúde Pública instalado. O trabalho na saúde 

é caracterizado por baixos salários, ausência de plano de carreira, 
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fragilização de vínculos trabalhistas, elevadas cargas horárias labo-

rais e insuficiência de ações de educação permanente que tenham 

como público-alvo as trabalhadoras e os trabalhadores (Machado et 

al., 2022; Porto; Martins, 2019; Romero; Delduque, 2017).

Agrava esse contexto o fato de os interesses das elites e o cres-

cimento econômico terem preferência frente às políticas sociais, 

desconsiderando os impactos no meio ambiente, na sociedade e 

nas políticas públicas. Isso se prova verdade quando o trabalho de-

cente se torna secundário, não constituindo um critério para guiar 

e implantar políticas públicas que focam no “desenvolvimento”. Um 

exemplo são as políticas fomentadas pelo Plano de Aceleração do 

Crescimento – PAC (Costa et al., 2013).

Somado a isso, ainda há o subfinanciamento da saúde, que se 

agravou após a promulgação da Emenda Constitucional – EC nº 

95, de 15 de dezembro de 2016 (Brasil, 2016), conhecida como a EC 

do Teto dos Gastos Públicos. Assim, os serviços públicos de saúde 

passaram por processos de mercantilização e mercadorização, afe-

tando intensamente as trabalhadoras e os trabalhadores da saúde 

(Antunes; Pochmann, 2007).

Diante desse cenário, as lutas e as reivindicações operárias 

são fundamentais para se entender a saúde da trabalhadora e do 
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trabalhador, já que elas conduziram a melhorias das condições de 

vida, trabalho e saúde dos profissionais (Dejours, 2015).

As práticas de Oddone, no contexto do Movimento Operário Ita-

liano, foram impulsionadoras dessas lutas, na medida em que colo-

caram a saúde como algo a ser construído com a participação direta 

das trabalhadoras e dos trabalhadores. Assim, surgia um movimento 

que, enquanto se opunha ao absolutismo dos critérios objetivos de 

avaliação das nocividades dos ambientes de trabalho, evidenciava 

a importância da subjetividade e da experiência operária como ins-

trumentos básicos para a transformação das condições de trabalho. 

Conformou-se, então, um movimento de luta pela saúde, confluindo 

para o desenvolvimento do campo da saúde da trabalhadora e do 

trabalhador no Brasil (Oddone,1986).

Essa influência foi vista no movimento sanitarista e nas expe-

riências de desenvolvimento de ações de Vigilância em Saúde do 

Trabalhador – Visat no interior do Sistema de Saúde brasileiro, em 

que houve forte cunho sindical e acadêmico. Tal efervescência co-

laborou com a Reforma Sanitária brasileira e a criação do SUS na 

década de 1980.

Mais recentemente, as diretrizes da Política Nacional de Promo-

ção da Saúde do Trabalhador do Sistema Único de Saúde – PNPS-

T-SUS, instituídas pelo Protocolo n° 008/2011 da Mesa Nacional de 
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Negociação Permanente do SUS – MNNP-SUS (Brasil, 2011), produ-

ziram avanços como o desenvolvimento de ações, atividades, nor-

mas e medidas voltadas à humanização das relações sociais no tra-

balho; a promoção da saúde da trabalhadora e do trabalhador dos 

serviços de saúde; e a prevenção de doenças e agravos relaciona-

dos ao trabalho na saúde. Todos esses aspectos visavam criar um 

ambiente organizacional que propiciasse o bem-estar e a segurança 

da trabalhadora e do trabalhador, garantindo a participação social 

desses profissionais.

Ademais, é fundamental deixar claro que a saúde da trabalhadora 

e do trabalhador é uma política de caráter transversal e a Política 

Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – PNSTT, ins-

tituída pela Portaria do Gabinete do Ministro – GM do Ministério da 

Saúde – MS nº 1.823, de 23 de agosto de 2012 (Brasil, 2012), reforça 

essa ideia. Nesse documento encontram-se princípios, diretrizes e 

estratégias que devem ser observadas pelas três esferas de gestão 

do SUS, a fim de se desenvolver o cuidado integral à saúde da traba-

lhadora e do trabalhador.

Entretanto, Costa et al. (2013) defendem que a PNSTT, instituída 

pela Portaria nº 1.823/2012 (Brasil, 2012), dispõe de um texto desam-

bicioso, especialmente no tocante a uma das atribuições dos Ce-

rests, a vigilância, a exemplo do que é demonstrado no artigo 14, 
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parágrafo 2º, do referido ato normativo, permitindo que o processo 

de trabalho desses centros reflita a “fragilidade das ações de vigi-

lância, na ausência de prioridades e programas articulados nos vá-

rios níveis do território” (p. 18). Essas unidades, como consequência, 

ficam “sem margem de ação suficiente, uma vez que dependem de 

outras instâncias que não têm a prevenção aos riscos decorrentes 

do trabalho como o centro e o foco de suas agendas” (p. 18).

Esse contexto complexo revela que a atuação em saúde da traba-

lhadora e do trabalhador depende de instâncias e setores que não 

têm como agenda prioritária a prevenção dos riscos ocupacionais 

(Costa et al., 2013). Isso certamente se reflete nas limitações impos-

tas à atuação dos Cerests, serviço especial do SUS disponibilizado à 

trabalhadora e ao trabalhador acometido(a) de Doenças e Agravos 

Relacionados ao Trabalho – Dart. Esse é o principal equipamento de 

referência para a saúde da trabalhadora e do trabalhador.

Essas interferências e disputas de interesses de outras instâncias 

que tensionam os Cerests potencialmente fragilizam sua atuação e, 

em certa medida, limitam sua autonomia. Esse movimento produz 

impactos na saúde não apenas física mas também mental das tra-

balhadoras e dos trabalhadores.

As dificuldades ora referidas têm sido enfrentadas no Ceará de 

diversas formas, especialmente a partir de 2003, ano de início da 
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atuação do Cerest-CE, que tem sido central para a execução da po-

lítica de saúde da trabalhadora e do trabalhador no estado (Ceará, 

[2020]). Uma das formas de materialização da saúde da trabalha-

dora e do trabalhador é a busca pela garantia da integralidade da 

atenção por meio de pactuações e fluxos de atendimentos, como as 

linhas de cuidado das Dart.

Sob essa ótica, o Cerest-CE criou a “Linha de cuidado para a 

atenção integral ao(à) trabalhador(a) com transtorno mental relacio-

nado ao trabalho” (Ceará, 2023b), a primeira no país. Tal documento 

é um avanço por tratar dos riscos psicossociais no trabalho, tema 

extremamente atual, relevante e sensível à saúde da trabalhadora e 

do trabalhador, inclusive por serem os transtornos mentais a prin-

cipal causa de concessão de benefícios por acidentes de trabalho 

motivados por doenças, excluindo os transtornos osteomusculares e 

as causas externas (traumas e envenenamentos) entre 2000 e 2022 

(Brasil, 2024a). Nesses dados, importa destacar que as doenças in-

fectocontagiosas ganharam destaque depois da pandemia da co-

vid-19, superando os Transtornos Mentais Relacionados ao Trabalho 

– TMRT anualmente desde 2020 (Brasil, 2024a).

No ano seguinte, a Sesa instituiu a Política de Saúde das Traba-

lhadoras e Trabalhadores no Estado do Ceará, por meio da Portaria 

nº 925, de 14 de maio de 2024. Esse importante marco para a saúde 
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da trabalhadora e do trabalhador tem como objetivo “promover a in-

tegralidade das ações de promoção, prevenção e proteção de saúde 

aos trabalhadores, considerando o ambiente, o processo e as rela-

ções de trabalho” (Ceará, 2024b, p. 98).

Outra importante conquista para a saúde da trabalhadora e do 

trabalhador do Ceará foi a Residência Multiprofissional em Atenção 

Integral à Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, inaugurada em 

2024, com a colaboração da Escola de Saúde Pública do Ceará e 

das Secretarias Estadual da Saúde e Municipal de Fortaleza. O ob-

jetivo da residência é formar lideranças técnicas-científicas-políticas 

para a atenção integral à saúde da trabalhadora e do trabalhador no 

SUS, apoiada pela intersetorialidade e pela colaboração interprofis-

sional. Os espaços prioritários de atuação do profissional de saúde-

-residente são os Cerests estadual e municipal.

Mesmo diante das bases legais elencadas e dos avanços já al-

cançados, persiste-se na busca de garantir o trabalho decente, 

digno, seguro e democrático, o que contribui para o processo de 

desprecarização do trabalho e enfrentamento às violências relacio-

nadas ao trabalho na saúde, sobretudo na prevenção e combate ao 

assédio moral e sexual, racismo e discriminação de gênero, consi-

derando a articulação intra e intersetorial, o que tem sido matéria de 

interesse sindical, inclusive.
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O Cerest Manuel Jacaré e os desafios para o cuidado à 

saúde das trabalhadoras e dos trabalhadores do SUS

As instituições de saúde são tidas como insalubres, penosas e 

perigosas e o trabalho na saúde obriga à exposição a diversos ris-

cos, como os físicos, químicos, biológicos, ergonômicos, psicosso-

ciais e mecânicos (relativos a acidentes). A repercussão das con-

dições laborais sobre os profissionais que trabalham nesses locais 

são a excessiva carga de trabalho, o contato direto com situações-

-limites, o elevado nível de tensão e altos riscos para si e para as 

outras pessoas que utilizam esse espaço, a exemplo do contato com 

agentes infecciosos (Elias; Navarro, 2006). Ademais, a pressão psi-

cológica e as longas jornadas maximizam o sofrimento e o adoeci-

mento no trabalho (Santos; Frazão; Ferreira, 2011).

Esses riscos geralmente existem simultaneamente no ambiente 

laboral, o que exige um olhar abrangente sobre os ambientes e os 

processos de trabalho. Isso é crucial para se compreender adequa-

damente o adoecimento de trabalhadoras e trabalhadores, permitin-

do a implementação de medidas de intervenção eficazes.

Nesse contexto, os dados epidemiológicos são preocupantes. 

Entre 2012 e 2022, o Brasil registrou mais de 7 milhões de acidentes 

de trabalho em celetistas, dos quais 28 mil resultaram em óbitos. 

Os acidentes mais frequentes envolvem corte, laceração, punctura, 
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fratura, contusão, esmagamento, distensão e torção. Entre as ativi-

dades mais envolvidas, as desenvolvidas na área hospitalar desta-

cam-se com mais de 80 mil notificações. Já no Ceará, entre 2019 e 

abril de 2024, foram notificados 54.862 doenças e agravos em tra-

balhadoras e trabalhadores, sendo 33% (18.094) no Setor Saúde, 

destacando-se a maior prevalência de acidentes com exposição a 

material biológico em técnicos de enfermagem (Brasil, 2024a).

A despeito desse cenário já alarmante, sabe-se que não há ainda 

o dimensionamento real da situação, dada a subnotificação existen-

te. Como consequência, torna-se impossível realizar inspeções sani-

tárias preventivas destinadas a investigar os fatores determinantes 

do risco de acidentes e doenças ocupacionais.

Essa realidade evidencia a necessidade da intervenção do Ce-

rest/CE na Vigilância dos Ambientes e Processos de Trabalho 

– Vapt, em constante interlocução com as trabalhadoras e os tra-

balhadores e suas representações, mediante ação fiscalizatória, res-

paldada na Portaria estadual nº 1.418, de 16 de dezembro de 2020 

(Ceará, 2020), de maneira a antecipar-se ao surgimento dos agravos 

e agir sob o princípio da precaução, orientando acerca de medidas 

de prevenção e controle para a saúde e a segurança de trabalha-

doras e trabalhadores. São guias para essa atuação os seguintes 

objetivos: fortalecimento da Visat e integração com a Vigilância em 
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Saúde; promoção à saúde, ao ambiente e à construção de proces-

sos de trabalho saudáveis; garantia da integralidade no cuidado à 

saúde da trabalhadora e do trabalhador, envolvendo-a na Rede de 

Atenção à Saúde – RAS (Brasil, 2012).

Um dos grandes desafios do campo da Saúde da Trabalhadora e 

do Trabalhador é o estabelecimento de nexo causal entre o agravo 

ou a doença e a atividade laboral (Centro Colaborador da Vigilân-

cia dos Agravos à Saúde do Trabalhador, 2019). Para avançar em tal 

questão, as equipes dos Cerests asseguram o matriciamento junto 

às equipes dos serviços de saúde e capacitam profissionais para tal 

propósito. Outro desafio é a subnotificação de Dart, pois muitos pro-

fissionais entendem que somente os casos de notificação compul-

sória universal devem ser informados (Cardoso; Araújo, 2016), rea-

lidade que deve ser modificada com a publicação da Portaria GM/

MS nº 5.201, de 15 de agosto de 2024 (Brasil, 2024b), que torna sete 

Darts de notificação compulsória nos serviços de saúde públicos e 

privados.

Desse modo, os Cerests são equipamentos responsáveis por su-

porte técnico, vigilância, assistência às trabalhadoras e aos traba-

lhadores, matriciamento e articulação e organização das ações intra 

e intersetoriais de saúde da trabalhadora e do trabalhador, conforme 

a Portaria nº 1.823/2012 (Brasil, 2012).
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Além das atribuições já referidas, o Cerest/CE Manuel Jacaré, 

situado em Fortaleza-CE, realiza atividades educativas e consultas 

com profissionais de nível superior; recebe denúncias e reclama-

ções; acompanha usuários com agravos relacionados ao trabalho, 

entre outras ações. O Ceará possui ainda mais oito Cerests regio-

nais, em Aracati, Horizonte, Juazeiro do Norte, Quixeramobim, So-

bral, Tianguá, Limoeiro do Norte, Caucaia, e um no município de 

Fortaleza.

Fazendo o levantamento das produções do Cerest-CE, é possível 

observar o empenho em alavancar a Política de Saúde das Traba-

lhadoras e Trabalhadores no estado. Só entre janeiro e julho de 2024 

houve 1.422 procedimentos, sendo 43 denúncias/reclamações; 961 

análises de indicadores em Saúde da Trabalhadora e do Trabalha-

dor, que são procedimentos de vigilância da situação de saúde dos 

profissionais; 170 atividades educativas; 53 inspeções sanitárias; 42 

consultas de profissional de nível superior na Atenção Especializada 

(exceto médico); 75 consultas médicas em saúde da trabalhadora 

e do trabalhador; 55 pareceres sobre nexo causal; 6 atividades de 

apoio matricial à Rede de Atenção à Saúde – RAS; 5 ações de arti-

culação com controle social – inclusive o Cerest-CE tem um Conse-

lho Gestor ativo, com representantes de categorias sindicais e movi-

mentos sociais das trabalhadoras e dos trabalhadores; 3 ações inter 
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e intrasetoriais de saúde da trabalhadora e do trabalhador; 1 grupo 

ativo de Promoção à Saúde Vocal para trabalhadoras e trabalhado-

res; e 8 investigações epidemiológicas de óbitos por doenças e/ou 

agravos relacionados ao trabalho (Ceará, 2024c).

Para melhorar a prática contínua dos serviços de saúde, o Ce-

rest-CE elaborou uma série de materiais técnicos, entre os quais se 

destacam: Cartilha, Infográficos, Boletins, Recomendações e Notas 

Técnicas, com vistas a propiciar melhores condições no trabalho em 

saúde que envolvem a prevenção dos riscos ocupacionais e contri-

buir para reduzir a incidência de acidentes, agravos e doenças ad-

vindas do trabalho. Além disso, visa difundir a relação saúde-traba-

lho em todos os pontos e instâncias da rede de atenção, pautado 

pela integralidade das ações de saúde às trabalhadoras e aos traba-

lhadores.

Conclusão

Discutir sobre uma área complexa na qual o conflito capital/tra-

balho se explicita na degradação da saúde daqueles que o produ-

zem se configura um artifício de constante contradição, uma vez que 

as forças do capital giram em torno do lucro e do acúmulo de rique-

zas, ao passo que esse mesmo crescimento do capital gera pobreza, 
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marginalização, insegurança e, principalmente, adoecimento para 

aqueles que vendem sua força de trabalho.

Nessa perspectiva, busca-se colaborar para fortalecer a defesa 

das trabalhadoras e dos trabalhadores da saúde, articulada em prin-

cípios e conceitos, segundo os quais para intervir é preciso conhe-

cer e, para tanto, a participação das trabalhadoras e dos trabalhado-

res é fundamental.

Assim, analisar a situação de saúde da trabalhadora e do traba-

lhador do SUS no Ceará envolve assumir a tarefa de melhor com-

preender e desenvolver ações que produzam vontade, mobilização 

e a prática da transformação, capazes de serem preventivas e eman-

cipatórias.
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CAPÍTULO 05

Introdução 

Políticas públicas são decisões que visam garantir direitos 

à população, assegurados na Constituição Federal (Bra-

sil, [2024]), em leis específicas e em outros instrumentos legais, por 

meio das quais se busca, a partir de articulação e construção coleti-

va, elaborar estratégias, integrar ações, estruturar e organizar servi-

ços, para promover o bem-estar da sociedade e o interesse público. 

As políticas públicas no Brasil estão intrinsecamente associadas 

ao desenvolvimento do Estado, sua evolução política, social e eco-

nômica, em especial as políticas de saúde, com destaque, no âmbito 

dos marcos legais, para o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923 

(Brasil, 1923), popularizado como Lei Elói Chaves, que proporcionou 

assistência médica e previdenciária aos empregados e suas famílias 

por meio das Caixas de Aposentadorias e Pensões – CAPs, o movi-

mento da Reforma Sanitária (1970), luta da sociedade para garantir o 

acesso à saúde, gratuito, integral, universal, para todos, e o Sistema 

Único de Saúde – SUS (1988). 
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A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Es-

tado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O 

dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e exe-

cução de políticas econômicas e sociais que visem a redução de ris-

cos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de con-

dições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação, conforme 

previsto no artigo 2º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Bra-

sil, 1990).

O processo de construção de políticas de saúde e políticas ins-

titucionais, de forma coordenada, regulamentada, no âmbito da 

Secretaria da Saúde do estado, foi aprofundado após a criação da 

Secretaria Executiva de Políticas de Saúde – Sepos no estado do 

Ceará, em 3 de dezembro de 2019, por meio do Decreto nº 33.381, 

publicado no Diário Oficial do Estado – DOE de 4 de dezembro de 

2019 (Ceará, 2019), iniciativa inovadora no país, em termos de es-

trutura organizacional nas Secretarias da Saúde dos estados. Atual-

mente, por meio do Decreto nº 35.599, de 27 de julho de 2023 (Cea-

rá, 2023), na nova estrutura organizacional, com a incorporação das 

ações da Atenção Primária, a Secretaria passou a ser denomina-

da Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde 

– Seaps.
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Forulação de políticas públicas

A definição de política pública é muito ampla. Nesse sentido, 

como afirmam Smith e Larimer (2009):

Não há definição precisa e universal […]. Há uma 
visão comum de que as políticas públicas envolvem 
o processo de fazer escolhas e os resultados das 
escolhas; de que o que faz as políticas públicas 
realmente “públicas” é que essas escolhas se 
baseiam nos poderes coercitivos do Estado, e que, 
em sua essência, política pública é uma resposta a um 
problema percebido (p. 4). 

Para melhor compreensão do que vem a ser políticas públicas, 

apresenta-se a definição de políticas como sendo “[…] decisões de 

caráter geral, destinadas a tornar públicas as intenções de atuação 

do governo e a orientar o planejamento, no tocante a um determina-

do tema, em seu desdobramento em programas e projetos” (Brasil, 

1998, p. 7).

O Tribunal de Contas da União – TCU, órgão de controle exter-

no, que fiscaliza as políticas públicas, considera essas ações como o 

conjunto de intervenções e diretrizes emanadas de atores governa-

mentais que visam tratar, ou não, problemas públicos e que reque-

rem, utilizam ou afetam recursos públicos. 

Theodoulou (1995 apud Brasil, 2013) afirma que uma das ques-

tões mais importantes na definição de uma política pública é que 
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ela seria capaz de distinguir a ação (o que faz) da intenção (o que 

pretende fazer). Ou seja, de evidenciar a diferença entre aquilo que 

os governos pretendem, ou prometem fazer e o que, de fato, fazem.

A temática tem sido construída e aperfeiçoada desde a década 

de trinta do século XX, com a contribuição de vários autores, e o 

conceito que se considera sintetizar de forma mais adequada essas 

políticas é o de Teixeira (2002), para quem consistem em:

[...] diretrizes, princípios norteadores de ação do poder 
público regras e procedimentos para as relações entre 
poder público e sociedade, mediações entre atores da 
sociedade e do Estado. São, nesse caso, explicitadas, 
sistematizadas ou formuladas em documentos (leis, 
programas, linhas de financiamento), orientam ações 
que normalmente envolvem aplicações de recursos 
públicos. Nem sempre, porém, há compatibilidade 
entre as intervenções e declarações de vontade e as 
ações desenvolvidas (p. 2).

No Ceará, a construção das políticas segue algumas premissas: 

(a) institucionalização das políticas formuladas como instrumento 

estratégico da Saúde, alinhadas com as diretrizes e prioridades da 

gestão; (b) produção compartilhada e colaborativa da informação 

e do conhecimento; (c) alinhamento interno com as áreas técnicas 

da Secretaria da Saúde; e (d) avaliação da política, num esforço in-

tegrado para disseminar a rede de aprendizagem interinstitucional 

sobre as práticas e as metodologias de avaliação.
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As políticas públicas passam por um conjunto de etapas/fases 

durante o processo de construção até sua finalização. Algumas eta-

pas mudam, em função da complexidade da sua concretização. 

1.	 Identificação e análise das necessidades, de acordo com as 

prioridades estabelecidas pela gestão, dados epidemiológicos, entre 

outras informações.

2.	 Análise de viabilidade. 

3.	 Definição de metodologia, elaboração de cronograma de 

reuniões.

4.	 Elaboração de documento-base, baseado nas necessidades, 

evidências, legislações, entre outras informações.

5.	 Formalização de Grupo Técnico por meio de portaria, com a 

participação das áreas técnicas, formadas por profissionais de to-

dos os níveis de Atenção à Saúde, envolvidas com a temática, re-

presentantes de instituições governamentais e não governamentais, 

associações, universidades, especialistas convidados, Conselho Es-

tadual de Saúde – Cesau e Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde do Ceará – Cosems. 

6.	 Apresentação e discussão na Câmara Técnica da Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB e posterior pactuação pelos gestores 

municipais e estaduais.
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7.	 Discussão na Câmara Técnica do Conselho Estadual de Saú-

de – Cesau e apresentação ao Plenário do Conselho Estadual da 

Saúde – Cesau para apreciação e aprovação.

8.	 Publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.	 Estratégias para implantação.

10.	 Monitoramento e avaliação. 

O processo de construção de políticas é um processo de apri-

moramento permanente e de adequação à realidade enfrentada na 

gestão, que tem como propósito resolver os problemas específicos, 

monitorar e avaliar, para correção de rumos.
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CAPÍTULO 06

Nos últimos anos, o notório retrocesso no cenário político 

brasileiro tem se mostrado como ponto sensível e desa-

fiador ao enfrentamento das tentativas de desmonte da Política Na-

cional de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas.

Na esfera estadual, a elaboração de Políticas de Saúde Mental, 

Álcool e Outras Drogas também se mostra desafiadora, potenciali-

zada pela complexidade e intersetorialidade inerentes ao tema. No 

Ceará, uma estratégia que vem norteando os modos de gestão em 

Saúde Mental diz respeito ao processo de regionalização da saúde, 

que, por sua vez, tem contribuído para a organização e integração 

de serviços em Sistemas Territoriais de Saúde, colocando-se como 

um percurso a ser trilhado em direção à integralidade e à universali-

dade da assistência em saúde (Almeida et al., 2019).

De fato, o referido estado desponta no país como solo fértil para 

o desenvolvimento de pesquisas sobre a regionalização em saú-

de, considerando-se sua trajetória e experiência na constituição de 

Redes de Atenção à Saúde – RAS, fundamentada na lógica regio-

nal, anteriormente à regulamentação federal no âmbito do Sistema 
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Único de Saúde – SUS (Ceará, 2019). Atualmente o Ceará se encon-

tra dividido em cinco Regiões de Saúde, todas responsáveis por im-

plementar as políticas do setor no estado, organizando processos e 

articulando atores-chaves em um modelo de governança compar-

tilhada.

A Política Estadual de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas – 

Pesmad do Ceará é um instrumento técnico, aprovado em 2022 pelo 

Conselho Estadual de Saúde – Cesau, resultante de um trabalho 

intenso, marcado pela participação social. A Pesmad define diretri-

zes e responsabilidades e norteia práticas nesse campo à luz de um 

projeto ético-político fundamentado no cuidado em liberdade, no 

território e voltado para a inclusão social. Foi elaborada para fortale-

cer a gestão do cuidado e a governança em Saúde Mental, Álcool e 

outras Drogas, no âmbito das Regiões de Saúde, em todo o território 

do Ceará (Ceará, 2022a).

Com base no exposto, o presente ensaio objetiva relatar a expe-

riência de elaboração da Política Estadual de Saúde Mental, Álcool 

e outras Drogas ocorrida no Ceará, com ênfase na educação perma-

nente. Nele apresentam-se aspectos da construção metodológica 

adotada na constituição da Pesmad, dos princípios e valores nor-

teadores, das articulações e dos recursos que vêm sendo dispostos 

para sua efetivação, que se acredita irão contribuir para a análise 
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dessa política e do seu impacto no estado, além de servir como mo-

delo para outros contextos. Essa produção científica se mostra rele-

vante como registro no âmbito da história das políticas no Ceará, vi-

sando minimizar os riscos de se perder em meio aos ciclos rotativos 

de gestores públicos.

Caminhos percorridos na elaboração da Pesmad

A Pesmad constituiu-se numa histórica demanda estadual diante 

da necessidade de se instrumentalizar parâmetros norteadores das 

práticas e políticas públicas na área da Saúde Mental. Sua elabora-

ção se iniciou com um diagnóstico situacional, realizado pela Coor-

denadoria de Políticas de Saúde Mental – Copom, no qual foram res-

gatadas informações sobre a Rede de Atenção Psicossocial – Raps, 

a regionalização da assistência e a governança no campo da Saúde 

Mental do estado do Ceará.

Na sua construção, a Política Estadual de Saúde Mental, Álcool e 

outras Drogas do Ceará preconizou em sua estrutura cinco etapas, 

que se conectam, apresentadas a seguir: diagnóstico situacional, 

desenho e delineamento da política, orçamento, estratégias de im-

plementação, monitoramento e avaliação.

O diagnóstico situacional produziu informações atualizadas 

sobre a estrutura técnico-organizacional da Raps; analisou sua 
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cobertura, produtividade e indicadores relacionados à assistência 

(taxas de permanência, internação, ocupação de leitos em hospitais 

psiquiátricos especializados, demanda por Serviços Residenciais 

Terapêuticos – SRT e matriciamentos realizados pelos municípios); 

e o financiamento e custeio em Saúde Mental no estado do Ceará.

A elaboração do diagnóstico situacional foi desafiadora, conside-

rando-se as lacunas nas informações disponíveis em sites oficiais 

e a precariedade do funcionamento dos serviços da Raps no que 

diz respeito à informatização e ao monitoramento de indicadores. 

Frente a essas limitações, a coleta de dados necessitou de esforço e 

intensa articulação e comunicação com os dispositivos da Raps dos 

municípios.

A validação do diagnóstico situacional ocorreu mediante a reali-

zação de oficinas com profissionais, gestores, sociedade civil e con-

trole social da saúde, das cinco Regiões de Saúde. Nesse momento 

foram agregadas informações sobre as principais fragilidades da 

Raps (vazios assistenciais dos serviços dos Caps, ausência de ser-

viços ambulatoriais e insuficiência das residências terapêuticas nas 

regiões, desarticulação da Raps, matriciamento deficitário, aumento 

da demanda em Saúde Mental no período pandêmico, baixo investi-

mento em educação permanente, lacuna assistencial para o público 

infanto-juvenil, entre outras).
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Após a validação do diagnóstico situacional, foi criado um Grupo 

Condutor, coordenado pela Copom, com a participação de integran-

tes de diversas instituições e segmentos intrasetoriais.

Foram realizados três encontros com os segmentos do Grupo 

Condutor, organizados em momentos de acolhimento, apresentação 

do escopo do Plano de Trabalho, definição da metodologia a ser uti-

lizada e cronograma das oficinas, bem como a construção da Árvo-

re de Problemas, que sinalizou as principais fragilidades da Raps a 

partir dos eixos da Gestão, Formação, Ensino e Pesquisa e Aspectos 

Assistenciais, com posterior validação de conteúdo, em condução 

conjunta com a Copom e o designer do Laboratório de Inovação do 

SUS no Ceará – FeliciLab.

Após a validação e a partir dos resultados obtidos foi possível 

formular uma proposta de texto-base para a Pesmad, nas seguin-

tes disposições: objetivos; diretrizes; responsabilidades dos entes; 

organização dos serviços e da atenção; financiamento; políticas de 

atenção ao usuário de álcool e outras drogas; incremento da qua-

lidade da assistência e educação permanente; desinstitucionaliza-

ção; monitoramento e avaliação; e controle social.

Ficou pactuado que, a partir daquela data, o Grupo Condutor 

passaria a se dedicar à escrita que subsidiaria o texto-base da Pes-

mad, conforme os itens aqui listados.
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Nos encontros subsequentes do Grupo Condutor, foram feitas 

as sugestões de ajustes da proposta do texto-base da Pesmad e a 

validação oficial. Seguindo o processo de tramitação estabelecido 

para a aprovação de uma política, outras etapas foram percorridas: 

obtenção do parecer jurídico da Secretaria da Saúde do Estado do 

Ceará – Sesa-CE; apreciação da Comissão Intersetorial de Saúde 

Mental – Cism do Cesau-CE; apreciação da Câmara Técnica de 

Gestão, Planejamento e Financiamento da Comissão Intergestores 

Bipartite – CIB; apresentação e discussão da proposta na Câmara 

Técnica de Acompanhamento da Regionalização da Assistência do 

SUS – Canoas; apresentação e aprovação no Conselho Estadual de 

Saúde – Cesau; publicação e formalização da minuta da Política Es-

tadual de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas – Pesmad do Ceará; 

e ampla divulgação, implementação, monitoramento e avaliação da 

Pesmad.

Após os ajustes necessários terem sido efetuados, o texto-base 

foi formatado e enviado ao Gabinete do Secretário de Saúde, que, 

por sua vez, encaminhou-o para publicação no Diário Oficial do Es-

tado – DOE do dia 23 de fevereiro de 2022, na Resolução Cesau nº 7, 

de 23 de fevereiro de 2022, que trata da aprovação da Pesmad pelo 

Cesau (Ceará, 2022a).
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Destaca-se na construção da Pesmad o protagonismo da socie-

dade civil e do controle social, no compromisso de considerar as 

propostas pactuadas no Relatório Final da IV Conferência Estadual 

de Saúde Mental (Ceará, 2022b).

A Pesmad é uma política robusta e transversal, cuja concepção 

e estrutura asseguram que esteja sempre alinhada e atual relativa-

mente aos cenários e demandas em Saúde Mental no estado. Nesse 

contexto, a Copom vem realizando a sua revisão com o objetivo de 

submetê-la, na forma de projeto de lei, à Comissão de Previdência 

Social e Saúde da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Ale-

ce, para que se torne uma lei estadual.

Com base nos objetivos da Pesmad evidenciou-se a relevância 

da garantia de acesso dos usuários do SUS a um cuidado interseto-

rial e interdisciplinar, respeitando-se as especificidades dos ciclos 

de vida e das populações específicas, com estratégias de qualifica-

ção das trabalhadoras e dos trabalhadores. Pela relevância do tema 

relacionado à Formação, ao Ensino e à Pesquisa no processo de 

construção da Pesmad, discorre-se a seguir acerca do eixo da Edu-

cação Permanente, transversal a essa política.
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Processos Formativos em Saúde Mental

Na perspectiva de implementação da Pesmad, a Secretaria Exe-

cutiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde – Seaps, por inter-

médio da Copom, estabeleceu a continuidade da parceria com a 

Escola de Saúde Pública do Ceará – ESP-CE, tendo como objetivo 

qualificar os profissionais e os gestores que integram os serviços da 

Raps e das redes intersetoriais do estado.

As ofertas formativas priorizam as metodologias ativas a serem 

aplicadas de forma territorial e regionalizada, integrando aspectos 

teóricos e práticos que respondam às demandas da gestão, aprimo-

rando os processos de trabalho (as práticas do cuidado) e bem-es-

tar das trabalhadoras e dos trabalhadores.

Durante o período da gestão estadual, no quadriênio 2023-2026, 

estão previstos no projeto “Percursos Formativos no Campo da Saú-

de Mental – Perforsm”, nas modalidades presencial, semipresencial 

e virtual os seguintes projetos temáticos: Movimenta Saúde Men-

tal na APS (Matriciamento em Saúde Mental); Curso de Manejo da 

Autolesão, Prevenção e Posvenção do Suicídio; Crise em Saúde 

Mental: urgências e emergências; Saúde Mental e Atenção Psicos-

social Infantojuvenil; Processos de Trabalho em Saúde Mental; Saú-

de Mental, Álcool e outras Drogas; Saúde Mental do Trabalhador; 

Saúde Mental indígena, Saúde Mental e Racismo, das Comunidades 
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Tradicionais e Populações Específicas; Saúde Mental no contexto do 

Sistema Prisional; Saúde Mental e Atenção Psicossocial; e Cuidados 

em Saúde Mental e Atenção Psicossocial - Smaps (Modalidade EAD 

com tutoria);

Alguns desses projetos já se encontram em andamento, entre 

eles destaca-se o projeto “Movimenta Saúde Mental na Atenção Pri-

mária à Saúde”, o qual propõe um modelo de integralidade, regiona-

lização e cuidados colaborativos composto por práticas pedagógi-

cas e assistenciais, com o intuito de reduzir a lacuna existente entre 

a carência (insuficiência) de recursos disponíveis na Raps e a alta 

prevalência dos transtornos mentais, promovendo cuidados quali-

ficados para a população cearense, sobretudo na Atenção Primária.

No referido projeto, o Eixo Pedagógico tem como intuito qualifi-

car os atendimentos em Saúde Mental pelos profissionais da Aten-

ção Primária. Já o Eixo Assistencial tem como objetivo estruturar o 

escalonamento dos cuidados em Saúde Mental nas Unidades de 

Atenção Primária à Saúde – Uaps dos municípios, fortalecer a inte-

gralidade entre os serviços da Raps, principalmente na articulação 

entre APS e atenção especializada, e executar o matriciamento em 

cada um dos municípios.

O projeto “Smaps”, uma parceria da Copom com a ESP-CE, ini-

ciada em 2018, é um curso ofertado de forma virtual, direcionado a 
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profissionais de saúde de nível superior que atuam na Atenção Pri-

mária em Saúde e na Raps, com suporte de tutores durante toda 

a formação. O Smaps utiliza-se do Mental Health Gap Action Pro-

gramme – MhGAP, traduzido em português como Programa de Ação 

para Lacunas de Saúde Mental, da Organização Mundial da Saúde 

– OMS, e tem contribuído para o fortalecimento da Saúde Mental, 

uma vez que fornece subsídios para avaliação, manejo e seguimen-

to do cuidado em saúde mental por profissionais não especialistas. 

Seu formato tem favorecido o alcance de profissionais em diferentes 

localidades e setores.

O Curso de Manejo da Autolesão, Prevenção e Posvenção do Sui-

cídio compõe parte do Plano Estadual de Prevenção da Automutila-

ção e do Suicídio, conduzido pela Seaps-Copom-Sesa, o qual tem 

oferecido relevantes contribuições para o campo da Saúde Mental 

e das políticas transversais. Encontra-se ancorado em metodologias 

de aprendizagem aplicadas à Saúde Coletiva, trabalho dialógico 

entre docência e serviço, educação permanente de trabalhadores 

e trabalhadoras, com produção de conhecimento transdisciplinar e 

intersetorial de base territorial.

Enfatiza-se que essa agenda está na pauta das prioridades es-

taduais do SUS, considerando-se que o fenômeno da autolesão e 

do comportamento suicida, complexo e multicausal, de impacto 
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individual e coletivo, pode afetar vidas humanas de diferentes ori-

gens, sexos, raças, etnias, culturas, classes sociais e idades. Apesar 

da complexidade de sua existência, o suicídio pode ser prevenido 

com intervenções individuais e matriciais, atenção integral, trata-

mento e prevenção a transtornos mentais, ações de sensibilização, 

promoção de apoio socioemocional e limitação de acesso a meios 

danosos.

Para todos esses projetos em execução, existe um reconheci-

mento pela Copom da necessidade de ofertas formativas de forma 

presencial nas regiões de saúde do estado, favorecendo o deslo-

camento, a interação e a adesão dos participantes. Esse direcio-

namento permite também uma maior integração e fortalecimento 

regional das Redes de Atenção Psicossocial – Raps, Redes de Aten-

ção à Saúde – RAS e redes intersetoriais nas cinco Superintendên-

cias Regionais de Saúde do estado do Ceará – SRS.

A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, por meio da Copom, 

conta com a parceria da Escola de Saúde Pública – ESP-CE para 

conduzir e executar os processos formativos pactuados, na pers-

pectiva do fortalecimento da capacidade de gestão e aperfeiçoa-

mento dos processos de trabalho nos serviços da Raps, assegu-

rando a qualificação dos profissionais, promovendo sinergias intra 

e intersetoriais e, sobretudo, honrando os compromissos assumidos 
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na Política Estadual de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas – Pes-

mad do estado do Ceará.
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CAPÍTULO 07

Introdução

No contexto nacional, há um tempo vem sendo discutida 

a necessidade de ações de intervenção que promovam a 

inclusão das pessoas com deficiência nos espaços sociais, com o 

intuito de superar os obstáculos e dificuldades causados pelas bar-

reiras atribuídas ao contexto social, ao ambiente e até mesmo ao 

poder público. 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (Brasil, 2015), é um marco normativo cuja 

finalidade é assegurar condições de igualdade e direitos à pessoa 

com deficiência e sua inclusão social. A ausência de dados é uma 

das maiores barreiras à garantia de que as pessoas com deficiência 

tenham seus direitos assegurados, especialmente no que diz respei-

to à igualdade de acesso à saúde. 

Essa escassez de dados para a formulação de políticas que as-

segurem o acesso aos serviços de saúde para pessoas com defi-

ciência no estado do Ceará data de 2010, visto que o último Cen-

so foi realizado nesse ano, e se tornou ainda mais crítica durante 
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a pandemia da covid-19, quando o confinamento prolongado inten-

sificou as necessidades de cuidado em saúde, exacerbando a vul-

nerabilidade social e sanitária dessa população. Assim, a Secretaria 

da Saúde do Estado – Sesa, por meio da Secretaria Executiva de 

Políticas de Saúde – Sepos, percebeu a necessidade de ter acesso 

às informações para formular políticas e planejar ações para as pes-

soas com deficiência. 

De tal modo, foi criado o Programa de Atenção à Saúde da Pes-

soa com Deficiência (Saúde Inclusiva) como uma estratégia para 

oferecer informações e apoiar a formulação, o monitoramento e a 

avaliação de políticas voltadas para pessoas com deficiência. Lan-

çado em 2020, o programa abrange um conjunto de projetos e 

ações que definem como prioridade, para a formulação da Política 

Estadual da Pessoa com Deficiência, a criação de um cadastro. 

O Cadastro Estadual da Pessoa com Deficiência tem por objeti-

vo apoiar os gestores na tomada de decisão e no planejamento das 

ações em saúde, uma vez que uma das maiores dificuldades que en-

frentavam era a falta de acesso às informações acerca das pessoas 

com deficiência.

 O cadastro foi criado para registrar as informações pessoais, so-

ciais e identificar as pessoas com deficiência e suas necessidades, 

melhorando, dessa forma, as ações e organizando os serviços de 
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saúde desse segmento populacional. Nesse contexto, formou-se 

uma base de dados para a construção do programa, haja vista a im-

portância de se conhecer as necessidades de saúde da pessoa com 

deficiência.

Etapas do processo 

O cadastro foi organizado em quatro blocos, abrangendo dados 

pessoais, socioeconômicos, sobre deficiência e condições de saúde, 

sendo desenvolvido em algumas etapas: planejamento e desenvol-

vimento, estratégias para o cadastramento, articulação intra e in-

tersetorial, mobilização e fortalecimento de parcerias e estratégias 

para o cadastramento de pessoas com deficiência. A linha do tempo 

do processo de desenvolvimento pode ser visualizada na Figura 1, a 

seguir:

Figura 1 – Etapas do processo de desenvolvimento do Cadastro Estadual da 
Pessoa com Deficiência

Fonte: Elaboração das autoras (2024).
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Etapa 1 – Planejamento e Desenvolvimento do Projeto – 2020

A equipe da Coordenadoria de Políticas e Gestão do Cuidado – 

Cogec iniciou o processo de discussão interna, o diagnóstico e a 

análise de viabilidade para identificar as necessidades para o de-

senvolvimento e a execução do projeto. Com o apoio de diversos 

atores de áreas que envolvem as pessoas com deficiência, a Cogec 

elaborou um instrumento/roteiro constituído de quatro blocos de 

perguntas: a. dados pessoais; b. dados socioeconômicos; c. dados 

sobre a deficiência; e d. dados sobre as condições de saúde. Para 

a construção desse instrumento, foram utilizadas várias referências, 

como a Lei Brasileira de Inclusão (Brasil, 2015), a Pesquisa Nacio-

nal de Saúde – PNS, a Classificação Internacional de Funcionalida-

de – CIF de 2013 e 2019, a quinta edição do Manual Diagnóstico e 

Estatístico de Transtornos Mentais – DSM-V e o Censo do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE de 2010.

O processo de validação do cadastro foi participativo, envolven-

do o estabelecimento de diálogos com segmentos representativos 

da pessoa com deficiência, que contribuíram com sugestões per-

tinentes à sua perspectiva de vida e de uso dos serviços de saú-

de. Entre os participantes estavam instituições governamentais e 

não governamentais, áreas técnicas da Sesa, especialistas, institui-

ções de ensino, associações, conselhos e grupos de pessoas com 
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deficiência, profissionais da saúde, gestores e outros agentes so-

ciais. Ao todo, foram realizadas mais de cinquenta reuniões até a 

execução do cadastro.

A elaboração do projeto, incluindo o desenho da proposta e a 

assinatura do termo de abertura, foi realizada pela Coordenado-

ria de Políticas e Gestão do Cuidado – Cogec, em parceria com a 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – Cotic 

para a construção do cadastro. Nesse período, ocorreram reuniões 

sistemáticas entre as equipes para o aprimoramento do projeto. O 

cadastro foi lançado oficialmente em 5 de dezembro de 2020 pelo 

governador. 

O Cadastro Estadual da Pessoa com Deficiência está disponível 

pelo QR Code:

Etapa 2 – Estratégias para o Cadastramento – 2020 a 2021

A elaboração do plano de comunicação para a divulgação do ca-

dastro envolveu diversas estratégias para garantir a ampla dissemi-

nação da informação. 

As principais estratégias adotadas foram:
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•	 Produção de materiais informativos nos serviços de saúde.

•	 Produção de spots para emissoras de rádio.

•	 Criação de vídeos.

•	 Produção de folders para divulgação em diversas mídias 

sociais.

•	 Concessão de entrevistas em emissoras de rádio e televisão 

nos municípios e no estado.

•	 Veiculação de matérias em jornais impressos.

•	 Veiculação do jingle do cadastro nos meios de comunicação, 

como rádios e mídias sociais.

•	 Publicização do cadastro nos veículos de conta de energia 

e água.

Além disso, foram criados pontos físicos de cadastramento em 

diversos locais, equipados com a estrutura necessária e suporte de 

recursos humanos para possibilitar a inscrição no cadastro. Esses 

pontos incluem a rede Vapt Vupt, equipamentos da Secretaria de 

Proteção Social – SPS do governo do estado do Ceará, Unidades 

Básicas de Saúde – UBS dos municípios e serviços de atenção es-

pecializada, como os Centros Especializados em Reabilitação – CER.
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Etapa 3 – Articulação intra e intersetorial, mobilização e 

fortalecimento de parcerias para divulgação e cadastramento 

de pessoas com deficiência – 2020 a 2021

Para garantir a adesão da população ao cadastro, foi realizada a 

articulação permanente com diversas entidades e instituições go-

vernamentais e não governamentais. Entre os principais parceiros 

destacam-se:

•	 Secretarias Executivas da Sesa, Superintendências das Re-

giões de Saúde do Estado, as 22 Coordenadorias Regionais e a Fe-

deração dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS.

•	 Associações e o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência – Cedef.

•	 Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

•	 Conselho das Secretarias Municipais de Saúde – Cosems.

•	 Associação dos Municípios do Estado do Ceará – Aprece.

•	 Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo – Feco-

mércio, Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará – Cagece, 

Entidade Nacional de Energia Elétrica – Enel, Empresa de Transpor-

te Urbano de Fortaleza – Etufor, Serviço Social do Comércio – Sesc, 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, e a rede 

Vapt Vupt.
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•	 Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE, Ministério Pú-

blico do Estado do Ceará – MPCE, Centro de Apoio Operacional da 

Cidadania –CAOcidadania e Centro de Apoio Operacional da Saúde 

– CAOsaúde.

•	 Casa Civil do Governo do Estado.

•	 Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

– SNDPD.

•	 Secretarias Municipais da Saúde – SMS, instituições e esta-

belecimentos de Saúde, instituições de ensino, entre outros.

Resultados

Durante o período de três anos, o cadastro alcançou mais de 123 

mil pessoas com deficiência. Isso possibilitou a produção e o geren-

ciamento de dados e informações para subsidiar a formulação de 

políticas direcionadas a esse grupo populacional. 

Além disso, foi criado um banco de dados para apoiar a constru-

ção de um painel de informações em termo real referente ao cadas-

tro das pessoas com deficiência. 

Esse painel foi desenvolvido com o objetivo de oferecer informa-

ções essenciais sobre o perfil e as necessidades desse público, tais 

como o quantitativo de pessoas cadastradas por tipo de deficiência, 

por sexo, por faixa etária, por estado civil, por subtipos de deficiência 
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e outras condições (lesão medular, síndrome de Down, doença rara, 

nanismo, fissura labiopalatina, síndrome pós-pólio, doença congêni-

ta, ostomia – intestinal, gástrica, urinária e respiratória), por progra-

mas sociais e se são usuários ou não da Língua Brasileira de Sinais 

– Libras. 

Por se tratar de uma plataforma dinâmica, à medida que são se-

lecionadas as variáveis Região de Saúde, Área Descentralizada de 

Saúde – ADS e Municípios, os dados solicitados são visualizados, 

sob a forma de mapas, gráficos e tabelas. 

Devido às estratégias de divulgação implementadas, o cadastro 

experimentou um aumento significativo de inscrições, atingindo seu 

pico em abril de 2021, com um total de 42.723 inscrições nesse mês. 

Ao final de dezembro de 2023, mais de 120 mil pessoas já estavam 

cadastradas.

Várias matérias foram veiculadas na imprensa e nas mídias so-

ciais sobre a importância do cadastro, entre as quais se destacam: 

•	 Programa televisivo Bom Dia Ceará, em 29 de dezembro de 

2020. Entrevista (Sesa […], 2020). 

•	  Jornal Diário do Nordeste, em 23 de fevereiro de 2021 (Sesa 

[…], 2021). 

•	 Ministério Público do Estado do Ceará, em 5 de abril de 2021 

(Ceará, 2021). 
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•	 Prefeitura Municipal de Cedro, em 16 de fevereiro de 2021 

(Cedro, 2021). 

•	 Prefeitura Municipal de Russas, em 22 de fevereiro de 2021 

(Russas, 2021). 

•	 Redes sociais do SESC Ceará, em 12 de março de 2021 (Ser-

viço Social do Comércio, 2021). 

•	 Redes sociais do Vapt Vupt (Ceará, [2021]). 

A dinâmica do painel de informações, com a possibilidade de 

visualização interativa dos dados, contribui para uma análise mais 

eficiente das necessidades desse público. O aumento significativo 

de inscrições e a ampla divulgação por meio de diversos meios de 

comunicação evidenciam o interesse e a adesão da população, re-

forçando a importância de se manter e expandir a coleta de dados 

para subsidiar novas ações.
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CAPÍTULO 08

Introdução

A violência é uma grave violação dos direitos humanos, 

cujas consequências para a saúde são imensuráveis. De 

acordo com a Organização Mundial da Saúde – OMS, deve ser en-

carada como um problema de Saúde Pública. No Brasil, a violência 

afeta a população em todo o ciclo de vida, configurando-se como 

um desafio social que impacta profundamente a saúde individual e 

coletiva.

Dada sua magnitude e as mudanças que provoca na qualidade 

da saúde, a violência tornou-se um tema central de demandas de 

políticas públicas das diversas áreas sociais. Trata-se de fenômeno 

complexo, multifacetado, que exige atenção da sociedade e também 

intervenções eficazes por parte dos Poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário da União nos campos econômico, social, cultural, entre 

outros.

Conforme apontam Minayo, Assis e Souza (2017), a OMS adotou 

o termo “causas externas” para se referir a mortes, lesões e traumas 

resultantes de agravos sociais, relacionais e acidentes que não se 
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enquadram nos parâmetros biomédicos. Na Classificação Interna-

cional de Doenças – CID (Wells et al., 2011), essa categoria está inse-

rida nos capítulos 19 e 20 e é utilizada mundialmente para classificar 

diversas causas: (a) acidentes, que incluem acidentes de transporte 

(V01-V99) e outras lesões acidentais (W00-X59); e (b) violências, que 

abrangem lesões autoprovocadas (X60-X84), agressões (X85-Y09), 

eventos com intenção indeterminada (Y10-Y34), intervenções legais 

(Y35-Y36), complicações na assistência médica (Y40-Y84), sequelas 

de causas externas (Y85-Y89), fatores suplementares relacionados a 

outras causas (Y90-Y98) e causas externas não classificadas (S-T).

Os dados sobre violência produzidos pelo Instituto de Pesquisas 

Econômicas Aplicadas – Ipea para o Atlas da Violência 2023 (Ipea, 

2023), são oriundos do Sistema de Informação de Mortalidade – SIM 

e do Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan do 

Ministério da Saúde – MS. Os homicídios destacam-se como um 

importante indicador da violência nas sociedades, pois refletem o 

desfecho mais grave dos atos violentos. Assim, o aumento dos ín-

dices de homicídios geralmente está associado à intensificação das 

outras formas de violência.

No Brasil, as violências foram incluídas oficialmente na agenda 

da Saúde em 2001 por meio da Política Nacional de Redução da 

Morbimortalidade por Acidentes e Violências – PNRMAV (Brasil, 
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2001). Na PNRMAV, a violência é conceituada por Minayo e Souza 

(1998) como “o evento representado por ações realizadas por indi-

víduos, grupos, classes, nações, que ocasionam danos físicos, emo-

cionais, morais e ou espirituais a si próprio ou a outros” (apud Brasil, 

2001). A política reforça ainda a existência de raízes profundas desse 

fenômeno nas estruturas sociais, econômicas e políticas, bem como 

nas consciências dos indivíduos numa relação dinâmica entre os 

envolvidos.

Na sociedade brasileira, o impacto da violência na saúde pode 

ser evidenciado na categoria “causas externas”. Essa classificação 

auxilia na compreensão dos efeitos das diversas formas de violência 

na morbimortalidade da população. 

É importante destacar alguns pontos acerca do cenário da vio-

lência no estado do Ceará. Na primeira infância (0 a 4 anos) e na 

faixa etária de 5 a 14 anos, as taxas de homicídio em 2021 foram de 

1,0 e 1,3 por 100 mil crianças, respectivamente. No que se refere aos 

adolescentes (15 a 19 anos) e entre os jovens adultos (15 a 29 anos), 

o homicídio se destaca como causa principal de morte. No Ceará, 

a taxa de homicídios entre homens adolescentes e jovens adultos 

com idades entre 15 e 29 anos foi de 159,5 por 100 mil, enquanto no 

Brasil essa taxa foi de 91,2 por 100 mil homens jovens (Ipea, 2023).



 143 

Os dados do Sinan-MS revelam que a residência é o principal 

local onde ocorrem violências contra crianças e adolescentes, es-

pecialmente a violência intrafamiliar e doméstica. As vitimizações 

afetam predominantemente a faixa etária de 0 a 19 anos, com as se-

guintes proporções: 77,9% entre 0 e 4 anos, 56,9% entre 5 e 9 anos, 

e 49,2% no grupo de 15 a 19 anos. A segunda maior prevalência diz 

respeito à violência extrafamiliar, com incidências de 11,0%, 31,5% e 

40,4%, respectivamente (Ipea, 2023).

A violência física afeta crianças e adolescentes em todas as fai-

xas etárias, sendo mais prevalente entre os adolescentes de 15 a 19 

anos, seguidos pelas crianças de 5 a 14 anos e, por último, pelas de 

0 a 4 anos. No que diz respeito à violência sexual, as notificações in-

dicam que as crianças de 0 a 4 anos representam 41,3% dos casos, 

enquanto aquelas de 5 a 14 anos correspondem a 39,9%. Ao se ana-

lisar os dados sobre violência psicológica, observa-se um aumento 

significativo nas notificações, que passaram de aproximadamente 4 

mil casos por faixa etária em 2011 para mais de 9 mil casos entre os 

adolescentes de 15 a 19 anos, além de mais de 7 mil casos nas faixas 

etárias de 0 a 4 anos e de 5 a 14 anos. Nesses casos, é fundamental 

que os responsáveis estejam cientes da situação vivida pela criança 

ou adolescente (Ipea, 2023).
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O cenário epidemiológico do Ceará destaca os índices eleva-

dos de violência, evidenciados pelas altas taxas de homicídio, que 

se configuram como um indicador central para a compreensão da 

magnitude desse problema. Esse contexto ressalta a urgência de se 

implementar estratégias de prevenção e enfrentamento da violência 

de maneira interdisciplinar e intersetorial, utilizando abordagens di-

ferenciadas para os diversos ciclos de vida e grupos vulneráveis no 

estado.

Entre as mulheres, o Ceará ocupa a segunda posição entre os 

estados brasileiros com as maiores taxas de homicídios femininos, 

com uma taxa de 7,1 homicídios por 100 mil habitantes. Apenas Ro-

raima, com 7,4 por 100 mil, supera o Ceará, enquanto o Acre ocupa o 

terceiro lugar, com 6,4 por 100 mil. No contexto nacional, a média é 

de 3,6 homicídios por 100 mil habitantes (Ipea, 2023).

Para o enfrentamento desse cenário urgia a formulação de políti-

cas públicas, que envolvem a assunção de compromissos, entre os 

entes federados, com todos os segmentos da sociedade, o estabele-

cimento de diretrizes e a oferta de respostas à sociedade, por meio 

de um conjunto de ações voltadas para a proteção e o cuidado inte-

gral à saúde das pessoas em situação de violência. Assim, essa po-

lítica nasceu da necessidade prioritária de diversos campos da ges-

tão pública da Secretaria da Saúde – Sesa, por meio da Secretaria 
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Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde – Seaps e da 

Coordenadoria de Políticas em Gestão do Cuidado Integral à Saú-

de – Cogec, como também da necessidade de elaboração de ações 

transversais e outras Políticas Sociais, Assistência Social, Educação, 

Segurança, Cultura, Desenvolvimento Social, Emprego, entre outras.

Processo de formulação da política

A Política Estadual do Cuidado à Pessoa em Situação de Violên-

cia foi instituída pela Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, por 

meio da Portaria nº 769, de 23 de abril de 2024 (Ceará, 2024), como 

um instrumento norteador de compromissos e ações a serem de-

senvolvidas em todos os níveis de Atenção à Saúde, contribuindo 

não apenas para minimizar o sofrimento das pessoas nessa condi-

ção, mas sobretudo para garantir-lhes direitos, bem como promover 

a cultura da paz.

Trata-se de um conjunto de ações intersetoriais e integradas a 

todas as demais políticas públicas, alinhadas a um conjunto de fato-

res sociais, econômicos, culturais, étnicos/raciais, de escolaridade, 

psicológicos, comportamentais, entre outros.

O processo de construção dessa política seguiu as seguintes 

etapas:
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1.	 Identificação e análise da necessidade, de acordo com as 

prioridades estabelecidas, dados epidemiológicos, entre outras in-

formações.

2.	 Mapeamento da Rede Assistencial à Saúde e das possibili-

dades de acesso aos serviços de saúde e vazios assistenciais.

3.	 Definição da metodologia e do cronograma das reuniões.

4.	 Elaboração de documento-base para iniciar as discussões, 

fundamentado nas necessidades e na complexidade da política, em 

evidências, legislações, entre outras informações.

5.	 Formalização de Grupo Condutor técnico por meio de porta-

ria com representação dos diversos segmentos da sociedade.

6.	 Discussão na Câmara Técnica da Comissão Intergestores Bi-

partite – CIB e posterior pactuação.

7.	 Submissão à apreciação do Conselho Estadual de Saúde – 

Cesau para discussão e aprovação.

8.	 Publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.	 Comunicação e divulgação.

10.	 Definição de estratégias para implantação.
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Resultados esperados com o 

desenvolvimento da política

Com a implementação dessa política, espera-se alcançar diver-

sos impactos positivos e transformadores em diferentes aspectos 

da sociedade cearense, entre os quais se destacam a redução da 

violência no estado, a conscientização e informação da população 

acerca da rede de proteção contra as violências, a promoção da 

saúde mental, o fortalecimento da rede de assistência à saúde, a 

articulação da rede de saúde de forma mais eficaz e integrada para 

enfrentar a violência, a educação e a sensibilização da população 

sobre os diferentes tipos de violência, seus impactos e como pre-

veni-la. 

As primeiras providências no âmbito da construção da Política 

Estadual do Cuidado à Pessoa em Situação de Violência no Ceará 

para o enfrentamento desse problema complexo são:

1.	 Capacitação de profissionais da saúde para o cuidado às 

pessoas em situação de violência.

2.	 Produção de materiais técnicos e informativos. 

3.	 Realização de eventos e seminários para aumentar a cons-

cientização sobre a violência e seus impactos, incentivando a de-

núncia e a busca por apoio.



 148 

EDUCAÇÃO, TRABALHO E PESQUISA NO SUS

4.	 Fortalecimento de parcerias com diversos segmentos da 

sociedade, formando uma rede intersetorial para o enfrentamento à 

violência.

5.	 Criação da Rede Ponto de Luz: unidades de referência para 

atendimento às pessoas em situação de violência.

6.	 Instituição da Comissão e/ou Núcleo de Cuidado à Pessoa 

em Situação de Violência, consistente em disponibilização de sa-

las/espaços para acolhimento dessas pessoas nas unidades de re-

ferência.

Essas ações demonstram a importância da Política Estadual 

do Cuidado à Pessoa em Situação de Violência e da existência de 

uma rede colaborativa no enfrentamento da violência, evidenciando 

a necessidade de manutenção e aprimoramento das políticas pú-

blicas para proteger e apoiar as pessoas em situação de violência 

no Ceará.
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CAPÍTULO 09

Introdução

A mortalidade materna, infantil e fetal configura-se como 

uma das mais graves violações dos direitos à vida e à 

saúde de mulheres e crianças. Reflete as condições de vida, as de-

sigualdades sociais, a ausência ou fragilidade de políticas sociais 

que garantam os direitos de cidadania e de participação social. A 

redução desses óbitos é considerada um desafio para os serviços 

de saúde, gestores e sociedade como um todo.

É essencial que o Setor Saúde trabalhe na perspectiva da inter-

setorialidade e que políticas públicas efetivas sejam construídas e 

implementadas em articulação com as instituições do poder público 

e da sociedade civil, garantindo a realização das ações propostas 

(Frias et al., 2013).

Os Comitês de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e Fe-

tal, de natureza interinstitucional e multiprofissional, cumprem esse 

papel, pois visam analisar todos os óbitos maternos, infantis e fetais, 

identificar suas causas e fatores determinantes e condicionantes, 
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propondo medidas de prevenção e intervenção para a redução des-

sas mortes (Brasil, 2009). 

Nesse sentido, a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa-

-CE prioriza a implementação dos Comitês de Prevenção da Morta-

lidade Materna, Infantil e Fetal – CMMIF, considerando as importan-

tes atribuições desse espaço de discussão, representado como um 

instrumento gerencial de acompanhamento e avaliação permanente 

que subsidia os gestores na formulação de políticas, programas e 

diretrizes eficazes que impactam a saúde de mulheres e crianças.

A Sesa-CE tem direcionado esforços para oferecer suporte técni-

co às superintendências destinadas a garantir o funcionamento dos 

Comitês Regionais de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e 

Fetal, no desempenho de sua principal atribuição de contribuir com 

o fortalecimento da Vigilância dos Óbitos nas Regiões de Saúde, 

bem como com a avaliação das Políticas de Saúde Materna e Infan-

til, reduzindo as mortes precoces e evitáveis. 

A análise da história de cada óbito tem o potencial de reconhecer 

o que poderia ter sido feito de forma diferente, possibilitando, assim, 

identificar as soluções que devem estar disponíveis à população. A 

discussão dos resultados desse quadro fornece uma visão sobre 

abordagens de programas para melhorar o acesso aos cuidados de 
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qualidade e subsidiar o planejamento de medidas necessárias para 

a melhoria da assistência nessa área (Ellis et al., 2016). 

Breve histórico sobre os Comitês de Prevenção da 

Mortalidade Materna, Infantil e Fetal - Brasil e Ceará

•	 Os comitês de morte materna foram instituídos na década 

de 1930, nos Estados Unidos da América – EUA, e em seguida acon-

teceram na Inglaterra, mais precisamente na década de 1950, como 

estratégia para a redução da mortalidade. 

•	 Em meados da década de 1990, quase todos os países da 

América Latina já dispunham de comitês de morte materna e/ou de 

vigilância das mortes maternas. 

•	 No Brasil, a atuação do Ministério da Saúde nessa seara teve 

início em 1987, mediante a oferta de apoio à implantação de comitês 

de prevenção da morte materna como uma das estratégias da Polí-

tica Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher – PAISM para 

reduzir a morbimortalidade feminina (Frias et al., 2013).

•	 Em 2005, a Comissão Intergestores Tripartite – CIT instituiu 

a Comissão Nacional de Monitoramento e Avaliação da Implemen-

tação do Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e 

Neonatal, de caráter técnico-consultivo (Brasil, 2005).
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•	 No Ceará, o Decreto estadual nº 28.774, de 21 de junho de 

2007 (Ceará, 2007a), estabeleceu as ações públicas de saúde desti-

nadas à prevenção da mortalidade materna que viriam a ser execu-

tadas no âmbito do estado. 

•	 Em seguida, foi publicada a Portaria nº 1.306-A, de 14 de 

agosto de 2007 (Ceará, 2007b), que constitui a Comissão Técnica do 

Comitê Cearense de Redução da Mortalidade Materna, com a fina-

lidade de monitorar, investigar e estabelecer elos causais relaciona-

dos às mortes maternas no estado do Ceará.

•	 A Portaria nº 1.234, de 10 de setembro de 2008 (Ceará, 2008), 

instituiu o Comitê Estadual e os Comitês Regionais de Prevenção do 

Óbito Infantil e Fetal, com a finalidade de viabilizar o conhecimento 

das circunstâncias das ocorrências dos óbitos infantis e fetais.

•	 A Portaria nº 2.123, de 13 de agosto de 2012 (Ceará, 2012), 

alterou a Portaria nº 1.234/2008 (Ceará, 2008), fundindo os Comitês 

Materno e Infantil em um Comitê Estadual de Prevenção da Morta-

lidade Materna, Infantil e Fetal, considerando que as causas e os fa-

tores determinantes dos óbitos maternos, infantis e fetais são simi-

lares e, frequentemente, as intervenções que reduzem a mortalidade 

infantil do mesmo modo reduzem a mortalidade materna.

•	 Em 2013, ocorreu a reestruturação dos Comitês Regionais de 

Prevenção do Óbito Materno, Infantil e Fetal, com a posse dos novos 
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membros, representados por profissionais e gestores dos diferentes 

municípios das Regiões de Saúde.

•	 Em 2015, foi instituída a Coordenação Técnica do Comitê Es-

tadual com a finalidade de monitorar e apoiar as ações dos Comitês 

Regionais no desempenho de suas principais funções. 

•	 Em 2022, considerando-se a nova configuração do organo-

grama da Sesa, houve a reestruturação dos Comitês Estadual e Re-

gionais de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e Fetal, sob 

a coordenação-geral da Secretaria Executiva de Atenção Primária 

e Políticas de Saúde – Seaps e da Coordenadoria de Políticas em 

Gestão do Cuidado – Cogec (Ceará, 2022a). 

•	 A Portaria n⁰ 1.961, de 11 de dezembro de 2023 (Ceará, 2023), 

ampliou e fortaleceu o Comitê Estadual de Prevenção da Mortalida-

de Materna, Infantil e Fetal com a inserção de novas instituições do 

poder público e da sociedade civil.

Atribuições dos Comitês Estadual e Regionais

O Comitê Estadual de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil 

e Fetal tem como atribuições fornecer apoio técnico aos Comitês 

Regionais na efetivação do ciclo da vigilância e monitoramento das 

análises dos óbitos pelos relatórios encaminhados trimestralmente, 

preservando a confidencialidade dos dados obtidos. 
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Fundamentado nessas informações, o Comitê Estadual asses-

sora e subsidia os gestores e as equipes de saúde na prevenção à 

mortalidade materna, infantil e fetal, desempenhando as seguintes 

funções:

1.	 Contribuir na produção de instrumentos técnicos e infor-

mativos; 

2.	 Analisar os relatórios e dados dos óbitos maternos, infantis 

e fetais, preservando a confidencialidade dos dados obtidos, obser-

vada a legislação;

3.	 Realizar educação permanente em saúde para os profissio-

nais dos Comitês e Comissões de Prevenção à Mortalidade Mater-

na, Infantil e Fetal; e

4.	 Apoiar os Comitês Regionais na vigilância dos óbitos mater-

nos, infantis e fetais.

Por sua vez, as principais atribuições de competência dos Comi-

tês Regionais consistem em:

1.	 Apoiar a investigação dos óbitos maternos, infantis e fetais, 

coordenada pelas Equipes de Vigilância Epidemiológica do Óbito 

dos Municípios, resguardando os aspectos éticos e o sigilo dos da-

dos e das informações obtidas, conforme legislação vigente;

2.	 Analisar a evitabilidade dos óbitos mediante a identifica-

ção dos problemas, das causas, dos fatores determinantes, das 
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demoras, apoiada pelas informações resultantes da Investigação 

Epidemiológica;

3.	 Analisar e qualificar o preenchimento das informações cap-

tadas por meio das fichas de investigação, quando necessário;

4.	 Elaborar relatório dos resultados das análises e as recomen-

dações de medidas de prevenção de novas ocorrências e encami-

nhamento aos órgãos competentes, quando devidamente apurados;

5.	 Promover Educação Permanente em Saúde, como processo 

de aprendizagem fundamentada nas análises dos óbitos e na identi-

ficação dos problemas;

6.	 Apresentar aos municípios informações resultantes das aná-

lises dos óbitos maternos, infantis e fetais, de modo a melhorar as 

estatísticas locais e desenvolver ações educativas; e

7.	 Apoiar os municípios na elaboração dos planos de redução 

da mortalidade materna, infantil e fetal.

Metodologia de ação

Para oferecer suporte técnico ao funcionamento dos Comitês 

Regionais e demais comissões, o Comitê Estadual elaborou um 

conjunto de materiais técnicos, entre os quais são elencados os se-

guintes:
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•	 Manual Técnico para atuação dos Comitês Regionais de Pre-

venção da Mortalidade Materna, Infantil e Fetal (Ceará, 2022b);

•	 Regimento Interno de funcionamento do Comitê Estadual e 

dos Comitês Regionais de Prevenção da Mortalidade Materna, In-

fantil e Fetal (Ceará, 2022c);

•	 Relatório Trimestral Padrão das Análises dos Óbitos (Ceará, 

2024a); 

•	 Modelo de Carta de Recomendações (Ceará, 2024a);

•	 Norma Técnica das reuniões de Análise dos Óbitos (Ceará, 

2024a);

•	 Cenário Epidemiológico da Mortalidade Materna, Infantil e 

Fetal do ano 2023 (Ceará, 2024a); 

•	 Diretrizes do Cuidado às Famílias no contexto da Perda Peri-

natal (Ceará, 2024a); e

•	 Diretrizes para o Cuidado à Saúde Reprodutiva (Ceará, 

2024b).

•	 Além da construção desses instrumentos técnicos, foram 

realizadas diversas ações para subsidiar a implantação e o fortaleci-

mento dos Comitês de Prevenção:

•	 Fóruns Regionais, com a posse dos membros dos Comitês 

Regionais (2012-2014);
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•	 Reuniões ordinárias mensais (Comitê Estadual), com a pre-

sença dos representantes dos Comitês Regionais; 

•	 Inclusão da temática sobre comitês de prevenção nos cursos 

sobre Vigilância do Óbito organizados pela Escola de Saúde Pública 

– ESP (2019 até o presente);

•	 Instituição da Rede de Banco de Leite Humano do Ceará e 

do Comitê Estadual de Incentivo ao Aleitamento Materno, por meio 

da Portaria n⁰ 1043/2021 (Ceará, 2021).

•	 Minicurso “Comitê de Prevenção da Mortalidade”, realizado 

no Congresso da Associação Brasileira de Saúde Coletiva – Abrasco 

(2021); 

•	 Seminário sobre Manejo Obstétrico das Síndromes Hiper-

tensivas (2022);

•	 Fórum de Conscientização pelas Perdas Perinatais (2022);

•	 Seminário sobre Saúde Mental Materna com profissionais do 

Centro de Ciências da Saúde da Universidade Estadual do Ceará – 

CCS-Uece (2023); 

•	 Seminário Regional de Redução da Mortalidade Materna em 

Sobral (2023); e 

•	 Capacitação para profissionais de saúde do município de 

Camocim – “Saúde Mental Materna” (2023). 
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O Comitê Estadual também ofereceu cooperação técnica aos es-

tados de Pernambuco e Alagoas, com a apresentação de suas expe-

riências.

Considerações finais

No Ceará, o fortalecimento dos Comitês de Prevenção à Morta-

lidade Materna, Infantil e Fetal tem sido uma ação estratégica im-

portante de gestão participativa e de articulação entre a atenção 

à saúde materna e infantil e a vigilância epidemiológica. A análise 

aprofundada dos óbitos investigados pelos atores envolvidos no 

processo, possibilita a compreensão e identificação dos fatores que 

devem ser modificados e a elaboração das medidas necessárias 

para evitar novas mortes preveníveis, contribuindo para o aperfei-

çoamento dos processos de trabalho e a organização dos serviços 

de saúde.

Considerando que a prevenção da mortalidade materna, infantil 

e fetal exige intervenções de alto impacto efetivamente realizadas 

mediante os sistemas de saúde, outro fator importante, implemen-

tado pelo Comitê Estadual no processo de análise de óbitos, foi a 

inclusão do modelo de investigação estatística “Análise das Três De-

moras” (Pacagnella, 2011; Thaddeus; Maine, 1994), que compreende 

que as demoras entre o início de uma complicação e seu tratamento 
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adequado podem ocorrer em três fases: 1) demora na decisão de 

procurar cuidados pelo indivíduo; 2) demora no acesso a uma uni-

dade de cuidados adequados de saúde; e 3) demora em receber os 

cuidados adequados na instituição de referência, abrangendo, além 

da saúde, as condições de vida (renda, educação, escolaridade) 

como fatores determinantes dos óbitos. 

Além disso, a Sesa, por meio da Seaps/Cogec, tem oferecido um 

olhar diferenciado para além dos indicadores, considerando o cui-

dado à saúde da mulher e da criança em todo o ciclo de vida, desde 

o pré-natal até o contexto das perdas perinatais. Nessa perspecti-

va, tem empreendido esforços e iniciativas, não apenas no intuito de 

prevenir essas mortes, mas também para desenvolver um cuidado 

ético e de qualidade às famílias na situação de perda perinatal.

O acompanhamento de indicadores é uma ferramenta que pode 

melhorar a tomada de decisão de gestores, mas é importante não 

se limitar a eles. É necessário verificar o impacto humano por trás 

das estatísticas, considerar que essas perdas no período perinatal 

produzem repercussões psicológicas, físicas e sociais duradouras 

que precisam ser enfrentadas, não apenas pela prevenção dessas 

mortes, mas também pela realização de melhorias no cuidado às fa-

mílias enlutadas. 
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Fornecer cuidados baseados em direitos humanos, que sejam re-

levantes, respeitosos e dignos é um requisito para cuidados mater-

nos e neonatais competentes (WHO, [2019]).

Existe uma história por trás de cada óbito... sonhos, saudades, uma 

mãe, um filho, uma família que sofre pela perda de um ente querido. 

Mais do que lições a serem aprendidas, envolve uma atitude de res-

ponsabilização e de cuidado humano com o outro. Para além das es-

tatísticas, cada vida é o AMOR da vida de alguém (Marley Carvalho).
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CAPÍTULO 10

Introdução

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Brasil, 1990), es-

tabelece que é dever do Estado (poder público) garantir a 

saúde. Essa garantia consiste na formulação e execução de políticas 

econômicas e sociais que visem a redução de riscos de doenças e 

de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegu-

rem o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a 

sua promoção, proteção e recuperação. Para tanto, estabelece ain-

da as competências e atribuições de cada ente federativo, a serem 

exercidas pelos gestores da saúde em cada nível de governo.  

Não existe um conceito único para a definição de políticas, ape-

sar da convergência de finalidades entre elas. De modo geral, são 

instrumentos de orientação à gestão sobre o que precisa ser feito, 

abrangendo diretrizes, compromissos e estratégias destinadas ao 

enfrentamento dos problemas, ações e serviços que visam realizar 

transformações e assegurar direitos, com a participação de diferen-

tes atores sociais (agentes que tomam decisões e pessoas afetadas 
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por elas), mediante o emprego de recursos (meios utilizados para 

que os objetivos sejam alcançados) em processos (fluxo das ativida-

des) para o alcance de resultados relevantes, visando a melhoria da 

qualidade de vida da população. 

Políticas públicas são o conjunto de decisões do Estado para a 

solução de um problema ou o alcance de um objetivo da sociedade. 

Elas são realizadas a partir da identificação (ou interpretação) dos 

problemas públicos, ou seja, de questões entendidas socialmente 

como relevantes (Jannuzzi, 2016; Secchi, 2016).

Para o Ministério da Saúde – MS, políticas são “decisões de ca-

ráter geral, destinadas a tornar públicas as intenções de atuação do 

governo e orientar o planejamento, no tocante a um determinado 

tema, em seu desdobramento em programas e projetos” (Brasil, 

1998, p. 7).

O Tribunal de Contas da União – TCU, por sua vez, define políti-

cas públicas “como o conjunto de diretrizes e intervenções emana-

das do estado, feitas por pessoas físicas e jurídicas, públicas e/ou 

privadas, para tratar problemas públicos que requerem, utilizam ou 

afetam recursos públicos” (Brasil, 2021, p. 10). 

É essencial que a formulação da política explicite suas priorida-

des, para que os processos de execução e avaliação sejam ade-

quadamente orientados e possam ser redesenhados caso haja 
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necessidade de ajustes, como, por exemplo, em situações de escas-

sez de recursos ou de mudanças relevantes de cenários.

As políticas públicas devem apresentar coesão interna. Assim, os 

objetivos e as metas definidos devem se relacionar com as interven-

ções escolhidas. Nesse contexto, a política pública orienta-se por 

uma formulação geral que defina sua lógica de intervenção e por 

planos que permitam operacionalizar as ações necessárias, delinea-

dos em função das diretrizes, objetivos e metas propostas.

É importante monitorar e avaliar continuamente as políticas pú-

blicas para assegurar sua eficácia e eficiência. Essas ações são fun-

damentais para que os gestores tenham ferramentas para aprimorar 

as políticas e decidir quais devem ser priorizadas e elaboradas. 

O monitoramento envolve a coleta de informações sobre os in-

sumos, as atividades e os resultados, realizada em diferentes mo-

mentos, com o propósito de verificar se as ações estão sendo im-

plementadas conforme o planejado e apontar possíveis falhas e/ou 

fragilidades. 

Por sua vez, a análise e avaliação dos resultados alcançados na 

implantação das Políticas de Saúde do Estado destina-se a verificar 

o cumprimento das metas programadas, identificar eventuais pro-

blemas na implementação, e propor mudanças que possam resultar 

em maior eficiência e eficácia nas políticas. 
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Diante do cenário de limitação de recursos na Saúde Pública, for-

mular, implementar e avaliar políticas é um grande desafio. Apesar 

das inúmeras definições de avaliação na área da saúde, delimitam-

-se em políticas, programas, projetos, ações estratégicas e normati-

vas, permitindo-se a avaliação por meio de resultados alcançados, 

ações programadas de promoção, prevenção e recuperação de saú-

de, percentual de ações e serviços executados, aplicação de recur-

sos, com metodologia específica, de acordo com a complexidade 

das políticas, considerando-se as diretrizes das instituições de con-

trole externo que fiscalizam a execução das políticas. 

Na avaliação, consideram-se objetivos, estratégias, eficácia, efi-

ciência, impacto e sustentabilidade. O processo avaliativo, realizado 

em diferentes momentos (antes, durante ou após a implementação), 

visa identificar sucessos e insucessos, propondo ajustes, melhorias 

para o aprimoramento do desempenho e dos resultados da política. 

Como aponta Jannuzzi (2016), “[...] avaliações que demonstrem que 

os objetivos do programa estão sendo cumpridos, a custos justificá-

veis, produzindo efeitos sociais mais abrangentes, tendem a se legi-

timar na sociedade e dentro do governo, contribuindo para garantir 

os recursos e arranjos operativos para sua continuidade” (p. 49).
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Dimensões e impactos na avaliação da política

As políticas formuladas pela Secretaria da Saúde do Estado do 

Ceará – Sesa envolvem diversas dimensões. No contexto do pro-

cesso de avaliação, são consideradas as dimensões técnica, jurídi-

ca, gerencial, educativa, econômica, política e social, a seguir apre-

sentadas:

Dimensão Técnica: envolve a participação dos gestores, dos 

profissionais da saúde em todos os níveis de atenção, de especialis-

tas e convidados, de acordo com a necessidade e complexidade da 

política.

Impacto: A inclusão de gestores, profissionais de saúde e es-

pecialistas no processo de avaliação permite uma análise técnica 

aprofundada e uma adaptação das políticas às reais necessidades 

da população. Esse impacto assegura que as políticas sejam não 

apenas adequadas em termos de planejamento, mas também efica-

zes e eficientes na prática, melhorando a qualidade do atendimento 

e a resposta às demandas da saúde.

Dimensão Jurídica: fundamenta-se nas legislações vigentes e 

em diversos instrumentos legais do Sistema Único de Saúde – SUS.

Impacto: A fundamentação jurídica das políticas assegura sua 

conformidade com as legislações nacionais e locais, promovendo 

a legalidade e a proteção dos direitos dos cidadãos. Esse impacto 
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fortalece a confiança da população nas ações do governo e garante 

que as políticas não só atendam a requisitos legais, mas também 

respeitem os direitos fundamentais, prevenindo problemas jurídicos 

futuros e garantindo a continuidade das políticas ao longo do tempo.

Dimensão Gerencial: refere-se ao monitoramento da execução 

das políticas nas diferentes esferas de gestão do Sistema Único de 

Saúde – SUS e em seus níveis de Atenção à Saúde.

Impacto: O acompanhamento da execução das políticas em dife-

rentes esferas de gestão é fundamental para detectar falhas opera-

cionais e ajustar as estratégias conforme necessário. Esse impacto 

aprimora a gestão pública ao permitir o controle rigoroso sobre os 

recursos, a identificação de gargalos e a implementação de solu-

ções eficazes, garantindo uma melhor alocação de recursos e a oti-

mização dos processos dentro do SUS.

Dimensão Educativa: foca na qualificação de profissionais da 

saúde e de trabalhadores de demais áreas visando a melhoria das 

práticas, sendo um eixo transversal.

Impacto: A qualificação dos profissionais da saúde e de outros 

trabalhadores essenciais para a implementação das políticas resulta 

em uma melhoria contínua das práticas de cuidado e da gestão do 

Sistema de Saúde. Esse impacto tem uma abrangência transversal, 

elevando a qualidade do atendimento e promovendo a capacitação 
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de profissionais, o que se traduz diretamente em um atendimento 

mais humano, eficiente e adequado às necessidades da população.

Dimensão Econômica: alinha-se ao Plano Plurianual do governo 

e ao Plano Estadual de Saúde. Identifica os gastos necessários para 

sua implementação. 

Impacto: O alinhamento com o Plano Plurianual e o Plano Esta-

dual de Saúde garante que as políticas sejam financeiramente viá-

veis, otimizando o uso dos recursos públicos. Esse impacto evita o 

desperdício de recursos e assegura que as ações sejam sustentá-

veis a longo prazo, possibilitando que as políticas atendam a um nú-

mero maior de pessoas de forma eficaz, sem comprometer a saúde 

fiscal do estado.

Dimensão Política: envolve o apoio e o compromisso da alta 

gestão em todas as etapas da política.

Impacto: O apoio e o compromisso da alta gestão são cruciais 

para a priorização das Políticas de Saúde e o direcionamento de 

recursos. Esse impacto assegura a continuidade das políticas e a 

criação de um ambiente favorável para a implementação de ações. 

Além disso, a forte liderança política contribui para uma maior mobi-

lização de apoio social e institucional, garantindo que as Políticas de 

Saúde recebam a atenção e o financiamento necessários para seu 

sucesso.
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Dimensão Social: avalia os efeitos e os resultados, utilizando cri-

térios definidos de avaliação e indicadores.

Impacto: A avaliação social das políticas permite identificar os 

efeitos das ações sobre a qualidade de vida da população, assegu-

rando que as políticas atendam efetivamente às necessidades mais 

urgentes e promovam a inclusão social. Esse impacto ajuda a cor-

rigir desigualdades no acesso à saúde, assegurando que grupos 

vulneráveis, como pessoas com deficiência, população rural ou em 

situação de vulnerabilidade social, sejam contemplados de maneira 

justa e equitativa.

Critérios para escolha/seleção das políticas a serem 

avaliadas

A seleção das políticas a serem avaliadas segue os seguintes 

critérios:

•	 Tempo de formulação: são prioridade no processo de ava-

liação as políticas com maior tempo de elaboração;

•	 Número de ações executadas: políticas com maior número 

de ações implementadas; e

•	 Precisão: garantia de que as informações sejam validadas 

por diversos atores diretamente envolvidos.
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Metodologia 

A metodologia estabelecida foi a criação de uma Matriz Lógica, 

quali-quantitativa, que identifica o nível de execução/cumprimento 

das ações das políticas avaliadas, considerando diversos aspectos: 

I.	 Número de ações programadas estabelecidas nas políticas.

II.	 Número de ações executadas ante o total das ações previs-

tas na política.

III.	 Número de ações não iniciadas.

IV.	 Percentual de execução da política.

V.	 Evidências das ações realizadas com comprovação do-

cumental.

VI.	 Análise de desempenho da Política (avanço e desafios).

VII.	Efeitos das ações: eficácia, eficiência e efetividade.

A Matriz Lógica é uma ferramenta utilizada para planejar e or-

ganizar projetos, especialmente em contextos de desenvolvimento 

de programas, projetos sociais ou iniciativas de pesquisa. Ela aju-

da a mapear a relação entre os objetivos do projeto, as atividades 

a serem realizadas, os indicadores de sucesso e os resultados es-

perados.

O processo de avaliação envolve articulação e discussão entre a 

Coordenadoria de Políticas e Gestão do Cuidado – Cogec e a equipe 

técnica responsável pelo gerenciamento da política, considerando 
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a complexidade da política e estabelecendo a melhor forma para a 

coleta das informações.

Políticas selecionadas

São avaliadas duas políticas por ano. O processo iniciou-se em 

2024. As políticas escolhidas/selecionadas para avaliação foram: 

Política Estadual de Assistência Farmacêutica – Peaf e Política Es-

tadual de Educação Permanente em Saúde – Peeps no âmbito do 

estado do Ceará.

Política Estadual de Assistência Farmacêutica – Peaf do 

estado do Ceará 

A efetivação de direitos sociais exige a implementação de políti-

cas públicas. A adoção da transparência em direitos assim como a 

contínua difusão de informação são essenciais para a melhor orga-

nização do SUS. Nesse contexto, foi construída a Política Estadual 

de Assistência Farmacêutica – Peaf no Ceará, representando um 

grande avanço para a Saúde Pública por abordar um tema de extre-

ma relevância e transversalidade.

A Peaf é uma das estratégias da Sesa destinada à consolida-

ção de ações voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da 

saúde, tanto em nível individual quanto coletivo, tendo como eixo 
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central o cuidado farmacêutico ofertado ao cidadão cearense. É 

gerenciada pela Coordenadoria de Políticas de Assistência Farma-

cêutica e Tecnologias em Saúde – Copaf, em parceria com o Grupo 

Condutor, constituído por diversas instituições governamentais e 

não governamentais, entidades de classe e especialistas convida-

dos. A política foi aprovada em dezembro de 2021 pelo Cesau-CE, 

por meio da Resolução nº 55/2021 (Ceará, 2021).

A proposta da Peaf consiste no fortalecimento da Assistência 

Farmacêutica em todos os níveis de atenção (primária, secundária e 

terciária), objetivando a organização e a ampliação do acesso a me-

dicamentos, a promoção do uso racional, a estruturação e a imple-

mentação do cuidado farmacêutico, a organização da infraestrutura 

e de mecanismos de governança, e o financiamento adequado, com 

uma gestão democrática e participativa.

Os medicamentos para o tratamento de doenças ou agravos dis-

poníveis no Sistema de Saúde são selecionados e padronizados, no 

âmbito federal, na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

– Rename. No estado, constam da Relação Estadual de Medica-

mentos – Resme e/ou das Relações Municipais de Medicamentos 

Essenciais – Remume, com responsabilidades financeiras comparti-

lhadas pelos gestores do SUS nas três esferas de governo.



 178 

EDUCAÇÃO, TRABALHO E PESQUISA NO SUS

Política Estadual de Educação Permanente em Saúde – 

Peeps do estado do Ceará 

A Educação Permanente em Saúde – EPS é uma estratégia edu-

cacional norteadora que integra as ações de formação, educação 

continuada, educação em serviço, educação multiprofissional, inter-

profissional e ação educativa, em todas as suas modalidades – pre-

sencial, semipresencial e a distância –, com o objetivo de qualificar e 

aperfeiçoar os processos de trabalho, orientando-se para a melho-

ria do acesso, qualidade e humanização na prestação de serviços e 

o fortalecimento dos processos de gestão político-institucional do 

SUS no âmbito do estado.

A Política Estadual de Educação Permanente em Saúde – Peeps 

no âmbito do estado do Ceará visa transformar e qualificar a Aten-

ção à Saúde e os processos formativos, além de incentivar a orga-

nização das ações e dos serviços numa perspectiva intersetorial, a 

partir da compreensão de formação no trabalho e para o trabalho 

(Ceccim; Feuerwerker, 2004). 

A avaliação da Educação Permanente tem a função de estabe-

lecer parâmetros quantitativos, mas também de mobilizar informa-

ções que permitam realimentar o planejamento de novas propostas 

de formação e, consequentemente, o aprimoramento do quadro de 

trabalhadores e a qualificação da gestão e da Atenção à Saúde. 
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A avaliação por meio de pesquisas possibilitará estabelecer uma 

relação de causalidade entre o programado, o executado e os resul-

tados alcançados. As pesquisas de avaliação da Política Estadual de 

Educação Permanente em Saúde devem contemplar as dimensões 

técnica, econômica, jurídica, política e social, e ter como funções a 

produção de informação, a alocação de recursos, a solução de pro-

blemas, a correção de rumos e a legitimação da política. Os planos 

municipais e estadual de Educação Permanente e os relatórios de 

gestão sobre a Educação Permanente em Saúde no Ceará também 

são fontes/objetos de avaliação.
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CAPÍTULO 11

Apresentação 

Este ensaio socializa o projeto “Conhecer, Comunicar, Cui-

dar e Valorizar as Trabalhadoras do SUS Ceará”, cujo obje-

tivo geral é 

Desenvolver a capacidade institucional da Secretaria 
da Saúde do Ceará para a Gestão do Trabalho e 
Educação na Saúde equânimes, anti-misóginas, 
antirracistas e anti-LGBTfóbicas, protetivas e 
cuidadoras das trabalhadoras do SUS considerando 
as interseccionalidades e diversidades no âmbito do 
trabalho no SUS (Ceará, [2023]).

O projeto é uma das estratégias de redução das iniquidades e 

promoção da equidade do Plano Estadual de Gestão do Trabalho e 

da Educação na Saúde – Pegtes e está pautado pelas diretrizes do 

Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça, Etnia e Valoriza-

ção das Trabalhadoras no SUS, instituído pela Portaria do Gabinete 

da Ministra – GM do Ministério da Saúde – MS n° 230, de 7 de março 

de 2023 (Brasil, 2023a). 

Foi idealizado no período entre junho e outubro, em meio à cons-

trução do Pegtes-CE, sistematizado e submetido ao Chamamento 
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Público da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saú-

de – SGTES do Ministério da Saúde – MS em novembro de 2023 

(Brasil, 2023b). Tendo sido aprovado pela SGTES, foi contemplado, 

por meio da Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de 

Saúde – Seaps da Secretaria Estadual da Saúde – Sesa, com o re-

curso de R$ 500.000,00 para sua efetivação ao longo de 24 meses 

(2024-2025). 

Concebido pela equipe da Coordenadoria de Políticas de Edu-

cação, Trabalho e Pesquisa na Saúde – Coeps1 , foi constituído de 

forma compartilhada pelo Grupo de Trabalho da Equidade Ceará, 

composto por representantes da Célula de Atenção à Saúde das 

Comunidades Tradicionais e Populações Específicas – Cepop2  da 

Coordenadoria de Gestão Estratégica e Desenvolvimento de Pes-

soas – Cogep  e respectivas células – Provimento, Seleção e Regu-

lação do Trabalho – Ceret3 , Desenvolvimento de Pessoas – Cedep4, 

Qualidade de Vida, Segurança e Medicina do Trabalho – CEQVI5 , do 
1 A Coeps é vinculada à Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde 
– Seaps.
2 A Cepop é vinculada à Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde – Coaps da Secretaria 
Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde – Seaps. 
3 Ceret é vinculada à Coordenadoria de Gestão Estratégica e Desenvolvimento de Pessoas 
– Cogep, por sua vez vinculada à Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna – 
Sepgi. 
4 A Cedep é vinculada à Coordenadoria de Gestão Estratégica e Desenvolvimento de Pes-
soas – Cogep, por sua vez vinculada à Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna 
– Sepgi.
5 A CEQVI é vinculada à Coordenadoria de Gestão Estratégica e Desenvolvimento de Pes-
soas – Cogep, por sua vez vinculada à Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna 
– Sepgi.
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movimento social Casa das Negas, do Conselho Estadual de Saúde 

– Cesau, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Cea-

rá – Cosems, do Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI-CE e da 

Universidade Estadual do Ceará – Uece.

Ressalta-se que esse projeto foi aprovado pelo MS, por intermé-

dio da SGTES, tendo como eixos o enfrentamento das iniquidades 

e das diversas formas de violência, preconceito e discriminação no 

âmbito do trabalho em saúde, e a Comunicação em Saúde para o 

acolhimento, a proteção, o cuidado e a valorização das trabalhado-

ras do SUS Ceará.

Trilhas institucionais

A Sesa-CE tem como missão assegurar a formulação e gestão 

das Políticas Públicas em Saúde e a prestação da assistência à saú-

de individual e coletiva, contribuindo para a melhoria da qualidade 

de vida das pessoas. Para isso, faz-se necessário proteger e cuidar 

de trabalhadores e trabalhadoras que atuam na saúde, afinal, “o SUS 

somos Nós – Nós povo, que cuidamos de nós”. 

Atualmente a estrutura organizacional da Sesa-CE conta, em seu 

modelo de gestão, com cinco secretarias executivas. A Seaps, con-

dutora desse projeto, tem como atribuições promover, induzir, arti-

cular, planejar e coordenar o processo de formulação das Políticas 
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de Saúde, propondo metodologias e prestando assessoria às de-

mais áreas da Sesa-CE no processo de elaboração de programas 

e projetos, normas, diretrizes, procedimentos, metodologias, ins-

trumentos técnicos e informativos para qualificação do Sistema de 

Saúde. 

Como fator motivador para o sucesso do projeto, além da com-

petência da Seaps como responsável pela elaboração e monitora-

mento das políticas, conta-se também com a Portaria GM/MS nº 

230/2023 (Brasil, 2023a), que dialoga com as metas alcançadas no 

Plano Estadual de Saúde – PES do Ceará 2020-2023, demarcando 

a Política Estadual de Promoção da Saúde e a Política Estadual de 

Educação Permanente em Saúde, com destaque para a compatibili-

dade de objetivos, princípios, conceitos e diretrizes. 

Nesse sentido, é explícito o interesse recíproco entre a Sesa e 

a SGTES. Enquanto instituições estratégicas de fortalecimento do 

SUS Ceará, embasam a proposta em tela, cuja imagem-objetivo 

consiste na criação e ampliação das condições necessárias ao exer-

cício da equidade de gênero e raça no âmbito do SUS, apontando 

conceitos comuns em seus escopos, como determinação social e in-

terseccionalidade em saúde, territorialização, regionalização, cultu-

ra, trabalho na saúde, diversidade, saber popular, ciência, educação, 
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formação, educação popular em saúde, equidade, direitos humanos, 

entre outros.

Lócus da Gestão do Trabalho e da 

Educação na Saúde no Ceará

A Lei nº 17.006, de 30 de setembro de 2019 (Ceará, 2019), insti-

tuiu um modelo de governança a partir de cinco Regiões de Saúde 

– Fortaleza, Norte, Cariri, Sertão Central e Litoral Leste/Jaguaribe –, 

tendo como arranjo administrativo as Superintendências Regionais 

de Saúde – SRS, que integram, junto com outros órgãos, a Secre-

taria Executiva de Atenção à Saúde e Desenvolvimento Regional – 

Seade, e 22 Áreas Descentralizadas de Saúde - ADS. 

A gestão do SUS Ceará ocorre portanto de forma regionalizada, 

por meio das SRS, que assumem a responsabilidade de implemen-

tar as diretrizes dos Planos Regionais de Saúde – PRS, coordenando 

e monitorando a gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimo-

nial e documental necessária ao funcionamento da região de sua 

competência. No entanto, quanto à gestão da força de trabalho exis-

tem singularidades, ocasionadas pela multiplicidade de vínculos tra-

balhistas. O cenário demanda que iniciativas sejam implementadas 

para mitigação e superação de fragilidades. 
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Mobilizadas pela animadora atuação da SGTES, em 2023, ambas 

as coordenadorias envolvidas no projeto – Coeps e Cogep – têm in-

teragido na construção do Plano Estadual de Gestão do Trabalho e 

da Educação na Saúde – Pegtes e no planejamento das estratégias 

estaduais para implementação do Programa Nacional da Equidade. 

Entraves institucionais locais históricos têm sido problematiza-

dos e dialogados entre ambas as secretarias executivas e respec-

tivas coordenadorias por meio dos Grupos de Trabalho – GTs cons-

tituídos pelo processo de planejamentos regionais e estaduais que 

a SGTES/MS tem mobilizado e conduzido. A interação das equipes 

por meio dos GTs de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

– GTES e da Equidade tem oportunizado a busca por medidas para 

minimizar e/ou solucionar as situações-problema vivenciadas pela 

“separação” administrativa entre “Gestão do Trabalho” e “Gestão da 

Educação” no âmbito dos processos de trabalho da Secretaria da 

Saúde do Estado do Ceará. 

Como exemplo de situação-problema vivenciada no âmbito do 

SUS Ceará, destaca-se que historicamente as ações da Gestão da 

Educação, no campo da Educação Permanente em Saúde, buscam 

atingir trabalhadores e trabalhadoras de todos os vínculos de tra-

balho dos 184 municípios cearenses, enquanto as ações da Gestão 
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do Trabalho voltam-se exclusivamente para servidores e servidoras 

efetivos da Sesa.

Com a compreensão desse cenário, evidencia-se uma perma-

nente busca pela cobertura universal de trabalhadores e trabalha-

doras do SUS Ceará, passível de ser constatada na constituição da 

Rede Saúde Escola e na instalação e implementação dos cinco Nú-

cleos Regionais de Educação Permanente em Saúde – Nureps, obje-

tivando a criação dos Núcleos Municipais de Educação Permanente 

em Saúde – Numeps. 

Conforme consta no Pegtes, em seu Eixo 1 – Construção e Con-

solidação do Sistema Saúde Escola, a instalação dos Numeps é uma 

ação vinculada ao objetivo de “qualificar a gestão das atividades de 

Educação Permanente em Saúde nos municípios” (Ceará, 2024 p. 

79). Com a mobilização realizada pela Coeps para o fomento dessa 

rede municipal, atualmente o estado do Ceará conta com 118 Nu-

meps, em um total de 184 municípios. 

A Gestão do Trabalho é mais complexa na perspectiva estadual, 

pois é composta pela força de trabalho, serviços e instituições da 

rede própria da Sesa e conveniados, na qual convivem diversos 

modelos de gestão e diversas formas de contratação de pessoas, e 

também por serviços privados ou públicos que não são da gerência 

da Sesa.
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Ante a complexidade da situação do trabalho na saúde no Ceará, 

evidenciada pela diversidade de modelos de gestão e vínculos tra-

balhistas, é pungente a necessidade de integração das áreas, servi-

ços e pessoas para se elaborar, instalar e implementar ações volta-

das ao desenvolvimento, à valorização das pessoas e ao trabalho em 

saúde para a melhoria contínua da organização e do funcionamento 

da rede de atenção e do acesso aos serviços de qualidade pelos 

usuários.

Força de trabalho do SUS Ceará em números

Atualmente o estado do Ceará conta com 156.797 postos de tra-

balho em estabelecimentos de saúde, sendo 138.325 postos vincula-

dos ao SUS. Observa-se ainda a maior concentração desses postos 

na capital e na região norte do estado (Ceará, 2024).

Na caracterização de trabalhadores e trabalhadoras da saúde 

do Ceará, identificou-se um total de 142.913 profissionais, dos quais 

123.394 atuam no SUS estadual (86%). Do total, 33,4% são de nível 

superior, 23,3% de nível técnico e 12,8% de nível elementar, sendo 

outros 30,5% atuantes em setores administrativos, com vários graus 

de formação. 

Com relação às profissões da saúde, verifica-se que a maioria dos 

trabalhadores e trabalhadoras integra as categorias da Enfermagem 
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(29,7%), Medicina (29,6%) e Odontologia (11,4%), representando 

70,11%, de todos os profissionais da saúde atuantes no estado. Na 

Atenção Primária são 36.643 profissionais distribuídos entre agen-

tes comunitários de saúde, enfermeiros, odontólogos, médicos, téc-

nicos e auxiliares de Saúde Bucal (Ceará, 2024).

Considerando-se a distribuição de trabalhadores e trabalhadoras 

nas regiões de saúde por nível de formação, observa-se que 54% 

estão na região de Fortaleza, que concentra 63% dos profissionais 

de saúde de nível superior do estado, 58,6% técnicos e 37,1% de nível 

elementar. A região do Litoral Leste/Jaguaribe é a que reúne a me-

nor força de trabalho, com 5,44% de profissionais de saúde, 5,16% 

de nível superior, 4,57% dos trabalhadores e trabalhadoras técnicos 

e 7,73% elementar e 5,70% administrativos (Ceará, 2024).

Iniquidades e desafios contemporâneos da Gestão do 

Trabalho e da Educação no SUS: o papel do estado 

Os últimos anos vivenciados no Brasil, especialmente por oca-

sião dos retrocessos ocasionados pela gestão federal 2019-2022 e 

pela convivência com a pandemia da covid-19, afetaram a popula-

ção brasileira e cearense de forma individual, familiar e comunitária 

e a sensibilizaram para o significado da saúde na vida humana so-

cial brasileira. 
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Nesse período, vivenciou-se coletiva e simultaneamente “ter-

-não ter”; “como e com quem ter saúde”; “ter-não ter”; “como e com 

quem ter cuidado”. Vivenciou-se o valor de se ter e ser o SUS, pa-

trimônio do povo brasileiro, território institucional, político-adminis-

trativo que garante a saúde como direito de todos e todas e dever 

do Estado. Nesse sentido, dadas as repercussões do período, ações 

que fortaleçam a qualidade do cuidado são urgentes e necessárias, 

como apresenta o Programa Nacional da Equidade e sua potencial 

capilarização nos estados e municípios brasileiros.

A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde – Pneps, 

instituída pela Portaria GM nº 198, de 13 de fevereiro de 2004 (Brasil, 

2004), é uma estratégia do SUS para a formação e o desenvolvimen-

to de trabalhadores e trabalhadoras. Considera o Trabalho na Saúde 

como campo de encontro, diálogo, aprendizagem, transculturalida-

des, transformação e construção de práticas de cuidado promotoras 

e produtoras de saúde em atenção às necessidades territoriais e aos 

aspectos culturais do trabalho da formação em saúde. 

São muitos e heterogêneos os aspectos que permeiam os es-

paços de trabalho, e que nem sempre e/ou somente são técnicos, 

relacionados a protocolos ou a procedimentos ligados às profis-

sões, consensos clínicos e procedimentos administrativos. Tam-

bém relacionam-se à ambiência do serviço, condições de trabalho, 
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remuneração, vínculos, desempenho de tarefas múltiplas, autoes-

tima no trabalho, relações interpessoais entre colegas, equipes, 

trabalhadores-gestores ou até mesmo ao sofrimento do cotidiano 

gerado pela sensação de impotência frente às demandas das pes-

soas usuárias que chegam a esses espaços em busca de cuidados. 

Ou seja, a força de trabalho do maior Sistema Público de Saúde do 

mundo está em constante afetação, ocasionada por demandas vin-

culadas às tecnologias duras, leve-duras ou leves, para dar conta do 

cuidado. 

Somadas a todas essas questões estão ainda as violências so-

cialmente construídas, estigmas, moralização, perseguição ou invi-

sibilização dos corpos e afetos, machismo cultural, misoginia, sexis-

mo, discriminação étnico-racial, religiosa, geracional, de orientação 

sexual e de identidade de gênero.

As inter-relações e a vivência compartilhada da atuação no SUS, 

seja de aspectos técnicos, seja de aspectos científicos ou afetivos 

são produtoras de aprendizados, de cuidado, mas também de vio-

lências. Aprende-se uns com os outros, e a produção de cuidado 

nesse âmbito é formativa, educativa, essência e base da Educação 

Permanente em Saúde. E os trabalhadores e trabalhadoras do SUS 

somos a força motriz, a energia vital desse cotidiano, inspiradas 

pelas vidas para o cuidado das pessoas acompanhadas, de nossa 
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gente. A formação dos profissionais para o trabalho, a criação de 

oportunidades de diálogo sobre o cotidiano, as oportunidades de 

co-responsabilização com transformações/mudanças e a re-orien-

tação de práticas devem compor o processo de trabalho no SUS, na 

perspectiva de um cuidado equânime e de uma ambiência de paz.

São muitos os desafios da Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde para qualificar o cotidiano dos processos de trabalho, das re-

lações de trabalho e da produção de cuidado. Desafios como atrair o 

interesse ou a adesão de gestores municipais, aumentar o financia-

mento da GTES, fortalecer o trabalho intersetorial e em rede, e espe-

cialmente expandir e qualificar o tempo para diálogo, aqui entendido 

tanto o tempo destinado ao diálogo entre colegas de serviço e entre 

trabalhadores e trabalhadoras e gestores quanto o dedicado ao en-

contro para a escuta qualificada na consulta, por exemplo. Dialogar 

acerca do cotidiano da produção de cuidado em saúde, em Saúde 

Pública, no âmbito do SUS, é prática de Educação Permanente em 

Saúde e tempo-espaço-estratégia de Gestão do Trabalho. A Gestão 

do Trabalho que considera as relações interpessoais no ambiente de 

trabalho, as relações profissionais-gestão, a estrutura e a ambiência 

no trabalho, as remunerações e vínculos trabalhistas, a participação, 

o controle social, o ambiente institucional seguro e a cultura organi-

zacional de paz.
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A principal tecnologia empregada no cotidiano do trabalho e cui-

dado é a tecnologia do encontro e do diálogo. Já se está em encon-

tro, porquanto reunidos com a responsabilidade de cuidar do povo 

brasileiro. Essa é uma responsabilidade inalienável, não transferível 

para as máquinas. É, portanto, indiscutível a necessidade de tem-

po-espaço agendado no cotidiano para o diálogo. É importante que 

se saiba usar essa tecnologia para a proteção e para a construção/

efetivação do Cuidado responsável e co-responsável. Assim, cada 

pessoa, trabalhador e trabalhadora que atua no SUS é um agente 

multiplicador da co-responsabilização pela qualidade do Cuidado, 

pelo cuidado de si e do outro. 

Entende-se que a presente proposta submetida ao Chamamento 

(Brasil, 2023b) para convênio com a SGTES/MS é uma estratégia de 

diálogo institucional, intrasetorial e intersetorial para o cuidado das 

trabalhadoras do SUS. Leonardo Boff, em seu livro “Saber cuidar: 

ética do humano – compaixão pela Terra” diz:

O cuidado é, na verdade, o suporte real da criatividade, 
da liberdade e da inteligência. No cuidado se 
encontram ethos fundamental do humano. Quer dizer, 
no cuidado identificamos os princípios, os valores e as 
atitudes que fazem da vida um bem-viver e das ações 
um reto agir. […]. O que se opõe ao descuido e ao 
descaso é o cuidado. Cuidar é mais que um ato; é uma 
atitude. Portanto, abrange mais que um momento de 
atenção, zelo e de desvelo. Representa uma atitude de 
preocupação, de responsabilização e de envolvimento 
afetivo com o outro (1999, p. 11-33).
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Vários indicadores revelam as vulnerabilidades e iniquidades 

vivenciadas por mulheres, pessoas negras e LGBTQIAPN+, justifi-

cando a existência do Programa Nacional da Equidade e tornando 

urgente a efetiva participação do Ceará para sua capilarização. 

As mulheres são a maioria da força de trabalho na saúde, repre-

sentando 75,11% do quadro de trabalhadores e trabalhadoras em 

2023. Em 2021, o rendimento mensal habitual médio das mulheres 

era de R$ 2.295,95 enquanto o de homens era de R$ 2.871,01, di-

ferença de 24,2% (IBGE, 2021). A pesquisa sobre Violência contra 

Mulheres do Instituto Patrícia Galvão (2020) revelou que 76% das 

entrevistadas reconhecem já ter passado por um ou mais episódios 

de violência e assédio no trabalho e que 92% concordam que as 

mulheres sofrem mais situações de constrangimento e assédio no 

ambiente de trabalho que os homens. 

Quando se analisam os dados sobre as relações de raça/cor na 

ocupação no mercado de trabalho, verifica-se que apenas 29,5% 

dos cargos gerenciais são ocupados por pessoas negras. Na clas-

sificação de população “subutilizada” enquanto força de trabalho, 

pessoas negras representam 66,1% dessa. Na categoria “desocupa-

da”, 64,2% são pessoas negras e 34,6% são pessoas brancas (IBGE, 

2018). O Boletim sobre a desigualdade racial no mercado de trabalho 

(Brasil, 2024b) revela que, no âmbito da ocupação remunerada por 
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hora trabalhada, a mulher negra recebe R$ 12,13 reais, 53% do que 

recebe o homem não negro (R$ 22,86). O rendimento médio mensal 

por hora trabalhada de homens negros é de R$ 13,45, enquanto que 

entre homens não negros, mulheres não negras e mulheres negras é 

de R$ R$ 22,86, R$ 19,17 e R$ 12,13%, respectivamente. 

Quanto às oportunidades no mercado, a pesquisa, realizada com 

19.568 pessoas entre novembro de 2020 e abril de 2022, revelou que 

16% das pessoas LGBTI+ estão na liderança, enquanto o mesmo re-

corte para não LGBTI+ é de 26%. As pessoas LGBTI+ sentem mais 

que há barreiras na contratação do que quem não faz parte da sigla. 

Ademais, com receio de acarretar prejuízo ao ambiente de trabalho, 

omitem sua sexualidade de gestores e/ou colegas. Pessoas LGB-

TI+ sentem 12% menos que podem se expressar livremente (Santo 

Caos, 2022).

A inexistência de dados institucionais considerando raça, cor, et-

nia e gênero, além de outras variáveis qualificadoras da força de tra-

balho e a invisibilidade do trabalho feminino no SUS Ceará revelam 

a existência de iniquidades de gênero, raça e valorização das traba-

lhadoras do SUS. É na perspectiva de “Conhecer, Comunicar, Cuidar 

e Valorizar as Trabalhadoras do SUS Ceará” que a presente proposta 

apresenta quatro metas embasadas na Saúde Coletiva e na Educa-

ção Popular em Saúde: “Territorializar para conhecer”, “Conhecer 
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para conviver e cuidar”, “Cuidar é valorizar”, e “Valorizar é também 

cuidar”.

A metodologia do projeto: “Territorializar para 

conhecer”, “Conhecer para conviver e cuidar”, 

“Cuidar é valorizar”, e “Valorizar é também cuidar” 

O projeto abrange as 5 Regiões de Saúde: Fortaleza, Norte, Cari-

ri, Sertão Central e Litoral Leste/Jaguaribe, no universo de 184 muni-

cípios e 10 polos-base de Saúde Indígena (Quadro 1).

Quadro 1 – Distribuição dos trabalhadores da Saúde do Ceará por nível de 
formação, segundo as Regiões de Saúde. Fortaleza, 2022
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Fonte: Ceará, 2024.

Participantes 

Trabalhadoras atuantes no Sistema Único de Saúde do estado do 

Ceará, das diversas formas de contratação, ocupações profissionais 

e funções, no âmbito dos 184 municípios das 5 Regiões de Saúde e 

dos 10 polos-base do Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI-CE.  

Considerando-se que 75,11% da força de trabalho nacional da 

área da saúde é composta por mulheres e que existem 142.913 tra-

balhadores e trabalhadoras no SUS Ceará (Ceará, 2024), tem-se que 

a previsão de participação no projeto é de 107.341 trabalhadoras.
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Desenvolvimento

 O projeto se desenvolverá em 10 etapas para o alcance de 4 me-

tas, que contemplam 2 eixos do Chamamento Público da SGTES: a) 

Enfrentamento das iniquidades e das diversas formas de violências, 

preconceito e discriminação no âmbito do trabalho em Saúde; b) 

Comunicação em Saúde para o acolhimento, a proteção, o cuidado 

e a valorização das trabalhadoras, respectivamente eixos 2 e 3 do 

Chamamento Público. Para a realização das etapas se contará com 

a atuação dos Nureps e dos Numeps da Rede Saúde. A seguir, apre-

sentam-se os Quadros 2, 3, 4 e 5, descrevendo respectivamente o 

detalhamento das metas 1, 2, 3 e 4. 

Quadro 2 – Meta 1 – Mapeamento da força de trabalho feminina do SUS Ceará
META 1 – Mapeamento da força de trabalho feminina do SUS Ceará

EIXO 2 – Estratégias de enfrentamento das diversas formas de violências, preconceito e 
discriminação no âmbito do trabalho em saúde

ATIVIDADES PREVISTAS
O mapeamento objetiva a identificação do perfil e localização das trabalhadoras do SUS. 

Para tanto, contemplará as variáveis: raça/cor/etnia, identidade de gênero, orientação sexual, 
faixa etária, formação e titulação, vínculo trabalhista no SUS, ocupação local de atuação no 

SUS, tempo de serviço no SUS, renda via SUS, existência de necessidade especial e/ou defi-
ciência, quantidade e idade de filhas/os, existência de necessidade especial e/ou deficiência 
nos/as filhas, vivência passada e/ou presente de violência doméstica, vivência passada e/ou 

presente de violência no trabalho, situação de saúde, etc.
Etapa 1 – Construção de ferramenta virtual para mapeamento da força de trabalho.

Detalhamento: A ferramenta será utilizada para coleta dos dados das trabalhadoras dos 184 
municípios, de todas as formas de contratação (vínculos trabalhistas), ocupações e funções. 

Uma vez construída será dispositivo de gestão para coleta e atualização sistemática dos 
dados, assim como o painel no IntegraSUS. Com esta meta alcançada os dados estarão 
disponíveis para a realização de pesquisas pelas instituições interessadas, conforme os 

pressupostos éticos. Embora o público prioritário do projeto seja as trabalhadoras do SUS, 
todos os trabalhadores serão sensibilizados à adesão ao mapeamento. A ferramenta terá 
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características que garantem a confidencialidade de dados, o autopreenchimento em com-
putador e dispositivo móvel e a atualização periódica pelo respondente.

Etapa 2 – Cirandas da Equidade no SUS Ceará – 
Realização dos Encontros da Equidade no SUS. 

Detalhamento: Realização de encontros territoriais (Cirandas Territoriais) nas 22 áreas 
descentralizadas de saúde (ADS), encontros regionais (Cirandas Regionais) nas 5 Regiões de 

Saúde do Ceará (SRS) e 1 Encontro Estadual (Ciranda Estadual).
Pautadas na Educação Popular em Saúde, as Cirandas da Equidade têm como objetivo 
a capilarização do Programa Nacional da Equidade, a divulgação do projeto cearense, a 

socialização da ferramenta digital, o engajamento de trabalhadoras e gestoras, a inspiração 
para a implementação de estratégias municipais e o letramento básico em raça/cor/etnia, 

gênero e PcD.
Etapa 3 – Coleta de dados do Mapeamento.

Detalhamento: Período de ampla divulgação do projeto e da ferramenta digital, de forma 
que seja alcançado o máximo engajamento das trabalhadoras. O plano de comunicação para 

adesão de trabalhadoras seguirá a estrutura capilarizada da regionalização e do controle 
social do Ceará e envolverá também os sindicatos e conselhos profissionais.

Fonte: Ceará, [2023].

Quadro 3 – Meta 2 – Instalação do painel da força de trabalho feminina do 
SUS Ceará no IntegraSUS
META 2 – Instalação na plataforma de dados IntegraSUS do painel da força de 

trabalho feminina do SUS Ceará
EIXO 3 – Comunicação em Saúde

ATIVIDADES PREVISTAS
O IntegraSUS é uma plataforma de transparência da gestão pública de saúde do 
Ceará. A ferramenta integra sistemas de monitoramento e gerenciamento epide-
miológico, hospitalar, ambulatorial, administrativo, financeiro e de planejamento 
da Secretaria da Saúde do Estado (Sesa) e dos 184 municípios. Esses dados são 
reunidos, analisados e disponibilizados para conhecimento da população e para 

auxiliar gestores em ações e políticas de saúde. A iniciativa faz parte do Programa 
de Modernização da Gestão da Saúde do Estado do Ceará. 
Etapa 4 – Análise dos dados coletados no mapeamento.

Detalhamento: Por meio de reuniões de equipes, envolvendo o Grupo Gestor 
do Projeto selecionará os dados, os métodos de apresentação (quadros, tabelas, 
gráficos) e realizará a análise dos dados. A equipe da Coordenadoria de Tecnolo-
gia, Inovação e Soluções Digitais da SESA/CE, gestora do IntegraSUS, estará na 
condução do processo junto ao Grupo Gestor e ambientará os dados na Platafor-

ma conforme normativa institucional do governo do estado. Oportunizar a transpa-
rência dos dados para a sociedade e para o SUS é uma estratégia de Comunicação 

em Saúde. 
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Etapa 5 – Lançamento do Painel da Força de Trabalho Feminina do SUS Ceará 
– Webinários da Equidade.

Detalhamento: Serão realizados 29 webinários para lançamento do painel, sendo 
1 de caráter estadual, 5 regionais (Regiões de Saúde), 22 territoriais (áreas descen-

tralizadas de saúde) e 1 da Saúde Indígena.
O objetivo dos webinários é socializar o painel de dados, as informações desvela-
das para trabalhadoras e gestoras e sociedade, e dialogar sobre potenciais estra-
tégias locais. Para cada webinário serão convidadas pessoas representantes do 

Quadrilátero da Educação Permanente em Saúde (Gestão – Atenção – Educação 
– Participação), que selecionarão os dados da região em tela para o diálogo sobre 

a realidade local desvelada.

Fonte: Ceará, [2023].

Quadro 4 – Meta 3 – Implementação da estratégia de Residência Artísti-
ca em Equidade de Gênero, Raça, Etnia e Valorização das Trabalhadoras no 
SUS Ceará

META 3 – Implementação da estratégia de Residência Artística em Equidade 
de Gênero, Raça, Etnia e Valorização das Trabalhadoras no SUS Ceará

EIXO 3 – Comunicação em Saúde
ATIVIDADES PREVISTAS

A Residência Artística é uma modalidade do campo das Artes e se constitui en-
quanto vivência artística imersiva, interprofissional, de múltiplas linguagens artís-
ticas e coletiva para a produção compartilhada de peças artísticas com foco na 

comunicação de determinado tema/objeto.
A Residência Artística em Equidade de Gênero, Raça, Etnia e Valorização das 

Trabalhadoras no SUS Ceará é também inspirada nas vivências do Universidade 
Solidária, VER-SUS e Pet-Saúde, o que também a caracteriza como uma estratégia 
de formação e qualificação, uma vez que envolverá graduandas das diversas áreas, 

além de artistas, agentes culturais e movimentos sociais. 
A Residência Artística em Equidade do Ceará objetiva a produção de peças de 

comunicação (mídia, artística e cultural) que objetivam o acolhimento, o cuidado e 
a proteção das trabalhadoras do SUS Ceará, na perspectiva do enfrentamento de 

iniquidades e violências no âmbito do trabalho no SUS.
Cada equipe (6) da Residência Artística (RA) será composta por: 5 residentes de 

diferentes formações (arte, saúde, ciências sociais, jornalismo, publicidade) e con-
tará com 1 educador popular em saúde e 1 intérprete de libras. 

Etapa 6 – Parceria institucional com universidades para constituição de equi-
pes interprofissionais de graduandas/os/es.

Detalhamento: Em cada região de saúde será firmada cooperação com institui-
ções de ensino superior para composição de equipes de graduandas em artes, 

publicidade, jornalismo, ciências sociais, saúde; agentes culturais, artistas e 
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movimentos sociais para a vivência da Residência Artística. Cada Região de Saúde 
e o DSEI-CE terá 1 equipe de viventes da Residência Artística.

Etapa 7 – Trilhas da Equidade no SUS Ceará – 
Percurso das/de Residentes Artísticos.

Detalhamento: As equipes de graduandas, artistas, agentes culturais e movimen-
tos sociais, com orientação tutorial longitudinal do grupo de trabalho gestor da 

SESA, utilizarão as informações do IntegraSUS para delineamento dos pontos de 
imersão vivencial (trilhas) nos dispositivos das 5 regiões do SUS Ceará.

As trilhas de imersões ocorrerão para comprensão dos cenários e vivências das 
trabalhadoras do SUS, potencialmente evidenciados na análise do mapeamento da 
força de trabalho e escuta das trabalhadoras. Exemplo: Se em determinada região 

destaca-se o número de trabalhadoras com deficiência física em trabalhadoras 
jovens, a Residência Artística terá seu foco ali.

Etapa 8 – Produção das peças de comunicação.
Detalhamento: Por meio das informações do IntegraSUS (Análise do Mapeamen-

to) e das vivências imersivas (Trilhas no SUS), as equipes construirão as peças 
de comunicação, de caráter locorregionais, culturais e artísticas, que objetivam 
o acolhimento, o cuidado, a proteção e a valorização das trabalhadoras do SUS 

Ceará, na perspectiva do enfrentamento de iniquidades e violências no âmbito do 
trabalho no SUS.

Cada equipe regional da Residência produzirá no mínimo 5 peças de comunicação 
envolvendo diferentes temas: gênero, identidade de gênero, raça/etnia, sexualida-
de, antietarismo, anticapacitismo e outros preconceitos/discriminações vivencia-

das nos ambientes de trabalho pelas trabalhadoras do SUS Ceará.
A equipe da Assessoria de Comunicação da SESA manterá ativa presença na 

avaliação das peças de mídia, de forma a garantir o cumprimento das normativas 
do governo do estado.

Cada equipe de Residência Artística terá que entregar os produtos no prazo deter-
minado, de forma que a carga horária de atuação é definida pela própria equipe, 

conforme delineamento/construção de agenda coletiva.
Etapa 9 – Mostra da Residência Artística.

Detalhamento: Encontro pautado pela Educação Popular em Saúde em que as 
equipes socializarão o processo vivenciado, o processo de construção das peças e 
as peças produzidas. Será um momento de acolhimento, apreciação e qualificação 

das peças produzidas. Teremos uma equipe/banca de curadores das diferentes 
áreas (artes, publicidade, comunicação, saúde, movimentos sociais, instituições de 

ensino, etc.) para avaliação dos produtos e diálogos sobre potenciais ajustes.

Fonte: Ceará, [2023].
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Quadro 5 – Meta 4 – Instalação dos Comitês Regionais da Equidade no SUS
META 4 – Instalação dos Comitês Regionais da Equidade no SUS

EIXO 2 – Estratégias de enfrentamento das diversas formas de violências, 
preconceito e discriminação no âmbito do trabalho em saúde

ATIVIDADES PREVISTAS 
Etapa 10 – Instalação dos Comitês da Equidade no SUS.

Detalhamento: A instalação/institucionalização dos Comitês seguirá os trâmites 
administrativos da governança do SUS/SESA. Os Comitês estarão embasados nos 
pressupostos do Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e Valorização 

das Trabalhadoras no SUS (Portaria GM/MS nº 230/2023), na Política Nacional de 
Humanização e Políticas Cearenses de Promoção da Saúde e de Educação Perma-

nente em Saúde.
Os Comitês têm como objeto o enfrentamento às iniquidades e violências no SUS 

nas 5 regiões de saúde.
Entre as competências dos Comitês Regionais, potencialmente estarão: o fomen-
to regional e municipal para manutenção da atualização dos dados da Força de 
Trabalho via ferramenta digital; a análise permanente dos dados do IntegraSUS 

para planejamento e tomada de decisão; a construção e o fomento de estratégias 
regionais e municipais de enfrentamento às iniquidades e violências no âmbito do 
trabalho de mulheres no SUS Ceará; o acolhimento de denúncias, contribuições 
na apuração e seguimento dos casos e apoio às trabalhadoras; a criação de rede 
colaborativa intersetorial para combate ao assédio moral e sexual no trabalho em 

saúde; a construção de fluxos de providências para as vítimas; a construção de es-
tratégias de acolhimento às trabalhadoras da saúde no processo de maternagem 
e demais ciclos de vida; o fomento e apoio a estratégias de promoção e atenção 
à saúde mental das trabalhadoras; a identificação das necessidades e o fomento 
de processos de formação e educação permanente em saúde, considerando as 

interseccionalidades no trabalho na saúde.

Fonte: Ceará, [2023].

Plano de Comunicação 

O Grupo Gestor do projeto contará com a representação da As-

sessoria de Comunicação da Sesa-CE. Assim, vivenciando o plane-

jamento e a avaliação de todas as etapas do projeto, terá qualificado 

a comunicação para a sociedade e os sujeitos do SUS.
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A equipe da Assessoria de Comunicação – Ascom da Sesa atua-

rá na perspectiva de reconhecer e disseminar publicamente o com-

promisso da Sesa-CE com a equidade de gênero e raça, valorizando 

a diversidade no mundo do trabalho na saúde. Atuará divulgando a 

realização do projeto e de todas as suas etapas para a sociedade e 

para os trabalhadores e os gestores envolvidos no projeto, inclusive 

com a participação da equipe de intérpretes de libras.

O plano de comunicação voltado para a adesão de trabalhado-

res, especialmente quanto ao mapeamento, seguirá a estrutura de 

regionalização da governança e do controle social do Ceará e envol-

verá também os sindicatos e conselhos profissionais.

Todas as etapas serão socializadas nos Comitês Regionais de 

Governança, no Conselho Estadual de Saúde e na Comissão Inter-

gestores Bipartite, contemplando a apresentação do processo vi-

venciado e dos resultados alcançados.

O Grupo Gestor desse projeto passará a compor o Comitê Es-

tadual de Equidade no âmbito do Trabalho e da Educação no SUS, 

como recomendado por meio da Orientação Técnica nº 4 de 2024 

da SGTES (Brasil, 2024a), que dispõe sobre as diretrizes/instruções 

para a elaboração de estratégias que promovam e ampliem os deba-

tes e as ações de equidade de gênero, raça, etnia e enfrentamento 
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das diversas formas de violências, preconceitos e discriminações no 

contexto do trabalho no SUS.  

Medidas, recursos tecnológicos e/ou linguagem para 

acessibilidade 

Os espaços de realização das atividades serão acessíveis às pes-

soas com deficiência e com mobilidade reduzida. Cada equipe da 

Residência Artística terá pelo menos um integrante com deficiên-

cia e um intérprete de libras. As peças de comunicação audiovisual 

contarão com libras e legenda. Todas as pessoas participantes fa-

rão oportunamente suas apresentações também por audiodescri-

ção. Todas as atividades com linguagem e convivência antimachista, 

antimisógina, antirracista, antiLGBTfóbica, anticapacitista e antie-

tarista.

Ações, metas, resultados e indicadores de monitoramento do 

projeto

Para monitoramento e avaliação do projeto, na perspectiva de 

sua qualificação em processo e potencial replicação, foram delinea-

dos dados e indicadores enquanto metas de implementação, dis-

postos nos Quadros 6 e 7 a seguir. 
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Quadro 6 – Projeto Conhecer, Comunicar, Cuidar e Valorizar as Trabalhadoras 
do SUS Ceará em números, Sesa 2023

Fonte: Ceará, [2023].
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Quadro 7 – Indicadores de avaliação do projeto Conhecer, Comunicar, Cuidar 
e Valorizar as Trabalhadoras do SUS Ceará, Sesa 2023

Fonte: Ceará, [2023].

Perspectivas 

O projeto é um compromisso da Secretaria Estadual da Saúde 

do Ceará em inovar para o Cuidado, priorizando o cuidado das tra-

balhadoras em suas interseccionalidades. O impacto primário espe-

rado no âmbito da Sesa-CE é o trabalho intrasetorial e intersetorial 

compartilhado. 

Acredita-se que a pauta da força de trabalho feminina contribuirá 

para a interação das secretarias executivas, especialmente no âmbi-

to da Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho e Pesquisa 
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na Saúde – Coeps e da Coordenadoria de Gestão Estratégica e De-

senvolvimento de Pessoas – Cogep. 

O impacto finalístico em perspectiva é a capacidade institucio-

nal da Secretaria da Saúde do Ceará desenvolvida para a Gestão 

do Trabalho e da Educação na Saúde equânime, antirracista e an-

tiLGBTfóbica, protetiva e cuidadora das trabalhadoras do SUS. Para 

tanto, conta-se potencialmente também com a interação entre as 

quatro recém-criadas secretarias estaduais: Mulheres, Igualdade 

Racial, Diversidade e Povos Indígenas. 

Diante dos dados coletados no mapeamento e socializados no 

IntegraSUS, dos diálogos implementados (Cirandas, Webinários, 

Residência Artística) e das peças de comunicação produzidas, es-

pera-se que o Ceará avance na gestão do SUS, implementando 

estratégias para a humanização do Trabalho na Saúde, não produ-

zindo e combatendo iniquidades, discriminação, racismo, violências 

relacionadas ao trabalho, e multiplicando o respeito à cidadania 

LGBTQIA+, a autonomia para pessoas com deficiência e o reconhe-

cimento das identidades de gênero. 

Investir no SUS é defender a vida, especialmente quando se cui-

da de quem cuida, as trabalhadoras. Em sonhação, acredita-se que 

se está construindo as bases para a futura Secretaria Executiva de 
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Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria Estadual 

de Saúde do Ceará. 
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CAPÍTULO 12

Introdução 

O estado do Ceará tem um histórico significativo de pioneirismo 

e protagonismo na implantação e no desempenho da Atenção Pri-

mária à Saúde – APS no país. A primeira iniciativa voltada ao cuida-

do primário às famílias no território, por meio dos conhecidos como 

auxiliares de saúde ou visitadores sanitários, ocorreu no Ceará em 

1987, com o objetivo duplo de criar oportunidade de emprego para 

as mulheres na área da seca e, ao mesmo tempo, reduzir a mortali-

dade infantil, priorizando a realização de ações de saúde da mulher 

e da criança. Essa estratégia expandiu-se rapidamente no estado, 

sendo adotada pelo Ministério da Saúde – MS a partir de 1991 como 

Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS (Goya et al., 

2016; Thomaz, 2002). 

As primeiras experiências da Estratégia Saúde da Família – ESF 

também surgiram no Ceará em 1993, promovendo uma mudança do 

modelo de saúde a partir da reorganização da APS no país. Em mea-

dos de 1990, o Ceará assumiu mais uma posição de destaque nacio-

nal, sendo considerado o primeiro estado brasileiro a desenvolver 
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a regionalização com base na concepção de Redes de Atenção à 

Saúde – RAS (Guimarães; Cavalcante; Lins, 2018; Thomaz, 2002).

Importante ainda destacar iniciativas que contribuíram para o 

fortalecimento da Educação Permanente em Saúde – EPS dos tra-

balhadores do Sistema Único de Saúde – SUS como a fundação da 

Escola de Saúde Pública do Ceará – ESP-CE, em 1993, e para a or-

ganização e qualificação dos macroprocessos de trabalho da APS 

como a experiência-piloto da Planificação da Atenção à Saúde – 

PAS no município de Tauá em 2014 (Morosini, 2023). 

A trajetória do Ceará de implantação de estratégias voltadas à 

consolidação da APS como porta de entrada da RAS gerou bons re-

sultados nos principais indicadores de Saúde Pública nos anos sub-

sequentes, com destaque especial para a redução considerável da 

mortalidade infantil e a elevação das coberturas vacinais no estado.

Todavia os últimos anos foram desafiadores para a atuação da 

APS no país diante de um cenário de subfinanciamento e desvalo-

rização do SUS, agravado pela pandemia da covid-19, que compro-

meteu o desenvolvimento das ações de prevenção e promoção da 

saúde, em virtude do impacto no funcionamento dos serviços de 

saúde, associado à concentração de investimento de recursos no 

fortalecimento da rede hospitalar como resposta à emergência em 

Saúde Pública.
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Vale salientar ainda que a disseminação de informações inverídi-

cas que desvalorizam a ciência e as práticas consolidadas de saúde 

produziram consequências danosas na sociedade, e demandaram 

uma nova forma de “fazer saúde”, apontando a necessidade de se 

resgatar a credibilidade do SUS e fortalecer a APS como porta de 

entrada da RAS.

As repercussões desse contexto são evidenciadas pelo agrava-

mento de condições crônicas assistidas na APS, ocasionando au-

mento da mortalidade por doenças crônicas (neoplasias, hiperten-

são e diabetes), da mortalidade materna e infantil, de registros de 

adoecimento mental e ainda a preocupante situação das baixas co-

berturas vacinais.

Apesar de o Ceará ter avançado ao longo dos anos na expansão 

da APS, alcançando o número de 2.683 Unidades Básicas de Saú-

de – UBS e 2.996 equipes de saúde da família e ocupando a quinta 

melhor cobertura de APS do país com 96,80% de cobertura (Brasil, 

2024), é crucial ampliar a qualificação e a resolutividade da APS no 

estado.

Diante do contexto atual e compreendendo a relevância da 

APS como base do SUS, a partir do ano de 2023 o Ceará iniciou 

um importante movimento de fortalecimento da gestão estadual da 

APS. Como ações estratégicas desse movimento, podem-se citar 
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a adequação da estrutura organizacional da Secretaria da Saúde 

do Estado do Ceará – Sesa constituindo a Secretaria Executiva de 

Atenção Primária e Políticas de Saúde – Seaps e a Coordenadoria de 

Atenção Primária à Saúde – Coaps, e a inclusão, nos instrumentos 

de planejamento Plano Plurianual – PPA e Plano Estadual de Saúde 

– PES 2024-2027, de entregas e metas que enfatizam a prioridade 

da qualificação da APS no estado. Dessa forma, a Atenção Primária 

vem se consolidando como temática transversal e prioritária na ges-

tão estadual da saúde.

Reafirmando o compromisso com o aperfeiçoamento e fortale-

cimento constante da APS e do SUS, o governo do estado do Cea-

rá lançou, no início de 2024, o projeto “De Braços Abertos: atenção 

desde o primeiro cuidado”, que, por meio do desenvolvimento dos 

eixos estratégicos descritos a seguir, objetiva avançar na qualifica-

ção dos processos de trabalho da APS, promovendo sua integração 

com os demais níveis de Atenção à Saúde em busca da melhoria do 

desempenho de toda a RAS.

Eixos de atuação do projeto De Braços Abertos

Compreendendo a necessidade de qualificação dos processos de 

trabalho da APS e buscando fortalecer a atuação da Escola de Saú-

de Pública do Ceará como instituição formadora dos trabalhadores 
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do SUS no estado, o Eixo 1 do projeto propõe a execução do Pla-

no de Educação Permanente em Saúde para a APS, com a garantia 

de investimento voltado à formação e atualização de profissionais e 

gestores desse nível de atenção.

Para o alcance do escopo desse eixo foram planejados cursos 

presenciais, oficinas regionais, além de fóruns e webinários abor-

dando temáticas pertinentes à atuação da APS, sempre alinhados 

com as prioridades sanitárias definidas no PES e nos Planos Regio-

nais de Saúde – PRS.

O Plano de Educação Permanente para a APS previsto nesse 

eixo será revisitado anualmente e ajustado de acordo com a neces-

sidade de qualificação de processos de trabalho indicados no perfil 

epidemiológico e no contexto assistencial das Regiões de Saúde do 

estado.

O investimento em estratégias no eixo de Educação Permanente 

para profissionais da APS tem grande potencial de aperfeiçoamento 

dos processos de trabalho, pois para além do processo formativo de 

trabalhadores, a EPS também exerce impacto na valorização e moti-

vação profissional, repercutindo em maior compromisso e qualidade 

da atuação desses profissionais junto aos serviços de saúde.

Importante salientar que no âmbito do desenvolvimento do proje-

to De Braços Abertos foram definidas as seguintes redes temáticas 
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prioritárias: Rede de Atenção à Saúde Materno-Infantil e Rede de 

Atenção às Doenças Crônicas não Transmissíveis, para as quais foi 

destinada atenção especial nas formações propostas. É importante 

destacar que em todas as formações propostas será inserida a abor-

dagem da equidade de forma transversal, garantindo atenção espe-

cial às comunidades tradicionais e populações específicas.

O Eixo 2 se refere ao desenvolvimento da Planificação da Aten-

ção à Saúde – PAS, metodologia desenvolvida pelo Conselho Na-

cional de Secretários de Saúde – Conass baseada no referencial 

teórico do Modelo de Atenção às Condições Crônicas – MACC e da 

Construção Social da APS, que promove o desenvolvimento de co-

nhecimentos, habilidades de planejamento e atitudes organizativas 

e avaliativas do serviço de APS, por meio de formação integrada e 

articulada às Redes de Atenção à Saúde. O método possibilita ain-

da a integração da APS com a Atenção Ambulatorial Especializada 

– AAE, visando a resolutividade da maior parte dos problemas de 

saúde no território e na Região de Saúde (Brasil, 2013). 

Identificou-se, na experiência da PAS em Goiás, finalizada em 

2019, melhoria na relação das ESF com os usuários nos territórios de 

abrangência; apropriação do território pelos profissionais de saúde, 

principalmente pelo Agente Comunitário de Saúde – ACS; favore-

cimento de diálogo dos profissionais sobre os casos em busca de 
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alternativas para melhorar o atendimento e o serviço com a garantia 

do espaço protegido – turno, dia, horas – na agenda desses profis-

sionais; diminuição do tempo de espera dos usuários e melhoria do 

acesso ao serviço com a substituição dos atendimentos por ordem 

de chegada por atendimentos por hora marcada; e determinação de 

usuários de baixo, médio, alto e muito alto risco por meio da estrati-

ficação de riscos (Magalhães; Cintra, 2020). 

A experiência do Rio Grande do Sul, por sua vez, permitiu eviden-

ciar que o processo de execução da PAS no território gaúcho apre-

sentou alguns desafios, entre os quais a dificuldade de engajamento 

dos gestores e trabalhadores, no sentido de compreender que a PAS 

não era apenas um curso, mas uma metodologia de planejamento 

para a qualificação do cuidado e a estratificação das RAS, tendo em 

vista que algumas mudanças e decisões deveriam partir da gestão 

municipal (Canto et al., 2021).

Na planificação, o processo de organização e qualificação dos 

processos de trabalho se dá por meio de construção coletiva de pla-

nos de ação em temáticas específicas por cada equipe de saúde da 

família a partir da realidade de cada território e do monitoramento 

da implementação dos mesmos, visando a melhoria da eficiência da 

APS e de toda a rede.
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O desenvolvimento da planificação será implementado gradual-

mente em todas as Regiões de Saúde do estado, com foco em uma 

abordagem integrada e eficaz na APS. O processo envolverá oito 

etapas essenciais: pactuação com a equipe e apresentação da uni-

dade de saúde; gestão da base populacional; acesso à RAS; gestão 

do cuidado; autocuidado apoiado; integração da APS com a AAE; 

monitoramento; e cuidados paliativos. Essas etapas são fundamen-

tais para o fortalecimento do Sistema de Saúde.

Na Região de Saúde Sul/Cariri, o processo da planificação será 

desenvolvido com um modelo ampliado, incluindo todos os níveis 

de atenção (primária, ambulatorial especializada e hospitalar), bem 

como os sistemas de apoio técnico, logístico e de governança.

As estratégias propostas nos Eixos 1 e 2 desse projeto necessi-

tam de permanente monitoramento e avaliação de seu impacto no 

contexto organizacional da saúde dos municípios, bem como no 

cenário epidemiológico das regiões. Para tanto, por meio do Eixo 3 

a Sesa constituirá uma Rede de Articuladores da APS nas Regiões 

de Saúde, fortalecendo a capacidade gestora e o apoio institucional 

aos municípios.
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A educação permanente

Refletir sobre a EPS no contexto de qualificação da APS propicia 

destacar a relevância da função de ordenação da educação como 

estratégia de fortalecimento das ações e do Cuidado em Saúde. A 

EPS é vista como uma ferramenta pedagógica que dialoga com o 

cotidiano do trabalho e da formação profissional, na qual é possibi-

litada a construção de espaços coletivos, reflexivos e avaliativos dos 

sentidos no cotidiano do SUS (Ceccim, 2005). 

Ainda de acordo com o autor citado, além do seu destaque teó-

rico, metodológico, científico e tecnológico, a EPS demarca a incor-

poração e composição de relações e o processo da ação no interior 

das equipes, reverberando na implicação dos seus agentes, nas prá-

ticas organizacionais, nas práticas interinstitucionais, implicando as 

políticas nas quais se inscrevem os atos de saúde.

Assim sendo, é importante ressaltar que a EPS surge como uma 

estratégia crucial para a qualificação da APS no Brasil, instituída 

pela Política Nacional de Educação Permanente em Saúde – Pneps 

em 2004, por meio da Portaria nº 198 do Gabinete do Ministro – GM 

do Ministério da Saúde – MS (Brasil, 2004), visando promover a for-

mação continuada dos profissionais de saúde, integrando educação 

e prática no cotidiano do SUS (Almeida et al., 2016; Brasil, 2004).
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A EPS se consolidou como política pública na década de 2000, 

mas suas raízes remontam a discussões anteriores sobre a forma-

ção de trabalhadores em saúde. A Organização Pan-Americana da 

Saúde – Opas desempenhou um papel significativo na formulação 

de diretrizes que influenciaram a criação da EPS no Brasil, enfati-

zando a necessidade de uma educação que considerasse o trabalho 

como fundamental para o aprendizado (Brasil, 2004; Dias; Lima; Tei-

xeira, 2013).

Nesse contexto, os principais objetivos da EPS incluem promo-

ver o desenvolvimento contínuo das competências dos trabalhado-

res da saúde; estimular a análise das práticas cotidianas, permitindo 

que os profissionais identifiquem e enfrentem desafios no atendi-

mento à saúde; e incentivar a participação ativa de usuários e traba-

lhadores na gestão do Sistema de Saúde (Brasil, 2004).

Os princípios que orientam a EPS são baseados na construção 

coletiva do conhecimento, na valorização do trabalho como fonte de 

aprendizado e na promoção de práticas educativas que respeitem 

as especificidades locais (Almeida et al., 2016; Brasil, 2004). 

Dessa forma, como Eixo 2 do projeto De Braços Abertos, a EPS 

é essencial para o fortalecimento da APS do Ceará, assim estra-

tégias de EPS baseadas na pactuação descrita no Plano Estadual 
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de Saúde são necessárias para que se alcance o fortalecimento de 

ações práticas e melhor assistência no estado.

A EPS adota uma abordagem pedagógica que integra teoria e 

prática, sendo aplicada diretamente nos locais de trabalho. Isso in-

clui a capacitação de profissionais para atuar como educadores per-

manentes e a abertura de espaços nos quais os profissionais discu-

tem suas experiências e desafios, promovendo uma aprendizagem 

colaborativa (Almeida et al., 2016; Brasil, 2014).

A implementação da EPS tem mostrado resultados significativos 

na melhoria da qualidade dos serviços de saúde. Assim, espera-se 

que profissionais mais bem preparados ofereçam um atendimento 

mais eficaz e humanizado. A EPS promove o trabalho em equipe en-

tre diferentes categorias profissionais, essencial para uma aborda-

gem integral da saúde, além de a formação contínua contribuir para 

a consolidação de um Sistema de Saúde mais adaptável às deman-

das sociais (Ceccim, 2005; Dias; Lima; Teixeira, 2013).

Perspectivas

O projeto tem a capacidade institucional de fazer com que o 

estado do Ceará continue como mensageiro de mais uma propos-

ta exitosa e criativa no SUS. Presume-se que as RAS, por meio da 

PAS, fortaleçam-se com processos estruturados, que as ESF sejam 
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capacitadas, articuladas e qualificadas, que haja a integração dos 

serviços e que a população possa receber um atendimento acolhe-

dor, eficiente e adequado às demandas de saúde apresentadas pe-

los territórios e de acordo com a realidade da população.

Assim, no tocante à formação educativa em serviço, a PAS se 

apresenta como campo oportuno de reflexões sobre a prática coti-

diana, visto que a metodologia não se trata apenas de teorias, mas 

de transformações reais de processos de trabalho que acabam por 

mudar a vida dos trabalhadores, por se sentirem ouvidos e pelas 

transformações nos cuidados clínicos e processos administrativos.
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CAPÍTULO 13

A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa vêm há muitos 

anos desenvolvendo um trabalho significativo na área da Gestão da 

Educação na Saúde. Nos últimos anos, algumas iniciativas contri-

buíram para a organização, descentralização e empoderamento dos 

municípios para a condução das Políticas Nacional e Estadual de 

Educação Permanente em Saúde. Uma dessas iniciativas foi a im-

plantação da Rede Estadual Saúde Escola – Rese que, por meio da 

criação de núcleos municipais e regionais de Educação Permanente 

em Saúde e do fortalecimento dos Centros de Estudos e/ou Núcleos 

de Educação Permanente da Rede assistencial da Sesa, promove 

organização, diálogo e espaço crítico de troca de conhecimentos 

para a formulação das políticas e adoção de novas práticas nos ser-

viços, regiões e municípios.

Contextualizando o processo

A Rese nasce a partir de um aglomerado de propostas apon-

tadas no Plano Cearense de Educação Permanente em Saúde – 

Pceps para o período 2018-2022 (Ceará, 2018), que demonstrava 
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a necessidade de um modelo de Gestão da Educação ampliado e 

integrado ao Sistema de Saúde. Vale destacar que o processo de 

elaboração do Pceps se deu de forma ascendente e participativa, a 

partir dos problemas vivenciados nas, à época, cinco Macrorregiões 

de Saúde do Ceará. Contou com a participação de representantes 

dos segmentos do quadrilátero da formação em saúde – gestão, 

atenção, ensino e controle social.

A multiplicidade de ações propostas pelo Pceps apresentou-se 

num contexto favorável à produção de mudanças. Contudo, a Ges-

tão estadual da Saúde, à época (2019), também estava passando 

por remodelação, produzindo a denominada “Plataforma de Moder-

nização da Saúde”, que fez mudanças na estrutura organizacional e 

política da Secretaria da Saúde e suas unidades.

Uma mudança relevante no campo do Trabalho e da Educação 

na Saúde foi a separação dessas áreas para a criação de uma área 

instrumental de gestão de pessoas voltada para dentro da própria 

secretaria e a junção da área programática/política da educação 

com a de execução da entidade autárquica vinculada, a Escola de 

Saúde Pública do Estado do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues 

– ESP-CE (Ceará, 2021). Esse foi um processo desafiador para am-

bos os cenários e mesmo para a estrutura organizacional. Todavia, 

as equipes de trabalho seguiram em frente, apoiadas na ideia de um 
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coletivo descentralizado e emancipatório para o fortalecimento da 

Educação na Saúde, apontado no Pceps.

A problematização do processo de trabalho, o contexto confuso 

para a produção de mudanças, o questionamento dos modelos exis-

tentes, as revisões das políticas, coletivos, comitês e o próprio esta-

do de inanição em que se encontrava o Ministério da Saúde aponta-

ram a janela de oportunidade para que se traçasse uma proposta de 

organização estadual em rede da Educação na Saúde e desenvolvi-

mento dos trabalhadores.

Em 2020, em meio à pandemia da covid-19, mas ancorada na 

proposta e defesa da formação e desenvolvimento de trabalhado-

res como estratégia de fortalecimento do Sistema Único de Saúde 

– SUS e consciente da existência do movimento de questionamento 

e de construção de novas possibilidades no campo da Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde no Ceará, a equipe na ESP-CE 

desenhou a proposta de apoio técnico para a instalação de núcleos 

de educação permanente, agora cinco Regiões de Saúde (Região 

Fortaleza, Região Norte, Região Sul, Região Sertão Central e Região 

Litoral Leste/Jaguaribe), denominados de Núcleos Regionais de 

Educação Permanente em Saúde – Nureps e Núcleos Municipais de 

Educação Permanente em Saúde – Numeps, bem como os Centros 
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de Estudos e/ou Núcleos de Educação Permanente da Rede Sesa, 

compondo a Rede Estadual Saúde Escola – Rese.

Como em todo projeto institucional, foi realizado um diagnóstico 

situacional e identificada a existência de espaços de organização da 

Educação Permanente em Saúde – EPS potentes em alguns municí-

pios e fragilizados em outros, ou ausência de ação. Como estratégia, 

foi realizado um processo de seleção de cinco bolsistas para atuar 

como apoiadores regionais e junto à coordenação do projeto na ES-

P-CE, visando estimular nas regiões o movimento de implantação e/ 

ou implementação dos Nureps e Numeps.

O ponto de partida para a implantação foi a elaboração de pro-

tocolos (passo a passo), instrumentos técnicos e modelos de do-

cumentos necessários para comprovação da implantação e/ou 

implementação dos núcleos. Foi ainda definido que a ação seria 

iniciada naqueles municípios que já contavam com residentes, que 

também se tornariam núcleos de acolhimento e direcionamento 

desses trabalhadores em formação nos municípios. Foram contem-

plados nessa primeira etapa os municípios que tinham Instituições 

de Ensino Superior – IES ofertando cursos da área da saúde, para 

ordenação da integração ensino-serviço-comunidade, bem como 

Centros de Estudos e/ou Núcleos de Educação Permanente da 

Rede Sesa. Com esse cenário definido, a proposta foi apresentada 
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à Comissão Intergestores Bipartite – CIB e à Comissão Intergesto-

res Regional – CIR e foi tema de reuniões de subcomissões e comi-

tês gestores. Nesse intervalo, também foi ministrada uma formação 

para os apoiadores regionais destinada a auxiliá-los na condução do 

processo.

Mesmo sendo esse um processo amplamente discutido e articu-

lado, ainda foi alvo de alguns impasses e resistências, pois o projeto 

não contava com nenhum financiamento, além de se desenvolver 

em meio a uma situação pandêmica e em um contexto de desvalo-

rização do trabalho e do trabalhador da saúde. Contudo, a sustenta-

bilidade das ações que seriam desenvolvidas pelos Nureps, Numeps 

e Centros de Estudos e/ou Núcleos de Educação Permanente em 

Saúde da Rede Sesa e da proposta de organização da formação e 

desenvolvimento de trabalhadores como estratégia de fortalecimen-

to do SUS tornou o projeto um sucesso. Nos dois primeiros anos, 

foram implantados 90 núcleos municipais – Numeps e 5 núcleos re-

gionais – Nureps.

Em 2022, viveu-se uma nova Gestão estadual da Saúde, que 

compreendeu que as Políticas de Saúde Pública são da competên-

cia do secretário da pasta. Então, uma parte diminuta da equipe que 

estava na ESP-CE foi convocada a retornar e reestruturar a área da 
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Política de Educação na Saúde, na estrutura organizacional da então 

Secretaria Executiva de Políticas de Saúde.

A primeira ação da área foi a institucionalização da Câmara Téc-

nica de Gestão das Práticas de Ensino na Saúde – CTGPES na Rede 

Sesa, por meio da Portaria nº 264, de 8 de abril de 2022 (Ceará, 

2022a). Trata-se de instância de articulação e discussão que desem-

penha um papel essencial nesse processo de integração ensino-

-serviço. Esse espaço se configura como próprio para a troca de sa-

beres e experiências, possibilitando a elaboração de soluções com 

base na diversidade de perspectivas, contribuindo para a formação 

de um ambiente mais colaborativo e inovador. Os membros da CT-

GPES são representantes dos serviços de saúde, responsáveis pela 

organização e gestão das Práticas de Ensino nas unidades da Rede 

Sesa, cenários de prática. A criação da CTGPES visa promover uma 

gestão participativa como ação estratégica para o fortalecimento 

dos princípios democráticos e para a promoção da integração entre 

diferentes atores dentro das instituições. 

Nesse movimento de reestruturação, foi elaborada e aprovada na 

CIB e no Conselho Estadual de Saúde – Cesau a Política Estadual de 

Educação Permanente em Saúde – Peeps, também de modo partici-

pativo e dialogado com representantes do quadrilátero da formação 

na saúde e desses coletivos que compõem a Rese.
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Entendendo que a Rese representa um dispositivo importante 

para a efetivação da Peeps, a coordenação do projeto Rese foi rede-

signada para a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. Assim, foi 

publicada a Portaria Sesa nº 800, de 5 de outubro de 2022 (Ceará, 

2022b), que instituiu no âmbito do estado do Ceará a Rede Estadual 

Saúde Escola.

A Rede Estadual Saúde Escola – Rese

Tendo suas ações pautadas pela Política Nacional e Estadual de 

Educação Permanente em Saúde e pelas experiências dos municí-

pios de Sobral e Fortaleza com o Sistema Municipal Saúde Escola, a 

Rese se ancora na problematização para também contribuir com a 

produção de novos formatos de governança.

A Rese traz consigo a proposição da transformação de todos os 

espaços de gestão, atenção e controle social da saúde em espaços 

de formação e desenvolvimento do trabalhador, reconhecendo o 

Sistema Único de Saúde como ordenador da formação, cenário de 

ensino e aprendizagem crítico, reflexivo, propositivo, criativo e tam-

bém prático-processual.

A implantação da Rede Estadual Saúde Escola no estado do 

Ceará foi o apoio técnico para a implantação e/ou implementação 

dos Núcleos Regionais e Municipais de Educação Permanente em 
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Saúde, descentralizando a Gestão da Educação e potencializando 

os municípios e regiões para o desempenho dessa função, bem 

como promovendo o fortalecimento e a estruturação dos Centros de 

Estudos e/ou Núcleos de Educação Permanente em Saúde da Rede 

Estadual de Assistência. Esses são os pontos que materializam, in-

terligam e colaboram entre si para a configuração de um sistema 

local capaz de governar/gerir a Educação na Saúde e o desenvolvi-

mento dos trabalhadores no contexto do SUS.

Nesse sentido, a Rese, os Nureps, os Numeps e os Centros de 

Estudos e/ou Núcleos de Educação Permanente em Saúde da Rede 

Sesa são dispositivos de gestão. Mas é importante destacar que 

todos estão implicados com a identificação das necessidades de 

saúde da população e dos potenciais do território e dos serviços, 

seguindo a lógica da descentralização e regionalização e apoiando 

suas discussões na coletividade, com a participação dos represen-

tantes dos segmentos que compõem o quadrilátero da formação 

na saúde.

Reconhecendo a relevância dessa experiência, por ocasião da 8a. 

Conferência Nacional de Saúde – 8a. CNS, ocorrida em 1986 (Brasil, 

1986), recebeu-se convite para apresentar a Rese e discutir as pos-

sibilidades que oferece para a Gestão da Educação na Saúde. Foi 
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um momento oportuno de divulgar, dialogar e refletir sobre o cami-

nho, a construção e as propostas de continuidade da Rese no Ceará.

É importante destacar que a Rese se articula com as escolas mu-

nicipais e estadual de Saúde Pública do Ceará e com a Comissão de 

Integração Ensino-Serviço – Cies para efetivar espaços de discus-

são, pactuação, proposição e execução da qualificação das traba-

lhadoras e trabalhadores da saúde e do trabalho.

O estado do Ceará, quando se trata de escolas de Saúde Pública, 

tem um perfil diferenciado se comparado aos demais estados da Fe-

deração brasileira, pois possui a Escola de Saúde Pública do Estado 

do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues – ESP-CE e quatro esco-

las municipais, sendo uma na região norte, no município de Sobral, 

a Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia – ESPVS, duas na 

região sul, uma no município de Iguatu, a Escola de Saúde Pública 

de Iguatu – Espi e uma no município de Barbalha, a Escola Técnica 

do SUS de Barbalha Dr. Antônio Marchet Callou – ETSUS-Barba-

lha, e a recém-criada Escola de Saúde Pública de Fortaleza Juraci 

Magalhães – Espfor. E conta também com uma sede da Fundação 

Oswaldo Cruz – Fiocruz, no município de Eusébio. Essas escolas são 

o resultado dos esforços da gestão estadual e municipal e da fun-

dação federal para promover novas abordagens e alternativas que 
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favoreçam a consolidação e o fortalecimento do Sistema Único de 

Saúde – SUS.

A Cies estadual e as Cies regionais de Sobral, Fortaleza e Cari-

ri estavam em funcionamento até 2019, e no movimento do Pceps 

(2018-2022) foram implantadas as Cies regionais Litoral Leste/Ja-

guaribe e Sertão Central. No entanto, com a fragilização do acom-

panhamento do estado, após a remodelação estrutural e política da 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, apenas a Cies da região 

Norte se manteve ativa. A Cies estadual foi reinstalada em 2023 e 

a Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho e Pesquisa na 

Saúde – Coeps segue com o processo de reestruturação das outras 

regionais, pois desempenham um papel fundamental nas discus-

sões sobre a formação para a saúde, além de consistirem em espa-

ço de materialização da participação social.

Anualmente o projeto Rese promove um encontro dos Nureps, 

Numeps e Centros e/ou Núcleos de Estudos da Rede Sesa de ges-

tão direta e indireta, bem como das instituições de ensino e demais 

interessados na temática da formação na saúde para apresentar os 

desafios, perspectivas, experiências e proposições de implementa-

ção. É um momento técnico-científico de troca de saberes, atualiza-

ção e socialização dos integrantes da Rede promovido pela parceria 

entre a Sesa e a ESP-CE.
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Por fim, compreende-se que a Rede Estadual Saúde Escola tem 

se estabelecido como uma importante ação estratégica da Política 

Estadual de Educação Permanente em Saúde promovendo descen-

tralização, regionalização e inovação da gestão participativa na for-

mação na saúde e para a saúde, alinhada aos princípios e diretrizes 

e às reais necessidades do Sistema de Saúde (SUS). 
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CAPÍTULO 14

Pesquisa na Saúde: uma síntese contextual 

para introduzir a reflexão

Refletir sobre pesquisa na saúde permite retomar alguns mar-

cos significantes e percebidos durante as últimas décadas, entre 

os quais a 8a. Conferência Nacional de Saúde – 8a. CNS, ocorrida 

em 1986 (Brasil, 1986), que deu origem ao Sistema Único de Saú-

de – SUS, no Brasil. Conforme lembram Santos, Barros e Delduque 

(2019), o relatório final da 8a. CNS, referente à pesquisa científica, 

indica: 

I.	 potencial estratégico; 

II.	 competência do órgão federal;

III.	 discussão ampla sobre as linhas de pesquisa; e 

IV.	 direcionamento em prol da resolubilidade de problemas 

de saúde.

Como exposto no relatório, a pesquisa é um potencial estratégi-

co e, para tanto, segundo os autores citados, as linhas de pesquisa 

desenvolvidas nas áreas de saúde devem ser amplamente discuti-

das entre as instituições de pesquisa, de serviços e universidades, 
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visando um direcionamento mais produtivo e relevante para a re-

solução dos problemas de saúde do país (Santos; Barros; Deldu-

que, 2019).

A Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB, de 5 de 

outubro de 1988 (Brasil, [2024]), em seu artigo 196, instituiu a saú-

de como um direito de todos, um direito social e dever do Estado, 

garantido por meio de políticas sociais e econômicas, com financia-

mento assegurado no orçamento público. Quanto à efetivação des-

se direito, o texto constitucional apresenta todo um aparato de base 

legal, objetivando a criação de um Sistema Nacional de Saúde Públi-

ca para atender, assim, às resoluções da 8a. CNS. O artigo 218, com 

a nova redação dada pela Emenda Constitucional – EC nº 85, de 26 

de fevereiro de 2015, estabelece: “O Estado promoverá e incentivará 

o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 

tecnológica e a inovação” (Brasil, 2015).

Concorda-se com Santos, Barros e Delduque (2019) quanto à 

compatibilidade existente entre a estrutura estatal dedicada à pes-

quisa em saúde e a pretensão da 8a. CNS. Em nível federal, alcan-

ça o Ministério da Saúde – MS, por sua Secretaria de Ciência, Tec-

nologia e Insumos Estratégicos – SCTIE; o Ministério da Educação 

– MEC, na área de Ensino Superior, por intermédio da Coordena-

ção de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior – Capes; e 
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o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, por meio do 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

CNPq e da Financiadora de Estudos e Projetos – Finep.

Santos, Barros e Delduque (2019) apontam o envolvimento de 

várias instituições na gestão pública estadual, a saber: as Secreta-

rias Estaduais da Saúde; as denominadas de ciência e tecnologia ou 

correspondentes; as Escolas de Saúde Pública e/ou de governo; e 

as fundações de amparo à pesquisa, quadro estrutural que se repete 

em municípios de grande porte. O mesmo acontece com os setores 

produtivos das áreas ligadas à saúde, tanto públicos quanto priva-

dos; as universidades; os institutos; as comunidades científicas; e 

colaboradores nacionais e internacionais. 

O referido cenário conduziu ao seguinte questionamento: como a 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa tem se envolvido na 

gestão pública da pesquisa em saúde? A partir dessa indagação, a 

escrita do presente ensaio objetiva convidar o leitor a olhar conjun-

tamente essa primeira versão da trajetória da Sesa no contexto da 

pesquisa na área da saúde e, de forma reflexiva, continuá-la. 

Assim, sequencialmente encontram-se os seguintes itens: o lu-

gar da pesquisa na Sesa: possibilidades e desafios; vivência de ges-

tão compartilhada do Programa Pesquisa para o SUS – PPSUS (Bra-

sil, 2024); a pesquisa em Círculo de Diálogo Temático: aproximação 
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dos pesquisadores, gestores e profissionais de saúde; e comentá-

rios finais para a reflexão continuar em outros ensaios. Várias fontes 

subsidiaram o texto, entre elas os relatórios institucionais, os orga-

nogramas e a literatura.

O lugar da pesquisa na Sesa: 

possibilidades e desafios

A Secretaria de Saúde e Assistência do Ceará foi criada em 1961 

e, segundo Barbosa (2017), por conta da divisão do Ministério de 

Educação e Saúde em dois ministérios no ano de 1953, quando 

surgiram várias secretarias de saúde, inclusive a do Ceará. O autor 

afirma que, a partir de 1964, a secretaria passou por destruição e 

descrédito e só ganhou mais importância em 1976, com a criação 

do Programa de Interiorização das Ações de Saúde e Saneamento 

– Piass. Até então, nos documentos pesquisados, não se encontrou 

alusão à pesquisa como compromisso do estado. Explicitamente, 

somente ao ser criada, em 1971, a Fundação de Saúde do Estado do 

Ceará – Fusec estabeleceu, entre os seus objetivos, o de promover 

pesquisas e atividades relacionadas com a Saúde Pública.

A década de 1980, segundo Ceccon et al. (2022), representou um 

momento especial da saúde no Brasil. Uma grande movimentação, 

segundo Barbosa (2017), “desaguou” na 8a. CNS, que apresentou 
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propostas para o Setor Saúde, inclusive para pesquisas já citadas 

anteriormente. No entanto, somente em 1990, o campo da pesqui-

sa foi priorizado e valorizado no Ceará com a criação da Fundação 

Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

– Funcap. Atualmente vincula-se funcionalmente à Secretaria da 

Ciência, Tecnologia e Educação Superior do Estado do Ceará – Seci-

tece, órgão instituído em 1995 com a missão principal de coordenar 

e viabilizar a geração, difusão e aplicação do conhecimento para a 

melhoria da qualidade de vida da população cearense.

A Funcap tem por finalidade o amparo à pesquisa científica e 

tecnológica do Ceará, em caráter autônomo ou complementar ao 

fomento provido pelo Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia. 

Compete a ela estimular o desenvolvimento do estado por meio do 

incentivo e do fomento à pesquisa, à formação e capacitação de re-

cursos humanos e à difusão do conhecimento produzido.

O contexto estadual permite inferir que a pesquisa foi assumin-

do lugar de destaque, inclusive em eventos como o Congresso de 

Saúde realizado em 1985, que contou com a participação de dele-

gados do estado da 8a. CNS, de vários segmentos da sociedade e 

de profissionais da saúde. Destaca-se também a criação do Progra-

ma de Pós-Graduação do Departamento de Saúde Comunitária da 
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Universidade Federal do Ceará – UFC, no início de 1990, cujas áreas 

de pesquisa foram Epidemiologia, Políticas e Serviços de Saúde. 

O programa objetivava desenvolver ensino, pesquisa e prestação 

de serviços (Uece, 2011 apud Barreto et al., 2011), e criar a Escola de 

Saúde Pública do Ceará – ESP-CE em 1993, atendendo à demanda 

da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Brasil, 1990). A ESP fo-

cou na pós-graduação lato sensu, dando continuidade à educação 

permanente dos profissionais inseridos no Sistema de Saúde. As 

duas propostas anunciavam a realização de pesquisas nos serviços 

de saúde em busca de qualificá-los e iniciaram, assim, a mudança 

da imagem generalizada vista por Crisóstomo, quando prefaciou 

Barbosa (1994), dessas pesquisas como limitadas aos laboratórios, 

até então.

O período foi fértil em vários e significativos acontecimentos que 

fortaleceram as mudanças defendidas durante a 8a. CNS, a exemplo 

da consolidação do Conselho Estadual de Saúde e da Política de 

Modernização da Sesa, com a implantação do novo modelo de ges-

tão, por tratar-se de um modelo de gestão compartilhada com foco 

nos resultados e na qualidade do atendimento. Uma nova estrutura 

organizacional foi montada com a participação do corpo diretivo e 

funcional. 
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Segundo Guimarães (2006), embora muitas mudanças estives-

sem acontecendo, persistia um descompasso entre a produção 

científica e a utilização de seus resultados quanto à definição de po-

líticas e serviços de saúde. A criação do Departamento de Ciência 

e Tecnologia – Decit, em 2000, no âmbito da Secretaria de Políti-

cas de Saúde – SPS do Ministério da Saúde – MS, com a missão de 

“formular e implementar um instrumento político e de gestão nessa 

área, promovendo a articulação, a coordenação e a indução da área 

da saúde no âmbito do Sistema Nacional da Ciência e Tecnologia” 

(Brasil, 2010), representou um marco para a história da pesquisa na 

área da saúde no Brasil. Fortalecido após a criação da Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos – SCTIE do Ministério 

da Saúde – MS, no ano 2003, contribui para identificar e fomentar 

pesquisas estratégicas para o SUS.

Também em 2003 foi instituída a Secretaria de Gestão do Traba-

lho e da Educação na Saúde – SGTES, pelo Decreto nº 4.726, de 9 de 

junho de 2003 (Brasil, 2003), fruto de um processo de mobilização 

dos sujeitos sociais das áreas do Trabalho, da Educação na Saúde 

e do controle social no SUS. Os acontecimentos em questão reper-

cutiram nos estados. No Ceará, visto na reestruturação do plano es-

tadual em 2007, e na Sesa foi criada a Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde – CGTES, e, na sua estrutura, o 
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Núcleo de Ciência, Inovação e Tecnologia em Saúde – Nucit, com 

objetivos similares aos do Decit-MS.

Na Sesa, percebe-se que foram criadas possibilidades concer-

nentes a pesquisas no campo da saúde, tornando-se mais eviden-

tes com a criação da CGTES, a qual passou a conduzir as Políticas 

de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde. Todavia, desafios 

foram enfrentados: o Decreto nº 33.381, de 3 de dezembro de 2019 

(Ceará, 2019), extinguiu a CGTES. Na nova estrutura são separadas 

as políticas que regulavam a Gestão da Educação Permanente em 

Saúde, ficando a estrutura da Sesa com uma Coordenadoria de De-

senvolvimento de Pessoas, cujas competências não configuram as 

da Política Estadual de Educação Permanente em Saúde. 

Em dezembro de 2021, a gestão das Políticas de Educação Per-

manente em Saúde voltou para a Sesa, vinculada à Secretaria 

Executiva de Políticas de Saúde – Sepos. A Portaria nº 44, de 26 

de janeiro de 2022 (Ceará, 2022a), retornou a regulação das Práti-

cas de Ensino para a Sesa, ao estabelecer diretrizes no âmbito da 

Rede Sesa.

Em junho de 2022, o Decreto nº 34.828, de 29 de junho de 2022 

(Ceará, 2022b), instituiu a Coordenadoria de Políticas de Educação, 

Trabalho e Pesquisa na Saúde – Coeps, ligada à Sepos, responsá-

vel por coordenar as Políticas de Saúde sob o comando da Sesa. 
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Em julho de 2022, a Política Estadual de Educação Permanente em 

Saúde foi aprovada por meio da Resolução do Conselho Estadual 

de Saúde do Ceará – Cesau-CE nº 46/2022 (Ceará, 2022c), também 

aprovada na instância colegiada da Comissão Intergestora Bipartite 

– CIB, a qual evidenciou, em seu objetivo específico XII, o compro-

misso de estimular a produção e a difusão do conhecimento científi-

co e tecnológico no SUS e para todos os segmentos da sociedade e 

no Plano Cearense de Educação Permanente em Saúde 2018-2022 

(Ceará, 2018). Entre os seus seis Eixos encontra-se a Gestão do Co-

nhecimento Científico e Tecnológico na Saúde, permanecendo, des-

sa forma, no plano de 2023-2026 (Ceará, 2023). Tais documentos re-

ferenciam a trajetória da pesquisa nos últimos anos.

Atualmente, como parte da Secretaria Executiva de Atenção Pri-

mária e Políticas de Saúde – Seaps, a Coordenadoria de Políticas de 

Educação, Trabalho e Pesquisa na Saúde – Coeps tem, na sua es-

trutura, a Célula de Gestão do Conhecimento e Pesquisa em Saúde 

– CEGPS. Entre as suas competências, destacam-se: definir diretri-

zes de Gestão do Conhecimento, pesquisa e disseminação das in-

formações em saúde, conforme as necessidades locorregionais, no 

âmbito estadual; coordenar de forma compartilhada o Programa de 

Pesquisa para o SUS – PPSUS; e orientar as prioridades de pesquisa 

na área da saúde no estado do Ceará.



 248 

EDUCAÇÃO, TRABALHO E PESQUISA NO SUS

A CEGPS ancora-se na compreensão de gestão do conhecimen-

to, em sentido amplo, como o percurso de criar, compartilhar, usar 

e gerenciar o conhecimento de uma organização e no pensamento 

de Minayo (1994, p. 17) quando afirma que “[…] é a pesquisa que ali-

menta a atividade de ensino e a atualiza frente à realidade do mundo 

[…]”, vinculando o pensamento e a ação. 

Portanto, assume o compromisso de continuar a implementação 

do eixo Gestão do Conhecimento Científico e Tecnológico na Saúde 

como fundamental para a Política de Educação Permanente, fomen-

tando a pesquisa e a disseminação das informações, dos conheci-

mentos e dos múltiplos saberes em saúde por diversos meios de 

publicações de estudos, relatos de experiências, produtos técnicos 

realizados no Ceará. 

Vivência de gestão compartilhada do PPSUS no Ceará

Evidencia-se a participação do Ceará no PPSUS desde 2002, in-

centivando o desenvolvimento da pesquisa científica em saúde, com 

foco nas necessidades e prioridades do SUS, quando da sua partici-

pação na experiência-piloto que contemplou apenas 10 estados da 

Federação. A partir de 2004, o programa foi ampliado para todas as 

regiões do país, de maneira compartilhada.
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O PPSUS promove o desenvolvimento científico e tecnológico, 

bem como visa o atendimento das peculiaridades e especificidades 

de cada Unidade Federativa – UF brasileira, contribuindo para a re-

dução das desigualdades regionais. Envolve as parcerias, no âmbi-

to federal, com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico – CNPq e, em nível estadual, com as Fundações de 

Amparo à Pesquisa – FAPs, as Secretarias Estaduais de Saúde e as 

Secretarias de Ciência e Tecnologia.

Nesse contexto, o Ceará, durante 7 edições, financiou 240 proje-

tos de pesquisa em 18 instituições, contribuindo para a formação de 

157 profissionais, entre eles especialistas, mestres e doutores, con-

centrando o maior número de projetos nas áreas de Doenças Trans-

missíveis (42), Doenças Crônicas Não Transmissíveis (37), Saúde 

Mental (20), Sistemas, Programas e Políticas em Saúde (14) e Pro-

moção da Saúde (13). 

A 8ª edição do PPSUS-CE da Funcap/Sesa/Decit da Secretaria 

de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos – SCTIE do Ministé-

rio da Saúde – MS-CNPq iniciou-se com a etapa de Oficina Virtual 

de Prioridades de Pesquisas – OPP, desenvolvida em três fases dis-

tintas: 

1.	 Levantamento dos problemas de saúde com base nos Eixos 

Temáticos que a Sesa definiu; 
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2.	 Priorização dos problemas de saúde elencados; e 

3.	 Consulta à comunidade científica do estado em busca de 

sugestões de Linhas de Pesquisa a partir dos problemas de saúde 

priorizados. 

Após três reuniões integradas e uma por Secretaria Executiva, fo-

ram levantados os cinco Eixos Temáticos: 

1.	 Avaliação de Políticas, Programas e Serviços de Saúde; 

2.	 Redes de Atenção à Saúde; 

3.	 Vigilância em Saúde; 

4.	 Governança e Gestão; e 

5.	 Educação, Tecnologia e Inovação em Saúde. 

Sequencialmente foi realizada a etapa virtual de prioridades de 

pesquisas: levantamento dos problemas de saúde com base nos 

Eixos Temáticos que a Sesa definiu. Essa fase contou com 92 par-

ticipantes, que listaram, inicialmente, 202 problemas. A priorização 

dos problemas de saúde contou com 43 participantes, os quais pon-

tuaram os problemas a partir dos critérios magnitude, gravidade e 

transcendência e do grau de conhecimento para a sua resolução, 

priorizando 53 problemas. 

Na fase de consulta à comunidade científica do estado para su-

gestões de Linhas de Pesquisa, a Funcap, em parceria com a Sesa, o 

Decit, a SCTIE do MS e o CNPq, realizou uma live informativa sobre 
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o preenchimento do formulário para proposição de linhas de pesqui-

sa pelos pesquisadores, validadas posteriormente pela Sesa/Fun-

cap/Decit.

Atualmente encontra-se em andamento a elaboração do edital da 

8ª edição do PPSUS-CE. A vivência compartilhada do processo de 

construção das 8 edições tem favorecido a participação, o engaja-

mento e a corresponsabilização no financiamento de pesquisa em 

temas prioritários para a saúde da população, além de aproximar os 

sistemas de Saúde, Ciência e Tecnologia locais.

A pesquisa nos Círculos de Diálogos Temáticos: 

aproximação dos pesquisadores, gestores 

e profissionais da Saúde

O Círculo de Diálogo Temático de Pesquisa em Saúde tem como 

objetivo promover momentos de diálogo entre os diversos segmen-

tos da saúde mediados pelas pesquisas e pelos pesquisadores, 

para integrar teoria, métodos, experiências, saberes e práticas na 

construção de conhecimentos implicados com a transformação da 

realidade sanitária e a melhoria da qualidade de vida da população. 

Tem como alvo o público composto por pesquisadores, gestores e 

profissionais da saúde interessados e envolvidos com as temáticas 

pesquisadas, o Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau-CE, 
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o Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Ceará – Co-

sems-CE, a Câmara Técnica de Gestão das Práticas de Ensino na 

Saúde – CTGPES e a Comissão de Integração Ensino-Serviço – Cies 

estadual.

Os círculos são realizados com o intuito de aproximar pesquisa-

dores, gestores, e profissionais da saúde, e sua formatação é em-

basada nos problemas sanitários indicados nos planos das cinco 

Superintendências Regionais de Saúde, nas 31 pesquisas realiza-

das na 7ª edição do PPSUS-CE, e nas pesquisas dos programas de 

pós-graduação e grupos de pesquisas. Nesse sentido, optou-se por 

desenvolver círculos de diálogos temáticos para favorecer o apro-

fundamento, a troca de saberes e encaminhamentos de decisões 

mais operativas que integrem teoria, métodos, experiência, saberes 

e práticas para a construção de conhecimentos implicados com a 

transformação da realidade sanitária e a melhoria da qualidade de 

vida da população. Os círculos de diálogo são mediados pelas per-

guntas: 

•	 O que as pesquisas dizem sobre a temática? 

•	 Como se pode integrar de forma relevante à saúde do estado 

os resultados das pesquisas? 

•	 Quais encaminhamentos práticos precisam ser feitos? 
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Até o momento, dois círculos de diálogos temáticos foram reali-

zados: I Atenção à Saúde Materno-Infantil em foco e II Saúde Men-

tal, Atenção e Práticas de Cuidados. Conforme relatórios-síntese dos 

círculos temáticos realizados, o debate tem intensificado as trocas 

de experiências; aberto oportunidades de escuta; promovido a inte-

gração das categorias profissionais/áreas e o diálogo e a interação 

entre níveis de gestão e profissionais; realizado a devolutiva dos re-

sultados das pesquisas para os profissionais; subsidiado processos 

formativos; integrado instituições de ensino e o SUS com projetos 

de pesquisa, extensão e cooperação técnica; envolvido estudantes 

de graduação e pós-graduação, profissionais da saúde, gestores e 

pesquisadores; e tornado a academia e os serviços mais dialogá-

veis. Isso reforça a importância da integração da teoria, métodos, 

experiências, saberes e práticas para a construção de conhecimen-

tos implicados com a transformação da realidade sanitária e a me-

lhoria da qualidade de vida da população.

Comentários finais para a reflexão 

continuar em outros ensaios

Para a tessitura de alguns comentários finais, é interessan-

te retomar a pergunta que norteou a escrita deste ensaio: como a 
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Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa tem se envolvido na 

gestão pública da pesquisa em saúde? 

Revisitando-se os documentos consultados, a legislação e a li-

teratura, percebe-se que o envolvimento da Sesa na gestão pública 

da pesquisa em saúde é marcado por acontecimentos nacionais, os 

quais se intensificaram a partir da realização da 3a. Conferência em 

Saúde e da promulgação da Constituição de 1988 (Brasil, [2024]). 

É notório o compromisso do Ceará com o SUS e sua melhoria, 

subsidiada pela pesquisa, haja vista sua participação na experiên-

cia-piloto que contemplou apenas 10 estados da Federação em 

2002, focando em pesquisa com esse fim. Também o envolvimento é 

percebido nas 7 edições do PPSUS. 

Mesmo assim, o ensaio não deu conta de outras possibilidades 

importantes de pesquisa que têm sido desenvolvidas, entre as quais 

a pesquisa clínica, mas se reconhece o limite da presente escrita e 

reafirma-se ao leitor, e aos diversos atores participantes ativos des-

se percurso o convite para dar continuidade à primeira versão da 

trajetória da Sesa no contexto da pesquisa na área da saúde e de 

forma reflexiva ampliá-la, pois ainda há muitos aspectos significati-

vos a serem desvelados. 
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CAPÍTULO 15

Introdução 

Demência é um termo geral que reflete a perda de habilidades 

cognitivas que obrigatoriamente interfira no desempenho das tare-

fas cotidianas, como o trabalho ou as atividades que o indivíduo es-

tava acostumado a realizar (Alzheimer’s Association, 2022). A doen-

ça de Alzheimer é o subtipo de demência que afeta em especial a 

memória, o pensamento e frequentemente o comportamento. Essa 

é a causa mais comum de demência, correspondendo a 60-80% dos 

casos, e não é normal do envelhecimento.

A doença de Alzheimer – DA foi descrita em 1906 pelo médico 

alemão Alois Alzheimer. Trata-se de uma doença neurodegenera-

tiva, incurável e progressiva, cujo quadro clínico pode variar entre 

as pessoas e suas fases. Em estágios iniciais geralmente há perda 

de memória para informações recém-aprendidas e dificuldade de 

lembrar palavras de uso rotineiro. Na fase moderada há alterações 

do comportamento, desorientação em locais habituais e no tempo, 

levantamento de suspeitas infundadas sobre familiares e dificulda-

de de tomar decisões, mesmo em assuntos rotineiros. Na fase mais 
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avançada, o paciente com doença de Alzheimer geralmente precisa 

de um cuidador devido à impossibilidade de continuar a realizar as 

atividades consideradas básicas da vida diária como vestir, andar, 

falar e engolir (Alzheimer’s Association, 2022).

O diagnóstico da DA é feito a partir do quadro clínico do pacien-

te e de testes cognitivos, sendo importante a realização de exames 

de neuroimagem (tomografia de crânio ou ressonância magnética) 

e laboratoriais para rastreio de condições potencialmente tratáveis 

que possam estar levando ao quadro clínico de declínio cognitivo. 

Quando aplicados de forma eficaz, os critérios clínicos podem ofe-

recer até 80% de precisão diagnóstica, como os testes sugeridos 

no Consenso Brasileiro de Demência (Smid et al., 2022). Apesar de 

os critérios clínicos apresentarem boa acurácia diagnóstica, em par-

cela pequena de casos pode ser necessária a realização de análi-

se de biomarcadores específicos para a doença de Alzheimer, quer 

pelo exame no líquor, quer pelo exame no sangue, quer por meio da 

Tomografia por Emissão de Pósitrons. A pesquisa de mutações ge-

néticas como causa da doença de Alzheimer pode ser utilizada em 

pacientes com início precoce (antes dos 65 anos) e com histórico 

familiar.  

Tratamentos modificadores da DA estão sendo atualmente es-

tudados. Mais de 800 medicamentos foram avaliados em ensaios 



 261 

clínicos nos últimos anos com resultados negativos. Essa falha ocor-

re principalmente porque eles foram testados no estágio de demên-

cia no qual o cérebro sofreu danos substanciais e pode ser tarde 

demais para obter resultados positivos. Recentemente a estratégia 

começou a mudar, buscando-se a utilização dessas medicações em 

fases pré-clínicas, com resultados promissores. Diante das estraté-

gias de prevenção conhecidas atualmente, seria possível prevenir 

o início dos sintomas. Caso fosse possível retardar a instalação da 

fase de demência da doença de Alzheimer em 5 anos, reduzir-se-

-iam a prevalência e os custos da doença em 50% (Zissimopoulos; 

Crimmins; ST. Clair, 2014).

Há evidências crescentes de que as disparidades relacionadas 

à saúde têm maior impacto em populações com baixo nível educa-

cional e socioeconômico. Frequentemente identificam-se erros de 

diagnóstico e atrasos nos encaminhamentos para especialistas em 

demência, implicando menor probabilidade de receber tratamento e 

maior probabilidade de descontinuar o uso dos medicamentos para 

demência (Custodio et al., 2017). Devido à fragmentação do Sistema 

de Saúde, à falta de continuidade dos cuidados e ao restrito acesso 

a especialistas, os pacientes muitas vezes permanecem utilizando 

medicamentos inapropriados, mesmo após a resolução dos sinto-

mas comportamentais. 
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As demências não se resumem apenas à doença de Alzheimer. 

Outras também são prevalentes, como a demência vascular, a de-

mência com corpúsculos de Lewy, a demência frontotemporal e a 

hidrocefalia de pressão normal. Cada uma dessas doenças apresen-

ta particularidades cognitivas/neurológicas, e, apesar dos quadros 

clínicos específicos, pode apresentar sinais e sintomas semelhan-

tes, especialmente nas fases mais avançadas.

A capacidade funcional (“ser e fazer o que se considera valioso”) 

compreende a capacidade intrínseca (soma das capacidades físicas 

e mentais), o ambiente e a interação entre ambos. As pessoas são 

seres integrais, e a alteração em um dos domínios da capacidade 

intrínseca (cognitivo, psicológico, sensorial, mobilidade e vitalidade) 

pode ser um sinal de alerta para uma alteração cognitiva latente ou 

potencial. Identificar alterações em qualquer um desses domínios 

pode ajudar a detectar precocemente e gerenciar alterações cogni-

tivas que podem se materializar na DA ou em seus fatores de risco. 

Uma das justificativas para a realização do diagnóstico precoce é 

que a pessoa pode decidir sobre as opções de tratamento em todos 

os estágios da doença, evitando tratamentos que possam aumentar 

o sofrimento dos pacientes e familiares (Lopera et al., 2023).

Para tanto, faz-se necessária a formulação de políticas públicas, 

destinadas a assumir compromissos, entre os entes federados, com 
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todos os segmentos da sociedade, estabelecer diretrizes, dar res-

posta à sociedade, por meio de um conjunto de ações voltadas para 

a proteção e o cuidado integral à saúde das pessoas com Alzhei-

mer e outras demências. Assim, a Política Estadual de Cuidado In-

tegral às Pessoas com Doença de Alzheimer e outras Demências 

nasceu da necessidade prioritária da Secretaria da Saúde – Sesa, 

por meio da Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de 

Saúde – Seaps e da Coordenadoria de Políticas e Gestão do Cuida-

do – Cogec.

Processo de formulação 

A política foi instituída pela Secretaria da Saúde do Estado do 

Ceará, por meio da Portaria nº 153, de 30 de janeiro de 2024 (Ceará, 

2024), como um instrumento norteador de compromissos e ações 

a serem desenvolvidas para o cuidado às pessoas com doença de 

Alzheimer, em todos os níveis de Atenção à Saúde. 

A política estadual constitui um instrumento da gestão para di-

recionar ações no âmbito da saúde em todos os níveis de Atenção 

à Saúde, contribuindo para o enfrentamento dos problemas e para 

assegurar o cuidado integral para esse público. 

O processo de construção dessa política seguiu as seguintes 

etapas:
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1.	 Identificação e análise das necessidades, de acordo com as 

prioridades estabelecidas, dados epidemiológicos, entre outras in-

formações.

2.	 Mapeamento das possibilidades de acesso aos serviços de 

saúde, referências assistenciais.

3.	 Definição de metodologia e elaboração de cronograma de 

reuniões.

4.	 Elaboração de documento-base para iniciar as discussões, 

baseado nas necessidades e na complexidade da política, em evi-

dências e em legislações, entre outras informações.

5.	 Formalização de Grupo Técnico por meio de portaria, com a 

participação das áreas técnicas e profissionais da Rede Sesa envol-

vidas com a temática, em todos os níveis de atenção, representantes 

de instituições e especialistas convidados.

6.	 Discussão na Câmara Técnica da Comissão Intergestores Bi-

partite – CIB e posterior pactuação.

7.	 Submissão da proposta para apreciação do Conselho Esta-

dual de Saúde – Cesau para discussão e aprovação.

8.	 Publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.	 Comunicação e divulgação.

10.	 Estratégias para implantação.
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Resultados 

A implementação dessa política produz diversos impactos posi-

tivos e transformadores em diferentes aspectos da sociedade cea-

rense, tais como: informação da população acerca da prevenção 

da doença de Alzheimer, enfrentamento à violência contra o idoso, 

atenção multidisciplinar e domiciliar, fortalecimento e articulação da 

Rede de Assistência à Saúde, de forma mais eficaz e integrada. Os 

principais resultados da experiência da construção da Política Es-

tadual de Cuidado Integral às Pessoas com Doença de Alzheimer e 

outras Demências são:

1.	 Educação e conscientização: promoção de campanhas para 

aumentar a conscientização sobre Alzheimer e outras demências, 

educando a população sobre os sinais e sintomas e colaborando 

para a realização do diagnóstico precoce.

2.	 Acesso integral, diagnóstico e tratamento acessível nas Re-

giões de Saúde.

3.	 Educação permanente para familiares e cuidadores. 

4.	 Elaboração e aprovação da Linha de Cuidado da Pessoa 

com Alzheimer e outras demências. 

Esses resultados demonstram a importância da política e a 

necessidade de implementação de uma rede de saúde integra-

da e colaborativa, evidenciando a necessidade de continuidade e 
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aprimoramento das políticas públicas para proteger e apoiar as pes-

soas com Alzheimer e outras demências no Ceará.
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CAPÍTULO 16

Introdução 

A Portaria do Gabinete do Ministro – GM do Ministério da 

Saúde – MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que es-

tabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde 

no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, define Rede de Aten-

ção à Saúde como “arranjos organizativos de ações e serviços de 

saúde, de diferentes densidades tecnológicas, que integradas por 

meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de gestão, buscam 

garantir a integralidade do cuidado” (Brasil, 2010).

No mesmo sentido, o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 

(Brasil, 2011), que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990 (Brasil, 1990), para dispor sobre a organização do Sistema Úni-

co de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saú-

de e a articulação interfederativa, define Rede de Atenção à Saúde 

como um “conjunto de ações e serviços de saúde articulados em 

níveis de complexidade crescente, com a finalidade de garantir a in-

tegralidade da assistência à saúde” (Brasil, 2011). 
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A Rede de Cuidados à Pessoa com deficiência – RCPD foi ins-

tituída, em sua origem, pela Portaria GM/MS nº 793, de 24 de abril 

de 2012 (Brasil, 2012), e alterada pela Portaria de Consolidação GM/

MS nº 3, de 28 de setembro de 2017 (Brasil, 2017a), responsável 

pela consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de 

Saúde. 

Essas portarias definem as diretrizes para o funcionamento da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, os objetivos, a opera-

cionalização, os componentes, os serviços e a elaboração dos pla-

nos para a organização dos serviços. 

O Plano de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

– RCPD (Ceará, 2021) é uma ferramenta de gestão que possibilita a 

organização, ampliação e qualificação de serviços para esse seg-

mento populacional no âmbito da saúde e o planejamento estratégi-

co, orçamentário e financeiro de ações a serem realizadas por cada 

instância de governo. 

O referido plano, no período 2021-2023 (Ceará, 2021), foi elabora-

do pela Secretaria Executiva de Políticas de Saúde – Sepos da Se-

cretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa, por meio da Coorde-

nadoria de Políticas e Gestão do Cuidado – Cogec, em parceria com 

a Secretaria Executiva de Saúde – Seade. 



 271 

Para tanto, foi desenvolvida uma metodologia para o escalona-

mento dos pleitos, utilizando como ferramenta a Matriz de Priorida-

de de Gravidade, Urgência e Tendência – Matriz GUT, com o objetivo 

de disponibilizar um modelo padrão com parâmetros para os ges-

tores utilizarem como ferramenta de priorização, baseando-se em 

critérios objetivos. Segundo Slack, Chambers e Johnston (2010), a 

Matriz GUT é uma ferramenta de análise e priorização que classifica 

problemas ou ações em três critérios principais: Gravidade (G), Ur-

gência (U) e Tendência (T). Esses critérios são avaliados de acordo 

com uma escala, normalmente de 1 a 5. 

Na Saúde Pública, a Matriz GUT auxilia na priorização das ações 

em cenários complexos, nos quais se faz necessário alocar recur-

sos escassos, atender às demandas de Saúde Pública e desenvol-

ver ações em consonância com as Políticas Públicas de Saúde e os 

programas estratégicos. Com a Matriz é possível identificar quais 

problemas demandam intervenção urgente e quais cenários apre-

sentam situações mais adversas e graves para a população. Assim 

sendo, favorece a elaboração de um planejamento estratégico mais 

alinhado com as necessidades sociais e os recursos disponíveis.
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Metodologia 

O estado do Ceará é composto por cinco Regiões de Saúde. Para 

a elaboração do Plano Estadual da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência – RCPD 2021-2023 (Ceará, 2021), foram desenvolvidos 

os planos regionais, com o intuito de obter maior detalhamento das 

demandas de cada região. Neles foram também designadas as indi-

cações dos serviços e das modalidades de reabilitação dos Centros 

Especializados em Reabilitação – CER e das oficinas ortopédicas, 

considerando-se os seguintes critérios: aspectos demográficos, cri-

térios populacionais e epidemiológicos, vazios assistenciais e aces-

so ao serviço na região, o que inclui o deslocamento da população. 

De igual modo, observou-se o pleito quanto à estrutura adequada 

do serviço (necessidade de habilitação, reforma, ampliação e cons-

trução de CER e/ou oficina ortopédica) e à aquisição de veículos, 

seguindo-se essa ordem de priorização. 

Cada Superintendência Regional ficou responsável por elaborar 

o seu plano regional, discuti-lo com os gestores municipais de sua 

região e submetê-lo à apreciação do colegiado da Comissão Inter-

gestores Regional – CIR das cinco Regiões de Saúde. Também ficou 

a seu cargo o desempenho do papel de induzir os municípios a ela-

borar os planos municipais da pessoa com deficiência.
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O plano regional elaborado e aprovado em CIR foi repassado à 

coordenação técnica estadual para a consolidação do material. De 

posse das planilhas de pleitos de cada Região de Saúde, a comissão 

desenvolveu uma metodologia que pudesse contemplar o escalona-

mento dos pleitos e produzir a planilha geral, utilizando a Matriz de 

Prioridade.

A Matriz de Prioridade é uma ferramenta utilizada para sistema-

tizar e organizar critérios norteadores para o ordenamento de prio-

ridades. No que se refere ao Plano Estadual da Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência, a Matriz de Prioridade foi adotada para or-

ganizar a ordem de escalonamento dos pleitos das regiões de saúde 

junto ao Ministério da Saúde, de forma a ordenar as iniciativas de 

maior relevância para a rede de saúde estadual. 

Primeira etapa de avaliação: escalonamento dos pleitos

Na primeira etapa de avaliação, a matriz considerou três crité-

rios de priorização: 1) organização da Rede de Atenção; 2) pleitos 

regionais; 3) impacto para a Rede Estadual. Cada critério foi escalo-

nado em cinco níveis de priorização, cuja pontuação está ordenada 

de forma decrescente, na qual 5 representa a maior nota e 1 a menor 

nota. Segue o detalhamento da lógica de constituição da Matriz de 

Prioridade.
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Critério 1: Quanto à organização da Rede de Atenção Estadual

Para a organização da Rede de Atenção à Pessoa com Deficiên-

cia, analisou-se o local de estruturação do Centro Especializado em 

Reabilitação – CER e das oficinas ortopédicas, considerando-se a 

organização da rede e a regulação do acesso, de acordo com a or-

dem de prioridades: 1) Policlínica Estadual – CER; 2) Policlínica Es-

tadual – oficina; 3) Policlínica Municipal – CER; 4) Policlínica Munici-

pal – oficina; e 5) Outros – CER e oficina. 

Destaca-se que, em virtude da priorização da organização da 

Rede Estadual de Saúde em consonância com a Lei estadual nº 

17.006, de 30 de setembro de 2019 (Ceará, 2019), que dispõe sobre a 

integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, das ações 

e dos serviços públicos de saúde do estado e de seus municípios 

em Regiões de Saúde, e com os objetivos estratégicos organizacio-

nais constantes no planejamento estratégico da Sesa, esse critério 

apresenta peso 2 (multiplicado pelo mesmo valor).

Nota 100: Policlínica Estadual – CER: consiste na viabilização 

de pleito das Regiões de Saúde para o CER, de gestão estadual e 

de abrangência regional. O pleito foi considerado como extrema-

mente prioritário, tendo em vista a escala de prioridades definidas 

pela Sesa.
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Nota 64: Policlínica Estadual – oficina: consiste na viabiliza-

ção de pleito das Regiões de Saúde para a oficina ortopédica, sob 

gestão estadual e de abrangência regional. O pleito foi considerado 

como muito prioritário, tendo em vista a escala de prioridades defi-

nidas pela Sesa.

Nota 32: Policlínica Municipal – CER: consiste na viabilização 

de pleito das Regiões de Saúde para o CER, de gestão municipal. O 

pleito foi considerado prioritário, tendo em vista a escala de priorida-

des definidas pela Sesa.

Nota 16: Policlínica Municipal – oficina: consiste na viabilização 

de pleito das Regiões de Saúde para a oficina ortopédica, de gestão 

municipal. O pleito foi considerado como pouco prioritário, tendo em 

vista a escala de prioridades definidas pela Sesa.

Nota 4: Outros – CER e oficina: consiste na viabilização de plei-

to das Regiões de Saúde para o CER e a oficina ortopédica, de ges-

tão municipal. O pleito foi considerado como sem prioridade, tendo 

em vista a escala de prioridades definidas pela Sesa.

Critério 2: Quanto ao pleito das Regiões de Saúde

Os pleitos foram escalonados considerando-se a ordem de ações 

a serem executadas para a efetivação do serviço, na seguinte ordem 

de prioridade:  
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Nota 10: habilitação: consiste no pedido de habilitação do ser-

viço de saúde que já se encontra estruturado para iniciar o atendi-

mento. O pleito foi considerado com severidade extremamente ur-

gente, tendo em vista que o pedido de habilitação é a última etapa 

para regulamentar o funcionamento do serviço.

Nota 8: equipamento: consiste na solicitação de aquisição de 

equipamento necessário ao atendimento do cidadão no serviço de 

saúde. O serviço está estruturado, está ou não habilitado, e apre-

senta limitações no atendimento por falta do equipamento, portanto 

sua severidade é considerada muito urgente.

Nota 6: reforma: refere-se à 

[…] alteração em ambientes sem acréscimo de área 
física, ou seja, não há aumento de área construída, 
podendo incluir vedações e/ou instalações existentes 
(paredes, portas, janelas, instalações elétricas, 
hidráulicas e gases medicinais, etc.), substituição 
ou recuperação de materiais de acabamento ou 
instalações existentes (divisórias, portas, janelas, piso, 
pintura, forro, etc.) (Brasil, 2017b, p. 5). 

O pleito é considerado de severidade urgente, tendo em vista a 

necessidade de se oferecer estrutura adequada ao serviço e realizar 

ajustes nas instalações.

Nota 4: ampliação: refere-se ao “acréscimo de área física a 

uma edificação existente ou construção de uma nova edificação 
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vinculada funcionalmente ou fisicamente a algum estabelecimento 

já existente (mesmo que esta nova área esteja em outro terreno)” 

(Brasil, 2017b, p. 4-5). O pleito é considerado de severidade pouco 

urgente, tendo em vista que o serviço funciona e a solicitação visa a 

implementação de melhoria na estrutura dessa unidade. 

Nota 24: construção: refere-se à “construção de uma nova edi-

ficação desvinculada funcionalmente ou fisicamente de algum esta-

belecimento já existente” (Brasil, 2017b, p. 4), necessitando passar 

por todas as etapas de organização até a fase de habilitação junto 

ao Ministério da Saúde.

A aquisição de veículos refere-se à solicitação de aquisição de 

veículo para viabilizar o acesso da população ao serviço de saúde, 

como também o acompanhamento e a assistência do paciente na 

residência, quando pertinente, salvo nos casos específicos de limi-

tação física ou mental. A esse pleito não se atribuiu uma nota, em 

função de ser uma melhoria e não uma estruturação do serviço, por-

tanto não apresenta grau de severidade. Por conseguinte, o ordena-

mento foi estruturado considerando-se as notas dos critérios 1 e 3. 

Ressalta-se que o pleito do veículo será contemplado quando 

o estabelecimento estiver habilitado. Caso contrário, deve seguir a 

sequência dos pleitos da planilha, podendo o veículo ser solicitado 

novamente quando o serviço estiver habilitado.
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Critério 3: Quanto ao impacto para a Rede Estadual

A avaliação do impacto dos pleitos na promoção e na Assistên-

cia à Saúde da população, por Região de Saúde, considerou as pre-

missas de governança estadual do Sistema de Saúde e a integração 

das ações e dos serviços de saúde nas regiões de saúde, conforme 

preconiza a Lei nº 17.006/2019 (Ceará, 2019), que dispõe sobre a in-

tegração, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, das ações e 

dos serviços públicos de saúde do estado. Por conseguinte, os plei-

tos foram escalonados considerando-se o seguinte grau de relevân-

cia: primeiro a abrangência territorial, segundo o vazio assistencial, 

e, por fim, o percentual de Pessoas com Deficiência –PCD no ter-

ritório.

Vale ressaltar que para se definir a classificação do percentual de 

PCD nos territórios em alta, média e baixa, consideraram-se todos 

os percentuais de PCD, dividindo-os em três universos, do maior 

percentual para o menor percentual, resultando na seguinte escala 

de classificação: Alto número de PCD: entre 11,06 e 14,0%; Médio nú-

mero de PCD: entre 9,10 e 11,05%; e Baixo número de PCD: < 9,09%. 

Por fim, o escalonamento do impacto obedeceu à seguinte or-

dem de prioridade:  

Nota 10: alto impacto: consiste na viabilização de pleito para 

o serviço de saúde, seja CER ou oficina ortopédica, que possua 
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abrangência regional e vazio assistencial no território, bem como 

alto número de PCD na região, segundo dados do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE. O pleito foi considerado como de 

alto impacto, tendo em vista o alinhamento com os parâmetros de 

organização e efetivação da Rede de Cuidados à Pessoa com Defi-

ciência.

Nota 8: impacto relevante: consiste na viabilização de pleito 

para o serviço de saúde, seja CER ou oficina ortopédica, que possua 

abrangência regional e número médio de PCD na região, segundo 

dados do IBGE. O pleito foi considerado como de médio impacto, 

tendo em vista o alinhamento com os parâmetros de organização e 

efetivação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.

Nota 6: médio impacto: consiste na viabilização de pleito para o 

serviço de saúde, seja CER ou oficina ortopédica, que possua abran-

gência regional e menor número de PCD na região, segundo dados 

do IBGE. O pleito foi considerado como de baixo impacto, tendo em 

vista o alinhamento com os parâmetros de organização e efetivação 

da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.

Nota 4: baixo impacto: consiste na viabilização de pleito para 

o serviço de saúde, seja CER ou oficina ortopédica, que possua 

abrangência municipal e vazio assistencial, bem como alto e médio 

número de PCD no território, segundo dados do IBGE. O pleito foi 
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considerado como de baixo impacto, tendo em vista o alinhamento 

com os parâmetros de organização e efetivação da Rede de Cuida-

dos à Pessoa com Deficiência.

Nota 2: impacto irrelevante: consiste na viabilização de pleito 

para o serviço de saúde, seja CER ou oficina ortopédica, que pos-

sua abrangência municipal e baixo número de PCD no território, se-

gundo dados do IBGE. O pleito foi considerado como de impacto 

insignificante, tendo em vista o alinhamento com os parâmetros de 

organização e efetivação da Rede de Cuidados à Pessoa com Defi-

ciência.

Segunda etapa de avaliação: critérios de desempate

Por fim, adotaram-se critérios de desempate para os pleitos com 

grau crítico de igual valor, observando-se a seguinte ordem:

1.	 No caso das solicitações de municípios de regiões diferen-

tes, observar a ordem de prioridade estabelecida pela Região de 

Saúde e o tipo de pleito. Por exemplo (veja-se Quadro 1), diga-se 

que existam 4 pleitos de habilitação e 4 pleitos de equipamento, 

oriundos de regiões diferentes. Verifica-se inicialmente o pleito (B) 

e a ordem estipulada pela região (D) para se nortear o ordenamento 

final (E). Em seguida, segue-se com a análise por pleito (B), conside-

rando-se os casos subsequentes. É importante que haja alternância 
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entre as regiões para se garantir a equidade na ordem do pleito final. 

No entanto, caso uma Região de Saúde não tenha sido contemplada 

em situações anteriores (empate) ou tenha tido seus pleitos aprova-

dos em menor quantidade, terá prioridade no atendimento.

Quadro 1: Pleito por região e habilitação

1 Pleito: Habilitação (tem nota 10 no critério 1, por isso será primeiro classificada)
2 Pleito: Equipamento (tem nota 8 no critério 1, por isso será segundo classificada)
Fonte: Elaboração das autoras (2024).

2.	 Caso o empate permaneça, considerar o pleito com maior 

percentual de pessoa com deficiência.

3.	 No caso de aquisição de veículo, o pleito terá menor nota em 

relação aos demais, tendo em vista que os pleitos de estruturação 

do serviço apresentam maior urgência.

4.	 Em caso de empate entre municípios de uma mesma região, 

obedece-se ao pleito da CIR.
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A elaboração do documento final do Plano Estadual da RCPD 

2021-2023 (Ceará, 2021) com a decisão do escalonamento do pleito 

requereu que se percorressem algumas etapas, descritas a seguir:

1.	 Produção de material inicial para socializar com as Superin-

tendências Regionais.

2.	 Constituição, em simultâneo, de um grupo de assesso-

ramento técnico e elaboração dos planos regionais e estadual da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, homologada em 28 de 

abril de 2021.

3.	 Elaboração do plano regional pela SR[1]  e ADS e aprovação 

em CIR[2].

4.	 Repasse dos planos regionais para o grupo de assessora-

mento e elaboração do plano coordenado pela Sepos.

5.	 Consolidação e elaboração do Plano Estadual da Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência.

6.	 Aprovação do Plano Estadual da Rede de Cuidados à Pessoa 

com Deficiência em Comissão Intergestores Bipartite – CIB.

7.	 Repasse ao Ministério da Saúde.

Resultado

A metodologia desenvolvida apresenta-se como o principal re-

sultado da pesquisa, pois ela própria é o instrumento que permite 



 283 

a realização de análises, diagnósticos e tomada de decisão de ma-

neira sistemática. O ensaio oferece uma abordagem detalhada para 

a aplicação da Matriz de Prioridade na Gestão Pública de Saúde, 

possibilitando que gestores priorizem problemas e ações com base 

em critérios claros de gravidade, urgência e tendência. Esse mode-

lo permite que o gestor público defina as prioridades das ações de 

custeio e investimento de forma mais ajustada à real necessidade da 

população, para implantação e/ou ampliação da RCPD, possibilitan-

do a melhoria na organização dos serviços e da Rede de Atenção à 

Saúde e a otimização dos recursos para o enfrentamento de proble-

mas mais críticos, apoiando um planejamento mais objetivo e eficaz.

A aplicação prática da metodologia em cenários reais, descrita 

no ensaio, resultou na identificação de problemas prioritários de ma-

neira racional e estruturada, contribuindo para a transparência e a 

efetividade da gestão pública. Esses resultados destacam a Matriz 

GUT como uma ferramenta robusta para enfrentar desafios específi-

cos da Saúde Pública, como o controle de recursos, o atendimento a 

demandas emergenciais e o planejamento de longo prazo.

Conclusão

A experiência do Ceará na elaboração do Plano Estadual da Rede 

de Cuidados à Pessoa com Deficiência 2021-2023 (Ceará, 2021) 
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evidencia um avanço na organização dos serviços destinados a esse 

público no Sistema Único de Saúde – SUS. A estruturação da rede, 

orientada por critérios técnicos rigorosos e pela Matriz de Priorida-

de, permitiu alinhar as ações e os investimentos, contribuindo para a 

expansão dos serviços com base nas necessidades epidemiológicas 

e demográficas das Regiões de Saúde do estado. Esse planejamen-

to minucioso contribuiu para uma alocação mais eficiente dos recur-

sos, a redução dos vazios assistenciais e a ampliação do acesso a 

serviços especializados de reabilitação.

O modelo adotado destaca-se como referência ao integrar crité-

rios de priorização baseados na severidade das demandas, condi-

ções estruturais e impacto para a Rede Estadual, promovendo uma 

governança e gestão colaborativa entre os entes. Ao implementar 

essa abordagem, o Ceará reafirma o compromisso com uma Política 

de Saúde inclusiva e equitativa, voltada para o atendimento integral 

e o fortalecimento das redes de cuidado.  
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CAPÍTULO 17

Introdução

Os processos de trabalho em saúde, no Brasil, mudam ao 

passo que as políticas públicas e os programas do Sis-

tema Único de Saúde – SUS sofrem alterações ao longo dos anos, 

dado o perfil populacional, a realidade dos territórios e os indicado-

res de saúde. A formação de profissionais de saúde também deve 

oferecer resposta satisfatória, com qualidade e efetividade, às de-

mandas emergentes do SUS e possibilitar uma prática que tenha 

como fundamento as necessidades sociais e de saúde dos usuários. 

Para tanto, é necessário sempre ajustar as arestas e fortalecer as ar-

ticulações entre as instituições formadoras e os serviços de saúde, a 

fim de reduzir o distanciamento entre a formação e as necessidades 

do “mundo real” (Antunes; Daher; Ferrari, 2017; Ellery; Bosi; Loio-

la, 2015).

O Sistema Único de Saúde – SUS tem responsabilidade direta 

na qualificação/formação de seus profissionais, conforme eviden-

ciado desde a promulgação da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 
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[2024]) e a instituição da Política Nacional de Educação Permanente 

em Saúde – Pneps (Brasil, 2009). Diante desse contexto, o Serviço 

de Verificação de Óbito Dr. Rocha Furtado – SVO, como um servi-

ço ligado à Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde – Sevig da 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa, referência estadual 

na realização de necropsias clínicas para esclarecimento de óbitos 

de causa natural com ou sem assistência médica, sem causa bási-

ca do óbito definida, lança o “Curso de Qualificação em Anatomia e 

Necropsia” em parceria técnica com a Escola de Saúde Pública do 

Ceará Dr. Marcelo Martins Rodrigues – ESP-CE.

A ESP-CE tem compromisso com os princípios e as diretrizes do 

SUS, fundamentais e essenciais para a qualificação da força de tra-

balho em saúde, devendo ser, portanto, entendida como um espaço 

de valorização do trabalhador da saúde. É uma escola do SUS e de-

senvolve seu trabalho considerando a realidade social, sempre di-

nâmica, e os processos de intervenção nessa realidade, tendo como 

referência o trabalho cotidiano.

O SVO, por sua vez, é um equipamento responsável pela vigilân-

cia de enfermidades de notificação compulsória e a coleta oficial de 

dados epidemiológicos, que permitem avaliações de riscos epide-

miológicos de enfermidades, que colabora no fomento de Políticas 

Públicas de Saúde para a viabilização de tomada de decisões para 
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agravos, gerando impacto positivo na Saúde Pública e na proteção 

social.

Portanto, a Vigilância Epidemiológica é parte do campo de atua-

ção do Sistema Único de Saúde – SUS, de acordo com a Lei Orgâni-

ca da Saúde – Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Brasil, 1990), 

em seu artigo 6º, parágrafo 2º, que diz:

Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto 
de ações que proporcionam o conhecimento, a 
detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde 
individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar 
e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos (Brasil, 1990).

Desse modo, dada a real necessidade de ampliar o quadro da 

força de trabalho com prática qualificada para auxiliar as necropsias 

clínicas junto aos médicos patologistas no esclarecimento da causa 

do óbito por morte natural de forma fiel, bem fundamentada e espe-

cífica, já que o equipamento contava apenas com uma trabalhadora 

estatutária do último concurso do estado com vagas atribuídas para 

função de técnica de necropsia clínica ocorrido no ano de 2006, le-

vanta-se a proposta do primeiro “Curso de Qualificação em Anato-

mia e Necropsia” do estado.

É importante ressaltar que, diante da carência, houve a ne-

cessidade de se complementar o quadro da força de trabalho no 
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necrotério do SVO com auxiliares de necropsia médico-legal, pro-

fissionais efetivos do quadro da Secretaria de Segurança Pública e 

Defesa Social do Estado do Ceará – SSPDS-CE capacitados para o 

emprego da técnica da necropsia médico-legal com o objetivo de 

esclarecer a etiologia da morte, à disposição da justiça, o oposto da 

necropsia clínica, que apresenta peculiaridades para análises pato-

lógicas que não envolvam mortes violentas.

É notório que as transformações na Saúde Pública conduzem a 

novas necessidades no processo formativo e de ensino-aprendi-

zagem dos profissionais da saúde. As práticas educacionais tradi-

cionais que valorizam somente notas, o repasse em grande esca-

la de conteúdo, o saber único do professor e a atitude pouco ativa 

do aluno agora ficam reducionistas, diante das novas demandas do 

contexto profissional (do SUS), como atitude crítico-reflexiva, com-

preensão ampla acerca da diversidade social, trabalho em equipe, 

autonomia, criatividade, resolução de conflitos, entre outras (Mar-

tins et al., 2016; Silva, 2018).

Sabe-se que para alcançar esse objetivo, os processos educa-

tivos precisam ajustar-se ao modelo de Educação de Adultos, de 

modo permanente, no contexto do trabalho. Além disso, é impor-

tante vislumbrar os conhecimentos prévios do educando e suas 
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experiências de vida, para que essa aprendizagem possa produzir 

significados e ser posta em prática (Ceccim, 2005).

Diante do exposto, a Política Nacional de Educação Permanente 

em Saúde –  Pneps foi fortalecida de modo transversal com a Políti-

ca Nacional de Humanização – PNH do SUS no planejamento desse 

projeto educacional. A Pneps apresenta propostas de metodologias 

e tecnologias para o fortalecimento do SUS, consistindo em estra-

tégia político-pedagógica que toma como objeto os problemas e as 

necessidades emanadas do processo de trabalho em saúde e os re-

laciona com o ensino, a Atenção à Saúde, a gestão do sistema e a 

participação do controle social. Tem por objetivo a qualificação e o 

aperfeiçoamento do processo de trabalho em vários níveis do Siste-

ma, orientando-se, portanto, para a melhoria do acesso, qualidade e 

humanização na prestação de serviços e para o fortalecimento dos 

processos de gestão político-institucional do SUS no âmbito federal, 

estadual, municipal e local (Brasil, 2018).

Cita-se aqui a Portaria do Gabinete do Ministro – GM do Ministé-

rio da Saúde – MS nº 3.194, de 28 de novembro de 2017 (Brasil, 2017), 

que instituiu o Programa para o Fortalecimento das Práticas de Edu-

cação Permanente em Saúde no SUS – PRO EPS-SUS, com o intuito 

de promover a formação e o desenvolvimento dos trabalhadores, a 

partir dos problemas cotidianos referentes à Atenção à Saúde e à 
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organização do trabalho em saúde. Entre os pontos a ressaltar elen-

cam-se a identificação de necessidades de Educação Permanente 

em Saúde – EPS dos trabalhadores e profissionais do SUS e tam-

bém o fortalecimento das práticas de EPS nos estados, Distrito Fe-

deral e municípios, com o objetivo de incentivar a qualificação dos 

profissionais de saúde (Brasil, 2018).

Entende-se que no processo de Educação Permanente em Saú-

de – EPS, o aprender e o ensinar devem se incorporar ao cotidiano 

das organizações e ao trabalho, tendo como objetivo a transforma-

ção das práticas profissionais e da própria organização do trabalho, 

sendo estruturados a partir da problematização do processo laboral. 

Em vista disso, a EPS tem esse processo como seu objeto de trans-

formação, com o intuito de melhorar a qualidade dos serviços, vi-

sando alcançar equidade no cuidado, tornando os profissionais mais 

qualificados para o atendimento das necessidades da população. 

Ela parte da reflexão sobre a realidade do serviço e das necessida-

des existentes, para então formular estratégias que ajudem a suprir 

essas necessidades (Ceccim, 2005).

Diante dessa experiência, o SVO, como agente da vigilância do 

óbito no âmbito da Epidemiologia vem contribuindo, no que compe-

te ao SUS, na ordenação da formação de recursos humanos na área, 

com qualidade e efetividade, para o atendimento das demandas 



 293 

emergentes da Saúde Pública, mediante o estabelecimento de re-

lações interdisciplinares que reconheçam os princípios do SUS, no 

que tange à integralidade.

Portanto, essa experiência é justificada pela relevância do tema 

para a melhoria contínua dos serviços de saúde, pela necessidade 

de formação de profissionais em uma área específica, amplamen-

te técnica, e pelo impacto potencial na qualidade da informação de 

saúde e na pesquisa científica. Assim, tem-se como objetivo descre-

ver a vivência de uma assistente social, coordenadora e facilitado-

ra do “Curso de Qualificação de Anatomia e Necropsia” no Serviço 

de Verificação de Óbito Dr. Rocha Furtado – SVO, Fortaleza, Ceará, 

Brasil.

Desenvolvimento

Trata-se de um relato de experiência referente ao projeto do “Cur-

so de Qualificação em Anatomia e Necropsia”, idealizado por meio 

do plano de trabalho da Unidade de Estudos e Pesquisa do SVO e 

realizado no ano de 2023. O projeto foi elaborado pela assistente 

social, coordenadora do setor, que também é membro da Câmara 

Técnica de Gestão das Práticas de Ensino na Saúde – CTGPES, ins-

tância de articulação e discussão, com atribuições de integrar, de-

bater questões pertinentes às Práticas de Ensino na Saúde e propor 
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estratégias de melhoria nos cenários de práticas das unidades da 

Rede Sesa-CE e no SUS.

Para sua execução, o plano contou com o financiamento da Sesa, 

cuja Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho e Pesqui-

sa na Saúde – Coeps, ligada à Secretaria Executiva de Políticas de 

Saúde – Sepos, ficou responsável pelo gerenciamento dos recursos 

arrecadados decorrentes das Instituições de Ensino Superior – IES 

para regulação das Práticas de Ensino nas unidades da Rede Sesa.

Com 20 vagas ofertadas para o curso, foi realizada uma seleção 

interna no SVO, mediante o preenchimento de uma avaliação com 

10 questões de conhecimento teórico sobre a legislação que rege o 

serviço. Na avaliação, cada questão equivalia a 1 ponto, com média 

classificatória de 7 pontos. A avaliação teve como objetivo incenti-

var o conhecimento mais profundo sobre a legislação do serviço e 

oportunizar de forma democrática a participação dos interessados 

no curso. As inscrições, em número de 22, ocorreram na Unidade 

de Estudos e Pesquisa do SVO e resultaram na classificação de 20 

profissionais que atenderam aos seguintes pré-requisitos: ser traba-

lhador do equipamento independente da categoria e ter concluído o 

ensino médio.

No tocante ao aperfeiçoamento do currículo do curso, ocorreram 

reuniões e encontros entre o SVO e a ESP-CE visando a elaboração 
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das unidades de aprendizagem com a organização dos conteúdos 

e atividades de ensino dos 4 módulos propostos para o curso, com 

carga horária total de 250 horas. Entre as disciplinas a serem tra-

balhadas estavam: “Noções de Políticas Públicas em Saúde”, “Vigi-

lância em Saúde e Papel do SVO”, “Ética e Legislação com Foco na 

Necropsia Clínica”, “Saúde e Segurança no Trabalho”, “Aspectos Teó-

ricos do Luto”, “Noções de Microbiologia”, “Fisiopatologia”, “Compro-

vação da Morte”, “Perinecroscopia e Tipos de Necropsia”, “Técnicas 

de Necropsia”, “Recomposição de Cadáver e Guarda de Corpos”, etc.

Em relação à escolha dos facilitadores, foram indicados pela di-

reção geral 12 profissionais de nível superior que vivenciam e atuam 

na realidade da Vigilância em Saúde. Os profissionais participaram 

da capacitação docente coordenada pela Diretoria de Educação 

Permanente e Profissional em Saúde – Dieps da ESP-CE por meio 

da Gerência de Educação Profissional em Saúde – Gepro da mesma 

superintendência, que estabelece como requisito o uso das metodo-

logias ativas de aprendizagem, possibilitando que o aluno deixe de 

ser um agente passivo no processo de aprendizagem e passe a ser 

o ativo, participando efetivamente da construção do próprio conhe-

cimento. 

Desse modo, a metodologia ativa, quando aplicada na sua to-

talidade, potencializa o contexto discutido em diversos segmentos 
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(Miranda, 2017). A inovação é bastante rica e mais abrangente do 

que a mudança, a renovação ou a reforma. Requer uma ação persis-

tente e melhora a prática educativa (Buss; Mackedanz, 2017).

Por conseguinte, consideram-se dois atores na metodologia ati-

va: o professor, que deixa a função de ensinar e se transforma em fa-

cilitador do processo de aquisição do conhecimento; e o aluno, que 

passa para o contexto dinâmico. O resultado do reposicionamento 

desses atores é um ambiente ativo, dinâmico e constitutivo para in-

fluenciar favoravelmente as percepções do educador e o educando 

(Farias; Martin; Cristo, 2015).

Isso posto, a proposta de uma aprendizagem dinâmica, ao mes-

mo tempo em que exige participação ativa do educando, também 

exige pesquisa e comprometimento do tutor/facilitador, que não ra-

ramente se verá diante de imprevistos criados pela necessidade de 

estimular o pensamento crítico-reflexivo por parte do aluno, o que 

gera uma quantidade variada de situações impensáveis, novas e 

desconhecidas, supondo que os alunos terão melhor desempenho 

ao depararem com cenários cuja compreensão necessite de racio-

cínio crítico acerca do cotidiano no qual se inserem (Hoffmann; Koi-

fman, 2013).

Os módulos teóricos foram ministrados aos 20 alunos/tra-

balhadores nos meses de julho a novembro de 2024, durante as 
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segundas-feiras e quartas-feiras, no horário das 8h às 17h, de forma 

intercalada nos espaços da ESP-CE e do Hospital Dr. Carlos Alberto 

Studart Gomes (Hospital do Coração), cedido para essa finalidade. 

Em todos os módulos houve o emprego das metodologias ativas de 

aprendizagem, a exemplo da Exposição Dialogada Interativa – EDI, 

da Roda de Conversa – RC, do Estudo Dirigido – ED, dos Trabalhos 

em Grupo – TG, das Dinâmicas e Vivências – D/V e do Ensino e 

Aprendizagem em Ambiente de Trabalho – EAAT. Na conclusão das 

aulas, os facilitadores entregaram relatórios dos módulos à Gerência 

de Educação Profissional em Saúde – Gepro da ESP-CE.

Já a prática supervisionada foi inteiramente desenvolvida no 

SVO, sob a supervisão dos facilitadores indicados pelo serviço. Os 

alunos foram inseridos no cenário da necropsia clínica, de modo que 

transitassem e executassem todas as atividades e rotinas do auxiliar 

de necropsia clínica, embasados no conhecimento teórico, na ética 

sobre o cadáver, no respeito e no acolhimento junto às famílias enlu-

tadas na entrega do corpo.

No que diz respeito às limitações, foi observada de forma geral a 

fragilidade em lidar com o processo de vida, adoecimento e morte, 

sobressaindo-se as potencialidades a seguir: a compreensão dos 

aspectos patológicos, a identificação das indicações de necropsia 

clínica, a identificação dos óbitos suspeitos de causas externas e a 



 298 

EDUCAÇÃO, TRABALHO E PESQUISA NO SUS

qualificação para uma abordagem humanizada às pessoas em pro-

cesso de luto.

Como potencialidade da experiência, deve-se apresentar a ne-

cessidade de qualificação contínua em saúde, uma vez que a Edu-

cação Permanente em Saúde é fundamental para garantir que pro-

fissionais estejam atualizados em relação às práticas, técnicas e 

avanços científicos. No cenário do Serviço de Verificação de Óbi-

to – SVO, em que se lida diretamente com a análise de causas de 

morte e com a anatomia humana, é essencial que a equipe mante-

nha-se em constante aperfeiçoamento no conhecimento técnico e 

científico.

Além da sua importância no Sistema de Saúde, as necropsias são 

ferramentas cruciais para a elucidação das causas de morte, o for-

necimento de dados epidemiológicos e o aprimoramento das Polí-

ticas Públicas de Saúde. Investir na formação e no aprimoramento 

das habilidades dos profissionais que realizam necropsias impacta 

diretamente a qualidade dos dados coletados e, consequentemente, 

a capacidade do Sistema de Saúde de tomar decisões informadas.

Assim, para além do impacto na Saúde Pública e na pesquisa, 

a qualidade das informações obtidas nos SVOs é essencial para a 

compreensão dos padrões de mortalidade e para o subsídio de pes-

quisas que promovam melhorias na Assistência em Saúde.
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Portanto, a formação contínua dos profissionais contribui para a 

obtenção de resultados mais precisos e confiáveis correlacionados 

com a humanização e a sensibilização no cuidado pós-morte. Além 

da oferta da técnica, promove uma visão mais sensível e humaniza-

da sobre o cuidado com os corpos e suas famílias.

Conclusão

A execução do curso ocorreu com grande engrandecimento pro-

fissional, possibilitando a disseminação dos conhecimentos para o 

desempenho da função de auxiliar de necropsias clínicas e a divul-

gação da importância do SVO para a Vigilância em Saúde. À medida 

que cada aluno relatava a vivência da qualificação e a busca pela 

oportunidade de crescimento profissional, exercitava-se não somen-

te a escuta, mas também a troca de saberes, de maneira a se refletir 

e se identificar enquanto classe trabalhadora. Ademais, a aplicação 

das metodologias ativas de aprendizagem, com o propósito não 

apenas de direcionar a teoria, mas também de incentivar e fortalecer 

os alunos quanto à autonomia e ao conhecimento sobre o proces-

so de trabalho na Vigilância do Óbito, incitou a corresponsabilidade 

destes em relação ao comprometimento com as Políticas Públicas 

de Saúde. É importante destacar, ainda, o valor de cada conclusão 

de atividade em grupo como fator contribuinte na assiduidade das 
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aulas, tendo em vista o interesse e a sensação de segurança e con-

forto manifestados pelos alunos ao interagirem.

Além disso, o curso fortaleceu o objetivo de garantir uma atenção 

integral, resolutiva e humanizada no serviço com o envolvimento 

dos trabalhadores e gestores. Ele transformou as práticas profissio-

nais e a própria organização do trabalho, pois estruturou-se a partir 

da problematização do processo de trabalho, da capacidade de co-

municação e cuidado às várias dimensões e necessidades de saúde 

dos coletivos e das populações. A qualificação profissional dos 20 

trabalhadores contemplou ainda o viés de contratação por intermé-

dio de cooperativas, com a oportunidade inclusive de agregação ao 

corpo técnico da necropsia clínica do SVO Dr. Rocha Furtado e pos-

sibilidades abrangentes para o estado do Ceará, dada a perspectiva 

da regionalização do equipamento.

Dessa maneira, o papel do SVO não é exclusivamente o de de-

sempenhar funções técnicas relacionadas à investigação de óbitos 

por morte natural, o equipamento também possui potencial pedagó-

gico. Projetos como este atendem à necessidade de oferecer capa-

citação estruturada, contribuindo para a melhoria das práticas e da 

qualidade dos serviços.
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da em Pedagogia pela Faculdade Anhanguera. Coordenadora do Controle Social 
da Unidade de Saúde Indígena na Agência Brasileira de Apoio à Gestão do Sistema 
Único de Saúde – AgSUS. Contato: (85) 98770-5860, marcianetapeba@gmail.com 

Francisco de Assis Pereira de Aquino

Graduando em Análise e Desenvolvimento de Sistemas na Faculdade CDL. Técnico 
administrativo na Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho e Pesquisa na 
Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Coeps/Sesa. Contato: (85) 
98137-9998, assis.aquino@saude.ce.gov.br 
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Hesse Santana
 
Ator, educador social, diretor, músico, ativista LGBTQIA+ e do movimento negro, 
atuante na periferia de Fortaleza desde 2001, membro do Coletivo Yabás, da Casa 
das Negas, do Coco das Goiabeiras e do Bumba meu boi Canarinho. Contato: (85) 
99127-3354, asnelcasadasnegas@gmail.com 

Isabel Maria Nobre Vitorino Kayatt

Graduada em Enfermagem pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Especialista 
em Educação Profissional na Área de Saúde: Enfermagem pela Fundação Oswaldo 
Cruz do Rio de Janeiro – Fiocruz-RJ, em Saúde da Família pela Universidade Es-
tadual Vale do Acaraú – UVA, e em Saúde Pública pela Universidade de Ribeirão 
Preto – Unaerp. Assessora técnica na Célula de Atenção Primária e Promoção da 
Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Cepri/Sesa. Contato: isabelno-
bre.ce@gmail.com  

Isabella Costa Martins

Graduada em Enfermagem pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Especialista 
em Auditoria em Serviços de Saúde Pública e Privada pelo Centro de Qualificação 
e Ensino Profissional. Mestra e doutora em Cuidados Clínicos em Enfermagem e 
Saúde pela Universidade Estadual do Ceará – Uece, com estágio na Universidade 
do Porto – UPorto. Psicanalista. Membro do Fórum do Campo Lacaniano de Forta-
leza. Assessora especial da Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de 
Saúde – Seaps. Atuou como assessora técnica da Fundação Regional de Saúde – 
Funsaúde e na gestão da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa. Adquiriu 
experiência na docência em cursos da saúde por 12 anos, como docente visitante 
da Escola de Saúde Pública do Estado do Ceará – ESP-CE e nos cursos de pós-
-graduação do Centro Universitário Fametro – Unifametro e do Centro Universitário 
Christus – Unichristus. Contato: isabellacostamartins85@gmail.com 

Israel Guimarães Peixoto

Graduado em Enfermagem pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Especialista 
em Enfermagem do Trabalho pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Asses-
sor técnico na Célula de Atenção Primária e Promoção da Saúde da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará – Cepri/Sesa. Contato: israelgpeixoto@gmail.com  
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Jéssica Silva Rodrigues

Graduada em Psicologia pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Especialis-
ta em Saúde Mental pelo Programa de Residência Integrada em Saúde da Escola 
de Saúde Pública do Ceará – RIS/ESP-CE. Mestra e doutora em Psicologia pela 
UFC. Professora-adjunta do curso de Psicologia da Universidade Estadual do Cea-
rá – Uece. Tutora do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde – PET-
-Saúde Equidade. Contato: (85) 99821-0524, jessic.silva@uece.br, jsrodriguespsi@
gmail. com 

Joélia Rodrigues da Silva

Graduada em Marketing, especialista em Gestão de Projetos e mestra em Saúde 
Coletiva pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Facilitadora do Projeto de Forta-
lecimento da Função Gestora das Secretarias Estaduais de Saúde – SES na Con-
solidação do Sistema Único de Saúde – SUS do Ministério da Saúde – MS, Hospital 
Alemão Oswaldo Cruz – Haoc e Conselho Nacional de Secretários de Saúde – Co-
nass. Atuou como coordenadora de Desenvolvimento Institucional e Planejamento 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa até julho de 2024. É consultora 
e professora de Governança, Planejamento Institucional, Gestão para Resultado, 
Gestão de Processos e Gestão de Projetos. Contato: joeliarodrigues@ gmail.com 

José Luís Paiva de Mendonça Ferreira

Graduado em Fisioterapia, especialista em Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde, mestre em Gestão em Saúde e doutorando em Saúde Coletiva pela Uni-
versidade Estadual do Ceará – Uece. Especialista em Saúde Pública com ênfase 
em Saúde da Família pela Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA. Precep-
tor do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde – PET-Saúde Equidade 
da Uece. Assessor técnico da Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho 
e Pesquisa na Saúde da Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de 
Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Coeps/Seaps/Sesa. Contato: 
joseluis. ferreira@saude.ce.gov.br 

José Policarpo de Araújo Barbosa

Graduado em Medicina pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Especialista em 
Saúde Pública pela Escola Nacional de Saúde Pública – Ensp. Mestre em Saúde 
Pública pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Médico sanitarista pela Funda-
ção Nacional de Saúde – Funasa e Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa. 
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Professor da disciplina “Fundamentos da Assistência e da Prática Médica” do Cur-
so de Medicina da UFC como membro do Núcleo de Estudos em Saúde Coletiva – 
Nesc. Escreveu os Livros: História da saúde pública do Ceará: da colônia a Vargas; 
Saúde e poder: uma história das instituições de saúde públicas do estado do Ceará; 
Vidas nada pequenas (contos); A poética da liberdade (romance) e participou de 
várias antologias. Contato: policarpobarbosa0@gmail.com 

Juliana Alencar Moreira Borges

Graduada em Enfermagem pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Especialista 
em Vigilância em Saúde pela UFC e em Gestão de Processos e Sistemas de Saúde 
pela Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz. Mestra em Saúde Pública e doutora em 
Cuidados Clínicos em Enfermagem e Saúde pela Universidade Estadual do Ceará – 
Uece. Contato: julianaamoreira@hotmail.com 

Juliana Costa de Abreu

Graduada em Farmácia pelo Centro Universitário Maurício de Nassau – Uninassau. 
Especialista em Análises Clínicas e Toxicológicas pelo Centro Universitário Farias 
Brito – FBUNI, com atuação na área laboratorial. Servidora pública estadual, atual-
mente ocupando a assessoria técnica do Serviço de Verificação de Óbito – SVO, 
instituição vinculada à Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa. Contato: 
juliana.abreu@saude.ce.gov.br 

Juliana Donato Nóbrega

Graduada em Fonoaudiologia pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Especialista 
em Libras: Interpretação, Tradução e Ensino pelo Centro Universitário 7 de Setem-
bro – UNI7. Mestra e doutora em Saúde Pública pela Universidade Federal do Ceará 
– UFC. Membro do Grupo de Estudos e Pesquisa Educação para as Diferenças e os 
Estudos Surdos na Perspectiva Interdisciplinar da Universidade Federal do Ceará 
– Edespi/UFC. Atua como pesquisadora e docente na área da Saúde Pública Co-
letiva, Atenção Primária e Políticas Públicas de Saúde e de Educação voltadas às 
Pessoas com Deficiências-Surdas. Contato: julianadonato7@yahoo.com.br

Karla Deisy Morais Borges

Graduada em Farmácia pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Especialista em 
Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria em Saúde pela Universidade Regional 
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do Cariri – Urca. Mestra em Farmacologia e doutoranda em Ciências Farmacêuticas 
na Universidade Federal do Ceará – UFC.  Atualmente atua como orientadora na 
Célula de Assistência Farmacêutica – Ceasf da Coordenadoria de Políticas de As-
sistência Farmacêutica e Tecnologias em Saúde – Copaf da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará – Sesa. Contato: (85) 99718-6816, karla.borges@saude.ce.gov.br

Kilvia Paula Soares Macedo

Graduada em Enfermagem pela Faculdade Metropolitana da Grande Fortaleza – 
Fametro. Especialista em Saúde da Família pela Universidade Federal do Ceará – 
UFC, em Terapia Intensiva pela Escola de Saúde Pública do Ceará – ESP-CE, em 
Micropolítica do Trabalho na Saúde pela Universidade Federal Fluminense – UFF, 
em Informática em Saúde pela Universidade Federal de São Paulo – Unifesp, e em 
Mediação da Educação por meios digitais pela Faculdade São Leopoldo Mandic – 
SL Mandic. Mestra e doutoranda em Cuidados Clínicos em Enfermagem e Saúde 
na Universidade Estadual do Ceará – Uece. Preceptora do Programa de Educação 
pelo Trabalho para a Saúde – PET-Saúde Equidade da Uece. Assessora técnica nas 
áreas de Trabalho e Educação Permanente em Saúde das Secretarias Estaduais de 
Saúde – SES. Contato: (85) 98822-3111, kilviapsmacedo@gmail.com 

Liana Cavalcante Costa

Graduada em Artes Cênicas pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Ceará – IFCE. Mestra interdisciplinar em Humanidades pela Universidade 
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab. Pesquisadora da 
resistência da população afroindígena no Grande Pirambu, a partir do Bumba meu 
boi. Membro do Coletivo Yabás, co-coordenadora da Casa das Negas, mobilizadora 
do Coco das Goiabeiras e do Bumba meu boi Canarinho. Atuação na pauta cultural 
e territorial, musicalidade popular, Teatro, Dança e performance na periferia de For-
taleza. Contato: (85) 98214-6605, lianacavalcant@gmail.com 

Luana Holanda Nepomuceno

Graduada em Administração, especialista em Administração de Recursos Humanos 
e mestra em Administração e Controladoria pela Universidade Federal do Ceará – 
UFC. Analista de Gestão da Saúde e assessora especial da Secretaria Executiva de 
Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Se-
gpi/Sesa. SUS usuária. Contato: (85) 98807-5600, luana.holanda@saude.ce.gov. br 
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Luciana Pinheiro de Alencar

Graduada em Serviço Social pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Especia-
lista em Gestão Estratégica de Pessoas pela Fundação Instituto de Administração – 
Fia. Mestra em Serviço Social, Trabalho e Questão Social pela Uece. Orientadora da 
Célula de Desenvolvimento de Pessoas da Coordenadoria de Gestão Estratégica e 
Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Cogep/
Sesa. SUS usuária. Contato: (85) 98519-3439, luciana.pinheiro@ saude.ce.gov.br 

Luciene Alice da Silva 

Graduada em Farmácia pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Mestra em Ad-
ministração pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Servidora pública da Se-
cretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa, com atuação profissional nas áreas 
de Saúde Pública; Gestão Pública; Políticas de Saúde; Assistência Farmacêutica; 
Fitoterapia; Consórcios de Saúde; Avaliação de Tecnologias em Saúde; Assessoria 
Técnica; Vigilâncias em Saúde e Sanitária; Inspeção Nacional e Internacional em 
Indústrias Farmacêuticas; Regulação Sanitária; Farmácia Hospitalar; Serviços de 
Saúde; Redes de Atenção à Saúde; Saúde do Trabalhador; Educação Permanente; 
Instrutoria e Docência; Produção de material técnico e informativo; Gerenciamento 
de Programas e Projetos; Atenção Especializada em Saúde; e Gestão do Cuidado. 
Atuou na Controladoria-Geral do Estado do Ceará – CGE, no Ministério da Saúde 
– MS, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Distrito Federal – Anvisa-DF, 
na Organização Pan-Americana da Saúde – Opas e na Secretaria Executiva de Po-
líticas de Saude – Sepos. Atualmente está como coordenadora na Coordenadoria 
de Políticas e Gestão do Cuidado da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Co-
gep/Sesa. Contato: lucienealice.las@gmail.com

Márcia Andrade dos Santos

Graduada em Serviço Social pela Faculdade Cearense – FAC. Especialista em 
Gestão do Trabalho e Educação em Saúde pela Universidade Estadual do Ceará 
– Uece. Especialista em Estratégias de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher 
pela Escola de Saúde Pública do Ceará – ESP-CE. Mestranda em Gestão, Traba-
lho, Educação e Saúde pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN.  
Servidora pública da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa. Coordena-
dora da Unidade de Estudos e Pesquisa do Serviço de Verificação de Óbito – SVO. 
Membro da Câmara Técnica de Gestão das Práticas de Ensino na Saúde – CTGPES. 
Contato: marcia.andrade@saude.ce.gov.br 
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Maria das Dores Lima

Graduada em Serviço Social pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Gradua-
da em Psicologia pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Especialista em Impactos 
da Violência na Saúde e em Gestão de Redes de Atenção à Saúde pela Fundação 
Oswaldo Cruz – Fiocruz, e em Gestão da Clínica no SUS – Gestão da Clínica nas 
regiões pelo Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio-Libanês – IEP-HSL. 
Mestra em Gestão em Saúde pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Asses-
sora técnica na Coordenadoria de Políticas de Saúde Mental da Secretaria da Saú-
de do Estado do Ceará – Copom/Sesa. Contato: (85) 98722-6846.

Maria do Carmo Aires Ribeiro

Graduada em História pela Universidade Estadual do Ceará - Uece. Especialista em 
Metodologia do Ensino de História pela Universidade Estadual do Ceará – Uece, em 
Micropolítica da Gestão e Trabalho em Saúde pela Universidade Federal Fluminen-
se – UFF e em Administração de Recursos Humanos pela Universidade Federal do 
Ceará – UFC. Assessora técnica da Célula de Gestão do Conhecimento e Pesquisa 
em Saúde da Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho e Pesquisa na Saú-
de da Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde da Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará – CEGPS/Coeps/Seaps/Sesa. Contato: maria.aires@
saude.ce.gov.br 

Maria do Socorro de Sousa 

Graduada em Pedagogia pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Especialista 
em Dinâmicas Grupais na Empresa e na Escola e mestra em Psicologia pela Univer-
sidade de Fortaleza – Unifor. Doutora em Saúde Coletiva pela Universidade Federal 
do Ceará – UFC. Atualmente é docente do Mestrado Profissional Ensino na Saúde 
da Uece e orientadora da Célula de Gestão do Conhecimento e Pesquisa em Saúde 
da Coordenadoria de Políticas de Educação, Trabalho e Pesquisa na Saúde da Se-
cretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará – CEGPS/Coeps/Seaps/Sesa. Contato: sousams3@ gmail.com

Maria Ercelina Cavalcante Alencar

Graduada em Nutrição pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Especialista 
em Sistema Local de Saúde e Regulação em Saúde pelo Instituto de Ensino e Pes-
quisa do Hospital Sírio-Libanês – IEP-HSL. Assessora técnica na Célula de Atenção 
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Primária e Promoção da Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Cepri 
/Sesa. Contato: ercelinacavalcante@saude.ce.gov.br

Maria Luiza Ribeiro Pessoa

Graduada em Psicologia pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Especialista em 
Atenção Integral em Álcool e outras Drogas pela Escola de Saúde Pública do Ceará 
– ESP, em Administração de Recursos Humanos pela Universidade Federal do Cea-
rá – UFC e em Gestão Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. Apresenta 
experiência no acolhimento e cuidado em Álcool e outras Drogas pela Secretaria 
Especial de Políticas sobre Drogas – SPD do estado do Ceará e vivência na área de 
Saúde Coletiva, com ênfase em Saúde Pública. Atualmente está como assessora 
técnica na Coordenadoria de Políticas de Saúde Mental – Copom da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará – Sesa. Contato: (85) 99619-9530.

Maria Vaudelice Mota

Graduada em Medicina pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Especialista em 
Patologia Tropical pela Fundação Oswaldo Cruz do Rio de Janeiro – Fiocruz-RJ e em 
Saúde Pública pela UFC. Mestra em Saúde Pública pela UFC. Doutora em Saúde 
Pública pela Universidade de São Paulo – USP. Professora associada aposentada 
do Departamento de Saúde Comunitária da Faculdade de Medicina da Universida-
de Federal do Ceará – Famed/UFC. Secretária executiva da Secretaria Executiva de 
Atenção Primária e Políticas de Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará 
– Seaps/Sesa. Contato: (85) 99996-2301. 

Marley Carvalho Feitosa Martins

Graduada em Psicologia pela Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PU-
C-Campinas. Formada em Psicologia Perinatal pelo Instituto Gerar de Psicanálise 
de São Paulo. Especialista em Psicologia Hospitalar e Saúde pela Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo – PUC-SP e em Gestão da Clínica pelo Hospital Sírio-
-Libanês – HSL. Mestra e doutoranda em Saúde Coletiva pela Universidade Federal 
do Ceará – UFC. Profissional do Sistema Único de Saúde – SUS desde 2003, com 
atuação em Políticas de Saúde da Mulher da Secretaria da Saúde do Estado do 
Ceará – Sesa, realiza pesquisas na área do Luto Perinatal e da Saúde Mental Mater-
na. Contato: psicomarley.saude@gmail.com 
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Mary Anne Medeiros Bandeira
 
Graduada em Farmácia pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Especialista 
em Farmacoquímica pela Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG. Mestra e 
doutora em Química pela Universidade Federal do Ceará – UFC. Professora de Far-
macognosia e Fitoterapia da Universidade Federal do Ceará – UFC. Coordenadora 
do Horto de Plantas Medicinais Prof. Francisco José de Abreu Matos e coordenado-
ra do Programa Farmácias Vivas da Universidade Federal do Ceará – UFC. Contato: 
(85) 99670-4091, mambandeira@yahoo.com

Maxmiria Holanda Batista

Graduada em Psicologia pela Universidade de Fortaleza - Unifor. Mestra em Saú-
de Coletiva pela Universidade de Fortaleza - Unifor e doutora em Saúde Coletiva 
pela Associação Ampla Uece, UFC e Unifor. Coordenadora do grupo de pesqui-
sa Trabalho, Ambiente, Saúde e Subjetividade da Universidade Federal do Ceará 
– Trassus-UFC. Professora do Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública da 
Universidade Federal do Ceará – PPGSP-UFC. Membro titular do Conselho Gestor 
do Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – 
Cerest. Contato: max.holanda@ufc.br 

Micael Pereira Nobre 

Graduado em Farmácia pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Especialista em 
Assistência Farmacêutica pela Escola de Saúde Pública do Ceará – ESP-CE. Mestre 
em Gestão em Saúde pela Universidade Estadual do Ceará – Uece. Doutorando em 
Ciências Farmacêuticas na Universidade Federal do Ceará – UFC. Atualmente está 
como assessor especial da Coordenadoria de Políticas de Assistência Farmacêuti-
ca e Tecnologias em Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Copaf/
Sesa. Contato: (85) 99909-0962, micael.nobre@saude.ce.gov.br

Nelcilene dos Santos Silva

Bacharela em Direito pela Universidade de Fortaleza – Unifor (inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB – Seção Ceará sob o nº 26739). Graduada em Nu-
trição pela Universidade Estadual do Ceará – Uece (com atuação na área da Saúde 
Pública, clínica e hospitalar). Especialista em Gestão de Sistemas Locais de Saúde 
e em Processos de Gestão na Atenção à Saúde pela Escola de Saúde Pública do 
Ceará – ESP-CE, e em Direito Público pela Faculdade Entre Rios do Piauí. Cursando 
MBA em Gestão e Governança Pública na Escola Superior do Parlamento Cearense 
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– Unipace. Servidora pública da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa. 
Atuou como gestora pública em saúde, gestora hospitalar e diretora executiva do 
Hospital Distrital Gonzaga Mota Barra do Ceará – HDGMBC. Implantou e coorde-
nou as ações de Políticas de Alimentação e Nutrição nos municípios de Redenção 
e Pacatuba, no estado do Ceará. Promoveu a criação da Coordenação Municipal 
de Alimentação e Nutrição – CMAN em Pacatuba-CE. Foi preceptora do Programa 
Nacional de Reorientação da Formação Profissional – PET-Saúde do Ministério da 
Saúde – MS. Representou o Fundo das Nações Unidas para Atividades Populacio-
nais do Ministério da Saúde – Fnuap/MS em conferência internacional realizada em 
Lima-PE, com o tema Reforma do Setor Saúde, Descentralização e Saúde Repro-
dutiva. Autora e coordenadora do projeto Mãe Nutrida, desenvolvido no município 
de Pacatuba-CE (homenageada com Menção Honrosa pelo Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde – Conasems/Ministério da Saúde – MS/Escola 
Nacional de Saúde Pública – Ensp/Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz). Gestora da 
Unidade de Saúde premiada com o selo de qualidade em saúde reprodutiva. Conta-
to: nelcilenesantos@hotmail.com 

Paulo Marcelo Laranjeira Barrocas – Paulo Poeta

Graduado em Ciências Sociais pela Universidade de Fortaleza – Unifor. Especialis-
ta em Produção de Áudio e Vídeo pela Casa Amarela, da Universidade Federal do 
Ceará – UFC. Especialista em Educação a Distância – EaD pela Fundação Oswaldo 
Cruz – Fiocruz. Funcionário da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa. 
Cofundador do Grupo Literário Sexto de Letras para servidores da Educação de Jo-
vens e Adultos – EJA. Membro do Conselho Editorial da Sesa. Cofundador do Gru-
po Literário e Artístico da Sesa, Glass. Produziu e editou os jornais Noss@ Saúde, 
mensário impresso e Noss@s Notici@s, diário eletrônico. Contato: (85) 99985-7807.

Quelvia da Silva Lima

Graduada em Tecnologia da Informação pelo Centro Universitário Leonardo da Vin-
ci – Uniasselvi. Especialista em Gestão em Saúde pelo Programa de Educação a 
Distância da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca da Fundação Os-
waldo Cruz – EaD/ENSP/Fiocruz. Assessora técnica na Célula de Atenção Primária 
e Promoção da Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Cepri/Sesa.  
Contato: quelviaaps@gmail.com  
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Rafael Rolim Farias

Bacharel em Direito pela Universidade Paulista – Unip. Mestre em Artes Cênicas 
pela Universidade Federal da Bahia – UFBA. Educador do Programa de Formação 
de Educadores e Educadoras Populares de Saúde – AgPopSUS e docente da Espe-
cialização em Educação Popular em Saúde da Fundação Oswaldo Cruz do Ceará 
– Fiocruz-CE. Ator, músico, cordelista, brincante, docente em Cultura, Arte e Educa-
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